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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

íubfica

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n® 14.133/2021, encaminhe-se á
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias à abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Maria Erivalda Araújo Lima MATF

E-MAIL: andreiavieira1®hotmail.com

MATRICULA: 3662-2

INFORMAÇÕES GERAIS

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA necessita garantir o abastecimento

continuo de oxigênio medicinal para atender às unidades de saúde municipais, incluindo hospitais, pronto-
atendimentos e outros estabelecimentos de assistência médica. O oxigênio medicinal é um Insumo
essencial para o tratamento de diversas condições respiratórias e emergências médicas, sendo
indispensável para a manutenção da vida de pacientes em situação crítica.

A falta desse insumo pode comprometer a prestação dos serviços de saúde, impactando

diretamente o atendimento à população e podendo gerar riscos á integridade dos pacientes. Além disso,
o fornecimento de oxigênio deve obedecer às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA), garantindo que o produto atenda aos padrões de qualidade e segurança exigidos.

Dessa forma, faz-se necessária a contratação de empresa especializada no fornecimento de

oxigênio medicinal, assegurando a regularidade do abastecimento e a continuidade dos serviços de saúde

prestados à população do município.

II-OBJETO
Necessidade da Administração no fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender às necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA.

III - DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS
ITEM I DESCRIÇÃO | UND. | QTD. |

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 10M' • COM

FORNECIMENTO DE CILINDROS TRANSPORTAVEIS REGULADOR,

FLUXÔMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE

COMODATO PELA EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA, PARA FINS

TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE PUREZA MÍNIMA: 99.6%; UND 460
CARACTERÍSTICAS FlSICO-QUlMICAS: INODORO, INSÍPIDO, NÃO
INFLAMAVEL. COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLOGICO, E
CONFORME AS RDC 50. DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE

FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA
RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 7M' - COM

FORNECIMENTO DE CILINDROS TRANSPORTÁVEIS REGULADOR,
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FLUXOMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE

COMODATO PELA EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA, PARA FINS
TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE PUREZA MINIMA: 99.5%;
CARACTERÍSTICAS FlSICO-GUÍMICAS: INODORO, INSiPIDO, NÁO
INFLAMAVEL, COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÔGICO, E
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE

FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 3M^ - COM

FORNECIMENTO DE CILINDROS TRANSPORTÁVEIS REGULADOR.
FLUXÔMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE
COMODATO PELA EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA, PARA FINS
TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE PUREZA MiNIMA: 99,5%;
CARACTERÍSTICAS FiSlCO-QUÍMICAS: INODORO, INSiPIDO, NÃO
INFLAMÁVEL, COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÔGICO, E
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE

FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 1M' - COM

FORNECIMENTO DE CILINDROS TRANSPORTÁVEIS REGULADOR,
FLUXÔMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE
COMODATO PELA EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA, PARA FINS

TERAPÊUTICOS, FORMA; GASOSA; GRAU DE PUREZA MÍNIMA: 99.5%; UND
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUlMICAS: INODORO, INSiPIDO, NÁO
INFLAMÁVEL, COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÔGICO, E
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE

FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA

'Estimativas baseada em contratações anteriores

IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO
MARÇO 2025

V ~ INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS
Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência á

presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro em 2024,

então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado à Lei

Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a

eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades

imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.

Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os
procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de
planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se á autoridade competente, que deverá:

1 - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.76^00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 23 de janeiro de 2025.

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula n° 3662-2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ubríca

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, foi solicitado a contratação de empresa para o

fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender às necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo

Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de

elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido
e identificar a meihor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios
mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO a servidora: Sra. Maria Erivalda Araújo Lima - Assessora Administrativa,
Matrícula n® 3662-2 para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo Técnico Preliminar
acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências, comunicando-

se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP, encaminhar o

processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 23 de janeiro de 2025.

iHlp.
^íTfJiíTTTi

Andréia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n® 10/2025
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úe trabalho em 30% (Trinta por cento), sem prejuízo de sua
rernuneração. em conformidade ao Processo
4002.1011-0373/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas Maranhão, Em 21 de
Fevereiro de 2025,

fienafo de Sousa Santos

Prefeito Municipal

Publicado pV CARLOSÃ^^jfíDT
Cddígo identificador lb2c02276023d9^68Sf2cb932366eb

mVErniRANUNICmAL M DOM PEDRO

LEI N> 02, DE MARÇO DE 2025 DEUGA COMPETINCÍA DE ORDENAÇAO DE DESPESAS AOS SECRETÁRIOS MUNICIPMS

L^ N9 02, DE MMÇp DE 2021^

Delega competência de ordenação de despesas aos Secretérios Municipais e dá outras providências,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, ESTADO 00 MARANHAo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem
0 art, 79. §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do Maranhão;

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 9°, I, da Lei Orgânica Municipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1* Fica delegada competência para ordenar despesas, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, para os titulares de todas as
^cretarias Municipais e do Gabinete do Prefeito, nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no orçamento,
Bt. 2> A delegação de competência para ordenar despesas só poderá recair sobre o titular da pasta de cada secretaria, vedada subdelegação.

3* é competência do Ordenador de Despesa:
1 • Emitir empenhos;
II • Autorizar pagamentos;
III - Firmar contratos, convênios, na forma da lei;

IV - Homologar licitações:
V - Assinar balancetes, relatórios, balança anual, bem como, a prestação de contas aos órgãos fiscalizadores, internos e externos.
Parágrafo Único: A geração de despesas que acarrete a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental; gere aumento da
despesa e as despesas de caráter continuado que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios,

são indeiegáveis e exclusivas do Prefeito Municipal ou seu substituto legal.

Art. 4e É responsabilidade do Ordenador de Despesa:
I • Zelar pela boa e regular aplicação de recursos públicos relativos à sua pasta:
II - Receber, verificar, guardar ou aplicar dinheiro, valores e outros bens públicos de sua pasta;

III - Observar o princípio da legalidade, moralidade, publicidade e transparência;
IV - Assinar, juntamente com os Contadores, os relatórios de gestão, balancetes, balanços anuais, bem como a prestação de contas de verbas sob a
responsabilidade de sua secretaria, que serão encaminhados aos órgãos fiscalizadores Internos e externos do Município:
V • Comunicar de forma expressa ao Chefe do Poder Executivo, sobre a ocorrência de toda e qualquer Irregularidade que venha em prejuízo ao
erário público elou ao patrimônio municipal;
VI - Observar os limites estabelecidos em Lei, sobre despesa com pessoal e terceirização de serviços, adequando à norma legal vigente.

Parágrafo Único: Responderão na forma da Lei, aos órgãos de fiscalização, externos e Internos, o Ordenador de Despesa, que por ação oufnissâo acarretar prejuízo à fazenda pública, elou ao patrimônio municipal,
rt. 5S. E direita do Ordenador de Despesas:
• Recursar-se a autorizar pagamento, emitir empenho, homologar licitações, financiar contratos, quando houver dúvida quanto à legalidade dos

mesmos;;

II • Recusar cumpnr ordens superiores, manifestamente ilegais;

III • Realizar pesquisa própria, quando houver dúvidas quanto ao preço praticado na licitação, ou qualquer compra;

IV - requerer ao prefeito municipal, abertura de sindicância e/ou processo administrativo, quando for detectada alguma Irregularidade no trato do
bem público;

V - Ampla defesa e contraditório, quando ocorrer à hipótese do parágrafo único do art. 4 da presente Lei.

Parágrafo único: responderão na forma da lei, os órgãos de fiscalização, externos e Internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou omissão
acarretar prejuízo ã Fazenda Pública e/ou ao patrimônio municipal.

Art. 6* Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHAO, EM 17 DE MARÇO DE 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal.

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
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VIII - gerenciar o sistema de controle de prazos de vigência dos
contratos de obras, serviços e aquisição de produtos, bem como das
Atas de Registro de F^eços:

IX - orientar e dar suporte aos ficais de contratos refentes a obras,
serviços e aquisição de produtos, inclusive na elaboração de
notificações;

XI - deliberar sobre normas internas sobre licitações e contratos;

Xtl • promover a publicação dos extratos dos contratos e de seus
aditivos referentes a obras, serviços e aquisição de produtos, na forma
exigida da lei;

Xlli - promover o encaminhamento de informações dos atos
administrativos no Módulo de Contratações Públicas do Sistema de
Informações para Controle/SINC CONTRATA do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão;

XIV - analisar e cadastrar as avaliações de fornecedores feitas pelos
fiscais de contratos, por ocasião da realização dos pagamentos;

^^V • acompanhar a execução oçamentáría e financeira dos contratos
XVi - acompanhar a aplicação de sanções e de penalidades contratuais,
assim como realizar o cadastramento no sistema.

XVIi • Gerenciar o Plano de Contratações Anuais/PCA, o Sistema de

Planejamento e Gerenciamento de Contratações/PGC, o Sistema de
Estudos Técnicos Preliminares Digital, o Sistema de Termo de
Referência Digitai, o Sistema de Gerênciamento de Risco e do Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no âmbito da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro do Estado do Maranhão:

Orientações gerais

Art, 19 • As competências inerentes ao Prefeito do Município de Dom

Pedro-MA, unidades requisitantes, gestores e fiscais de contratos serão
tratadas em Resolução específica.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a data de 01 de janeiro de 2025

Dom Pedro • Ma. 28 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por: fifOMOO ALVES DA SILVA
Código identificador. lc54726cc606c2491bd8Slc6fd97763d

EXTRATO DO CONTRATO N» 031/2025-SEMED

EXTRATO 00 CONTRATO NS 031/2025-SEMED

CONTRATO N' 031/2025-5EMEO, decorrente do Processo Administrativo

2024.0123.001/2024 - SEMED. vinculado ao Pregão Eletrônico n»

003/2024.CPL/DP; CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Educação de
Dom Pedro/MA/FUNDEB, inscrito no CNPJ sob o n» 06.074.712/0001-31,

CONTRATADO; P. i. C. ARAUjO LTDA; CNPJ N» 16.634.005/0001-06;
VALOR DO CONTRATO; R$ 228.719,00 (duzentos e vinte e oito mil

e setecentos e dezenove reais); OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de gêneros alimentícios destinados ao preparo da
merenda escolar para os alunos da rede municipal de ensino de Dom
Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de

Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Educação de acordo com a sua necessidade; VígEnOA; até 31 (tnnta e

um) dias de dezembro de 2025: DATA DA ASSINATURA; 22 de janeiro de
2025.

Publicado por jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: Sb69fde79c7bbbb7c77a256d6ebbfb5B

PORTARIA NO 10/2025 • GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretaria Municipal de Saúde de Dom
Pedro e dá outras provldér^cias

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso ili da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro - MA, pela presente,
Resolve;

Art 1° - Nomear ^|j|p|f||lil||i||i'|)|||||1|| ||l||i^ i i n«
045.238.933-06, para o cárgò ém comissão dê Secretaria Municipal de
Saúde, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e
demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2» - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFErTO MUNICIPAL DE oéMP^O
28S de Janeiro de 2025. \

,

AILTON MOTA DOS SANTOS /
Prefeito ,

Publicado SILVA

Código identificador; f9bf93OeOaff!àe8e0d22477OS9ad592^

PORTARIA NO 11/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 11/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária Municipal de Assistência
Social e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso lil da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art. 1» ■ Nomear a Sra. LETICIA SANTOS TEIXEIRA, CPF n»

614.339.253-62, ao cargo de Secretário Municipal de Assistência Social
do Município.

Art. 2> - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em

28* de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código Identificador: 5da20ac735fe7a7ce)f»3d83809f671b3
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bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo demandado e
o locai de entrega do bem ou de prestação do serviço.

CAPITULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

Art 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de
Contratações Públicas • PNCP. como anexo, sem necessidade de
registro ou de Identificação para acessa

Vigência

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO
00 MARANHÃO, EM O» DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

É  Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
^  Código identífícador: S6bd7120bm2ca861353c3ce6ae35e9

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares • ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no

âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedra.

CONSIDERANDO a Lei n« 14.133. de 1^ de abril de 2021. que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacionai:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com

as disposições da Lei ne 14.133, de 2021;

^ PREFErrO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PREUMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços

e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2> Os órgãos da Administração Direta, Autárquica, Fundacionai e

demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos ás regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento

editado pelo referido Ente.

Definições

ArL 3« Para fins deste REGULAMENTO, considera-se:

i • Estudo Técnico Preliminar - ETP; documento constitutivo da primeira

etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação;
il - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou

correspondentes entre si;
lii • Contratações interdependentes: aquelas que. por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV - Setor requisitante: agente ou unidade responsável por Identificar a
necessidade de contratação de t)ens, serviços e obras e reguerè-ia;
V - Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e
VI • Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de Integrantes
das áreas soilcltante, técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os

requisitos previstos no art. 7». da Lei n». 14.133, de 1« de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;
Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operaclonal sobre o objeto demandado.
Art. 4' Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gov.br/campras, para acesso ao sistema e operacionalizaçào.
Art, 5" As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digital do Governo Federal, não vinculam este pot^r executivo
municipal podendo ser adotadas medidas-flara a suTlsuperação.
prevalecendo, nesses casos, a Instrução constante do proc^so de
contratação. _ \

Fts. n" n< \
CAPÍTULO ii / \
ELABORAÇÃO 1

Diretrizes Gerais ubrica

Art. 6« O ETP deverá evidenciar o proWemqa ser resolvido e a»melhor
solução, de modo a permitir a avaliação''*ajiiabllid.aA*técnica,

socloeconômica e ambiental da contratação.
Art. 7' O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração,

Art. 80 O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou. quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o S único do art. 3".

Parágrafo único • Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP. será permitida sua confecção de forma
individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessoria técnica, e que auxilie na elaboração do instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art. 9> da Lei n» 14.133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art 9» Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
i • Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do Interesse público;
il • Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade,
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho:
ili • levantamento de mercado, que consiste na análise das altemativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
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solução a contratar, podendo, entre outras opções;
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de

novas metodologias, tecnologias ou Inovações que melhor atendam ãs
necessidades da Administração;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições;
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular; e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV - Descrição da solução como um todo. inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, guando for o caso;
V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala.
VI - Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n'•14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento
^ministrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
de bens e contratação de serviços em geral:
VII - Justiiicativas para o parcelamento ou não da solução;
VIII - Contratações correlatas e/ou interdependentes;

IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de
Contratações Anual, de modo a Indicar o seu alinhamento com os
instrumentos de planejamento;
X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais e financeiros disponíveis;
Xi - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou

autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual:

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitlgadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e
Xlii • posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.«§ IB O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I,

VI. VII e Xllt do caput deste artigo e, quando não contemplar os
demais elementos, apresentar as devidas justificativas.
% 29 Caso. após o levantamento do mercado de que trata o inciso III. a

quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, flexibilizantío-os sempre que possível.
§ 39 Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar 3

consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no at 11 da
Lei n> 14.133. de 2021. em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.
Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:
I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem. serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à

competitividade do processa licitatóno e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § 2° do art 25 da Lei n' 14.133, de 2021;

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4" do art. 40 da Lei n»

14.133, de 2021; e

llt - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante ã atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento continuo de bens e serviços, com base, inclusive, no
relatório final de que trata 3 alínea "d" do inciso VI do § 3» do art. 174
da Lei n514.133, de 2021.

Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § 1» do art. 36 da Lei nO 14.133, de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requlsitante-eu-a-equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, cbmo
forma de identificar soluções semelhantes que possam se adequar^
demanda da prefeitura municipal. 1.-1^

Exceções à elaboração do ETP

Art 13 A elaboração do ETP:
I - Facultada nas hipóteses de; ^~RÍibrica
a) contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidadej/
dispensa de licitação, nos termos do inciso I, dqart. 72, da
14.133, de 1« de abril de 2021, em especial nos casosTle<——
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos
I e II do art 75 da Lei n». 14.133, de 1® de abril de 2021;

a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme Inciso III do art 75 da
Lei n». 14.133, de 1» de abril de 2021;

a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, interver)ção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme inciso VII do art
75 da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021; e
a,4. emergência ou calamidade pública, conforme inciso VIU do art 75
da Lei n®, 14,133, de 1® de abril de 2021;

b) contratação de licitante remanescente nos termos do § 7® do art 90
da Lei 14,133 de 1® de abril de 2021;

c) Nos casos em que a administração pública já identificou a melhor
solução por melo de ETP realizado previamente.
§ 1® - Na hipótese prevista no mciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estuda técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada;

§ 2® - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser
realizado novo ETP;
dl Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;
II - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela

realização de procedimentos de licitações e contratações em beneficio
de outros órgãos e entidades,

CAPITULO III
REGRAS ESPECIFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art, 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e

serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no í 3® do art 18 da Lei n® 14,133, de 1°
de abril de 2021,

Contratações de soluções de tecnologia da Informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio,

CAPITULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

tentações Gerais

a
, V- r;ii
-(-vp!
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Art. 16 A alta aúministração dos órgãos da Administração Pública direta,

autárquica e fundacional deverá garantir apoio técnico e capacitação
aos responsáveis pela elaboração do ETP.

Vigência

Art 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

AItton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por: PICAfíDO ALVES OA SILVA
Código Jderjíiffcador S450S5246484e7ebl397f5597b495S99

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Estabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n° 14.133, de 1*
de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei nü 14.133. de 1» de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com

as disposições da Lei n< 14.133. de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. inciso VI. da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I^ISPOSIÇÕES PREUMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art. IB Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a

Lei Federal n^ 14.133. de 1* de abril de 2021. no âmbito da

Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2° O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos

de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia.

$ 1^ A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal
limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes h parametrízação do

Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal.
S 2" - Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacional. quando executarem recursos da União decorrentes de

transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei. a regulamentação específíca ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. 3° Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na

forma eletrônica, nas seguintes hipóteses;
I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I
do caput do art. 75 da Lei n<> 14.133. de 2021;
II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do
caput do art. 75 da Lei n» 14.133. de 2021;

III - Contratação de obras, bens e serviços. Incluídos os serviços de

engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do
art. 75 da Lei n' 14.133. de 2021. quando cabível;
IV • Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § 6° do art. 82 da Lei ni)
14.133, de 2021.

§  Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e li do caput, deverão ser otKervados:
I - O somatório despendido no exercício; e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 2B Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identiôcada pelo nível de subclasse da Oasslflcação Nacional de

Atividades Econômicas • CNAE.

S 3> O disposto no § 1^ deste artigo não se aplica ás contratações de até
R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manu^cào de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade dont^tanteTTTtcJyldo
o fornecimento de peças, de que trata o § 7< do art. 75 da Lei^
14.133. de 2021. r\n \

Fls. 1
CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO

Instrução ubrica

Art, 4^ O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrõníêa.
será instruído com os seguintes documentos, no nTlnigio:
I • Documento de formalização de demanda com a justificativa para a

contratação, termo de referéncia/projeto básico ou projeto executivo e,
se for o caso. estudo técnico preliminar e análise de riscos;
II - Estimativa de despesa, com base no Art 23 da Lei n" 14.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município;
§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos 1 e II do
art. 75 da Lei n> 14.133. de 19 de abril de 2021, a estimativa de

despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.
III • Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
tV • Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:
V • Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - Razão de escolha do contratado;

VII - justificativa de preço, se for o caso;
VIII • parecer jurfdIcQ emitido pela Procuradoria-Geral do Município;
IX - Autorização da autoridade competente;

§ 1« Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art.
3», somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso III do caput. quando da formalização do contrato ou de
outro Instrumento hábil.

ã 2* O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos à disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial
do Município.

Do Setor Responsávd pdo procedimento

â
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Processo Administrativo n"* 2025.0123.001/2025 - SEMUS

Necessidade da Administração no fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender
às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA necessita garantir o fornecimento
contínuo e ininterrupto de oxigênio medicinal para suprir a demanda das unidades de saúde
municipais. O oxigênio é um insumo essencial para o suporte á vida, sendo amplamente
utilizado em procedimentos hospitalares, atendimentos de urgência e emergência, internações,
terapias respiratórias e assistência domiciliar a pacientes com insuficiência respiratória.
1.2. Com o término do contrato atual de fornecimento de gás oxigênio hospitalar, a rede de
saúde municipal enfrenta a necessidade de assegurar a continuidade do fornecimento desse
insumo essencial.

1.3. A ausência de um contrato vigente para o fornecimento de oxigênio comprometeria a
capacidade de atendimento das unidades de saúde, impactando diretamente a saúde e a

segurança dos cidadãos.

1.4. A demanda por oxigênio medicinal decorre da necessidade de atender pacientes
acometidos por diversas condições clinicas, como doenças pulmonares crônicas, complicações
respiratórias graves, emergências cardiopulmonares, além de outros quadros clínicos que
exijam suporte ventilatórío. A indisponibilidade desse insumo pode comprometer a qualidade e
a continuidade dos atendimentos de saúde, colocando em risco a vida dos pacientes.

1.5. Para garantir a prestação adequada dos serviços de saúde, a contratação deve prever:

•  Fornecimento contínuo e regular de oxigênio medicinal conforme demanda das

unidades de saúde municipais.

•  Disponibilidade de cilindros apropriados e certificados, incluindo recargas e
substituições conforme a necessidade.

•  Atendimento às noimas sanitárias e regulamentações vigentes, especialmente as

diretrizes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

•  Logística eficiente de entrega e reposição, evitando desabastecimento nas unidades

de saúde.

•  Suporte técnico e manutenção dos cilindros e equipamentos relacionados,

conforme padrões de segurança.

1.6. Dessa forma, a contratação visa assegurar a continuidade dos serviços de saúde do

município, garantindo que os pacientes tenham acesso a um atendimento de qualidade e

seguro.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Saúde - Secretária: Andréia Vieira dos Santos Alves.

ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP; 65.765-000
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3.1. As quantidades estimadas para a contratação de oxigênio medicinal foram definidas com
base na memória de cálculo obtida a partir de processos anteriores que utilizaram atas de
registro de preço para o mesmo insumo. Esse histórico de consumo registrado em contratos
passados permite estimar de forma precisa a demanda necessária para as unidades de saúde
do município, garantindo que o abastecimento atenda á necessidade anual prevista.
3.2. A metodologia utilizada leva em consideração a média mensal de consumo e os períodos
de maior demanda, conforme verificado nos registros de atas anteriores. Dessa forma, a
estimativa das quantidades necessárias visa assegurar a continuidade dos serviços de saúde.

DESCRIÇÃO

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 10M' • COM FORNECIMENTO DE
CILINDROS TRANSPORTÁVEIS REGULADOR, FLUXÔMETRO E TODOS OS
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE
REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTICOS. FORMA: GASOSA; GRAU DE
PUREZA MiNIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS FlSICO-OUlMICAS: INODORO, INSlPIDO
NÃO INFLAMAVEL, COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÔGICO, E
CONFORME AS RDC 50. DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE FEVEREIRO
DE 2002 DA ANVISA

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 7M' - COM FORNECIMENTO DE
CILINDROS TRANSPORTÁVEIS REGULADOR. FLUXÔMETRO E TODOS OS
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE
REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE
PUREZA MiNIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUlMICAS: INODORO, INSlPIDO,
NÃO INFLAMÁVEL, COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÔGICO, E
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE FEVEREIRO
DE 2002 DA ANVISA

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 3M' • COM FORNECIMENTO DE

CILINDROS TRANSPORTÁVEIS REGULADOR, FLUXÔMETRO E TODOS OS
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE
REALIZAR A RECARGA. PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE
PUREZA MiNIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS FiSICO-QUiMICAS: INODORO, INSlPIDO,
NÁO INFLAMÁVEL, COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÔGICO. E
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE FEVEREIRO
DE 2002 DA ANVISA

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 1M' • COM FORNECIMENTO DE

CILINDROS TRANSPORTÁVEIS REGULADOR, FLUXÔMETRO E TODOS OS
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE
REALIZAR A RECARGA. PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE
PUREZA MÍNIMA: 99,5%; CARACTERÍSTICAS FiSICO-QUÍMICAS; INODORO, INSlPIDO,
NÃO INFLAMÁVEL, COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÔGICO, E
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE FEVEREIRO

DE 2002 DA ANVISA

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

4.1. O valor estimado se baseia no valor da última contratação, que foi no valor de R$

500.000,00 (Quinhentos mil reais), valor referente a última contratação feita pelo município

no ano de 2023.

5. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. Considerando que a contratação se refere em Item, o gás oxigênio hospitalar, não há

justificativa para o parcelamento. O fornecimento desse insumo é essencial para a continuidade
dos serviços de saúde e deve ocorrer de forma continua e regular, sem interrupções que
possam prejudicar o atendimento aos pacientes. • ^ <
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5.2. O parcelamento, além de não ser viável para os itens, poderia gerar dificuldadesTSgtstíCis
e administrativas, comprometendo a eficiência e a segurança no abastecimento. Assim, a
contratação deverá ser realizada de forma integral, garantindo a efetividade do serviço e a
melhor gestão do processo.

6. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA
O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

6.1. A viabilidade da contratação do fornecimento de oxigênio medicinal se embasa nas
informações detalhadas levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos registros de
contratos anteriores, que demonstram a continuidade e a regularidade da demanda deste
insumo nas unidades de saúde do município. Considerando que o fornecimento de oxigênio é
essencial para a execução de procedimentos médicos e suporte respiratório, a contratação é
fundamental para garantir a continuidade da prestação de serviços pela Prefeitura Municipal de
Dom Pedro (MA), por meio de sua Secretaria Municipal de Saúde. A inexistência de um contrato
vigente após o término do atual impõe a necessidade urgente de uma nova contratação para
assegurar o atendimento adequado á população.
6.2. Com base na análise técnica, operacional e orçamentária realizada, é possível afirmar que
a aquisição de oxigênio medicinal gasoso é plenamente VIÁVEL. A contratação, por meio do
processo licitatório, se apresenta como a solução mais adequada para atender à necessidade

identificada, garantindo a conformidade com os princípios legais, a transparência e a economia
de recursos públicos. O uso do sistema de registro de preços, por sua vez, assegura a
flexibilidade necessária para o fornecimento contínuo, além de possibilitar melhores condições
de negociação e eficiência no atendimento às unidades de saúde do município. Dessa forma,
a decisão de seguir adiante com o processo licitatório está fundamentada na necessidade de

garantir o fornecimento continuo e seguro do insumo, sem comprometer a qualidade do

atendimento á população de Dom Pedro (MA).

7. JUSTIFICATIVA QUANTO AOS DEMAIS ITENS NÃO OBRIGATÓRIOS

7.1. Considerando a natureza do objeto em questão, que consiste na Contratação de uma
empresa fornecedora de gás oxigênio medicinal gasoso para atender às necessidades da rede

municipal de saúde de Dom Pedro/MA. destaco que este é um serviço recorrente e essencial

para o funcionamento das atividades diárias do município. Essa prática demonstra uma gestão

consolidada ao longo dos anos.

7.2. Diante desse contexto, alguns elementos que não foram incluídos na análise preliminar,

conforme previsto no §2"* do art. 18 da Lei 14.133/2021, são justificadamente omitidos. Ao optar
por não incluir esses elementos, busca-se evitar a redundância de informações já conhecidas

e alinhadas com a prática consolidada de aquisições semelhantes. Essa abordagem visa

otimizar a eficiência do processo, concentrando-se nos aspectos essenciais para a avaliação

da viabilidade técnica e econômica do fornecimento de gás de oxigênio medicinal, atendendo

adequadamente às necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA).

8. RESPONSÁVEIS
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Dom Pedro (MA), 28 de janeiro de 2025.

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula n° 3662-2 e

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

(ndreia Vreira dos Santos An/és

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n° 10/2025
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RlSCOi"

O^O

Unidade Requisltante

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, 11.415.535/0001-40

Equipe de Planejamento

Andréia Viera dos Santos Alves

Maria Erivalda Araújo Lima

Objeto Detalhado

Contratação de empresa para o fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA.

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimaro nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

PROBABIUDADE

Muito Baixa

Média

Multo Alta

ESCAIA DE PROBABIUDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade.

ara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

rircunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias

indicam moderadamente essa possibilidade.

'rovável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

•ircunstâncias indicam fortemente essa possibiiidade

a

Prefeitura Munidpai de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.Z93/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro. Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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IMPACTO
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descrição da PROBABIUDADE, desconsiderando OS CON

Muito Baixo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicação/divuígação ou de conformidade).

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem)

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.

Igniflcativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão

IStastrófíco impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível.

i

MUrrOALTO

MÉDIO

MATRIZ DE RISCO

Murro BAIXO

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO

RISCO BAIXO RISCO MÉDIO

.A i i'

RISCO BAIXO RISCO MÉDIO

RISCO BAIXO RISCO BAIXO

RISCO BAIXO RISCO BAIXO

SA,!ÍHiCtC^ AlTO Ê RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO
Toi

RISCO MÉDIO

RISCO MÉOIO

RISCO BAIXO

RISCO EXTREMO

RISCO MÉDIO I RISCO MÉDIO

RISCO BAIXO RISCO MÉDIO

MUITO BAIXA MÉDIA MUITO ALTA

■Avr-- ... PROBABIUDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos
que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

RisOD Alto - Falta de planeiamento das espeeIRcaçSes técnicas
Etapa Impacto

Planejamento Alto
Probabilidade

Especificações Inadequadas podem levar ã escolha de fornecedores incapazes de atender as demandas.
Ações Preventivas Responsável
Revisar detalhadamente os requisitos técnicos de oxigênio medicinal. Maria Envalda Araújo Lima
Consultar especialistas e normativas do setor de saúde. Andréia Viera dos Santos Alves
Ações de Contingência Responsável
Realizar nova análise para adequação das especificações. Andréia Viera dos Santos Alves

Estabelecer um plano de comunicação com fornecedores para ajustes rápidos. Andréia Viera dos Santos Alves

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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(Usco AltP - Seleção inadequada do fornecedor

Etapa Impacto

Seleção do Fornecedor Muito Alto

Probabllid

Rubrica

Escolha de fornecedor sem capacidade técnica ou financeira.

Aç6es Preventivas

Verificar documentos de qualifícação técnica e financeira dos fornecedores.

Avaliar histórico de fornecimentos anteriores e referências do mercado.

Ações de Contíi^lnda

Ter fornecedores alternativos previamente qualificados.

Negociar cláusulas contratuais que permitam a troca rápida de fornecedor.

Risco Médio - Interrupçio no fornecimento de oxigênio

Etapa Impacto

Gestão Contratual Muito Alto

Responsável

Gardênia Dias da Silva

Gardênia Dias da Silva

Responsável

Ranna Kadja Silva Cunha

Ricardo Alves da Silva

Probabilidade

Risco crítico para suprimento contínuo aos pacientes.

Ações Preventivas

Estabelecer rotinas de monitoramento do contrato.

Demandar contratos de continuidade de fornecimento em caso de emergência.

Ações de Contingência

Criar um estoque de segurança para casos de emergência.

Firmar parcerias com outros municípios para suporte emergencial.

Responsável

Andreia Viera dos Santos Alves

Andreia Viera dos Santos Atves

Responsável

Andréía Viera dos Santos Alves

Andréia Viera dos Santos Alves

Dom Pedro - MA, 28 de janeiro de 2025.

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula nS 3662-2 e

Andréia Viera dos Santos Alwés

Secretária Municipal de Saúde

Portaria ns 10/2025
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Cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 04 de fevereiro de 2025,

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secrettrio Municipal de Educação
Portaria NB 06/2025/GAB/PREFEITO
Dom Pedro • MA

Ciente em: 102 /202S

Assinatura do(a) Servldorla)

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

^^ortaria n« 006/2025 - GAB/PREFEITO
Pedro • MA

Pubilcacio por. fUCARDO ALVES OA SILVA
Código identífícador a09e646bd49b439799c2cll98cna71

PORTARIA NB 052/2025/SEMED

PORTARIA NB 052/202S/SEMED

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICfPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe sSo conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. IB - Nomear EDENIZE FERREIRA SOUSA. CPF: 025.994.103-47.

para a função de INSPETORA. com as atribuições previstas na Lei
Municipal NB 025/2009. lotado na Secretaria Municipal de Educação:

Art. 3B • Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDU
PEDRO - MA, em 05 de feverelrv de 2025.

Francisco Gutfiyerres Lemos Sampaio /
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO / Fis, n®.
Portaria n« 006/2025 - GAB/PREFEfTO /
Dom Pedro-MA [ ^

L^DE DOM

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identífícador d43dc3tce04959b061ed77271de3d0d8

PORTARIA NB 051/2025/SEMEO

||ORTARIA N» 051/2025/SEMED
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOL\^:

Art. IB - Exonerar GE0R6YA KRISTY SILVA REIS. CPF:

041.206.743-98, da função de INSPETORA, com as atribuições
previstas na Lei Municipal Nb 025/2009. lotado na Secretaria Municipal
de Educação:

Art. 2B - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MAi em 05 de fevereiro de 202S.

\  ̂ ^Rubrica y
Publicado po^lCARDO ALVES DA SILVAÍ

Código identífícador 5162c4bc7bÍ9Qdc37eefl0a965c2a^

PORTARIA NB 18 GAB/PRSF OE OS DE PEVEREHtQ M 202».

fORTARIA NB IB 6AB/PREF DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
b/spõe sobre a criação e designação de servidores para atuarem ha
pomissâo de Planejamento das Contratações Públicas, com base fiM
procedimentos regidos pela Lei rA 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as contratações
diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas
de planejamento adequado, formalizado no processo de contratação e.
quando for o caso. Incorporado no Termo de Referência ou Projeto
Básico.

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei nB 14.133/2021) que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasaras
contratações no âmbito da Administração Pública:

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias à
transição para a nova Lei de Licitações, consistente na Implantação dos
Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase de
planejamento das contratações públicas:

CONSIDERANDO a necessidade de Inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
Internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se
adequar ao novo regime jurídico;

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações
deve ser permeada pelas boas práticas elencadas pelo novo
ordenamento jurídico, com vistas à análise de viabilidade processual,
justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de
Referência ou do Projeto Básico:
RESOLVA:

Art. IB Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas,
que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do
objeto que se pretende contratar, bem como com a expertíse
necessária para condução da fase prévia junto às secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação
do procedimento administrativo.

Parágrafo «inico. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:
a) estudas técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam instruir o procedimento administrativo de
contratação:
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico:
c) pesquisa de preços de mercado: e
d) minuta do edital e do instrumento do conbato.

Art. 2B A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada
pelos seguintes servidores:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:

â
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SáO LUiS, QUINTA 06 DE FEVEREIRO DE 2025

ISSN 2763-860X

VOL, 19. N9 3536/2025

I - Secretária Municipal de Administração e Finanças: Sônia Lucla
Lopes Faltosa Machado, Portaria n» 04/2025, CPF n" 282,XXX,XX-15;
tl - Assessora Administrativa: Francísca de Sousa
Damaceno, Matrícula n® 3968-1, CPF n» 060.XX.XX-12:
lil - Engenheiro Civii: Luís Eduardo Mota dos Santos, Portaria n»
014/2025. CPF n» 064,XXX.XXX-47:
IV - Setor de Transporte: josé Arlmatela Freitas Silva, Matrícula
3374-1, CPF n» 606.XXX,XXX-14.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
I - Secretária Municipal de Saúde: Andréla Vieira dos Santos

Alves, Portaria n" 10/2025, CPF n» 045.XXX,XXX-06;
N - Assessora Administrativa: Maria Erívalda Araújo Lima, Matricula
ns 3662-2, CPF n» 020,XXX,XXX-69:

III - Farmacêutica: Karla Emanuela Ferreira Oliveira, Matrícula n'
3755-2, CPF n» 030,XXX,XXX-69:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
I - Secretário Municipal de Educação: Francisco Guthyerras Lamos
Sampaio, Portaria ne 06/2025, CPF n« 001.XXX,XXX-05;
II - Assessor Administrativo: José Wllton da Silva Sá, Matrícula n<>
318-1, CPF n» 918,XXX,XXX-68;
III - Nutricionista; Thayana Silva Baldet, Matrícula nn 3881-2, CPF n»
008,XXX.XXX-00:

^ECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

n - Secretária Municipal de Assistência Social: Leticla Santos Teixeira.
Portaria n" 11/2025, CPF n" 614,XXX.XXX-62;
II - Assessora Administrativa: Raylanne Farias Gonçalves, Matricula:
5191-1, CPF no 618,XXX.XXX-78.

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária
pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais
membros, pontuando especificamente c(s) item(s) com os quais
discorda do que foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orlentacSes
superiores, a Comissão ora criada se reportará á Secretaria
Demandante e, diante de dúvidas pontuais, será orientada pelo setor
de controladoria ou pela assessoria Juridica.

Art. 3* A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar(documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do
|rgão.

Art. 49 As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue.

Art. 59 Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dè-se ciência, publique-se e cumpra-se,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO 00

MARANHÃO, EM XXXX DE FE\^REIRO DE 2025,

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código idenbficador 04a469940bfd5a7e33a4S3e48bf33a5S

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

PORTARIA MUNICIPAL N9 273/2025 • GAB • LC

PORTARIA MUNICIPAL N9 273/2025 - GAB • LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE
PROCESSSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE
ESTREITO/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no USO de suas atribuições que
lhe conferem os artigos 66, VI e 90, li, b da Lei Orgânica do Município e
as disposições da Lei Municipal n» 087, de 28 de dezembro de 2022 (Lei
de Estrutura Administrativa do Município),
Considerando os princípios que norteiam a Administração Pública
contidos na Constituição Federai e na Lei n° 8.112/90, sobretudo o

princípio da ampla defesa e contraditório e a necessidade de
instauração de processo administrativo;
Considerando o artigo 357 e seguintes da Lei 07/1990 (Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Estreito - MA), que especificam os
procedimentos a serem adotados,
RESOLVE:

Art. 19. - Constituir Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar, composta pelos seguintes membros: LUZINEIDE LIMA DA
SILVA, inscrita no CPF: 859.088,273-04, KHALLIL DE ABREU

SANTOS, inscrito no CPF: 026,961.943-78 e LUCILEIA SILVA LEITE,
inscrita no CPF: 401.209,613-34, sob números de matrícula: 2580-1.
6276-1 e 2546-1, servidores efetivos deste Município, os quais ocupam
os cargos de presidente, primeiro secretário, secundo secretário,
respectivamente,
Art. 29. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos
termos do art, 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se. Cumpra-se,
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE E>T((EÍTO, E~?rM)p DO
MARANHÃO, EM 14 (QUATORZE) DEJAN^O (01) DE 2025 (boiS
MIL E VINTE E CINCO). ^ V
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA / \
Prefeito Municipal i i

Publicado por: PMfLO DANoJ
Código identifícadon a724ael^3d78774n7d4389mafbK

PORTARIA N9 259/2025 • GAB LC

PORTARIA N9 259/2025 - GAB LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR DE
DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRErTO, ESTADO DO MARANHÃO.
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no USO de SU3S atribuições que
lhe conferem o art, 66. VI, da Lei Orgânica Municipal e as disposições da

Lei Municipal r« 087, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 (Lei de Estrutura
Administrativa do Município),

RESOLVE:

Art. 1«, NOMEAR, o Senhor. RUDA MELO MAGALHÃES, portador do
CPF ns 923.961.862-72, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR
DE DEPARTAMENTO, Lotado na Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Gestão, do Município de Estreito - MA,
Art, 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no

mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos
termos do art, 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publlque-se, Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2025.

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

ô
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DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Rubrica

A Excelentíssima Senhora

Andréía Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde

Assunto; Despacho em resposta

técnico preliminar.

às providências solicitadas para elaboração do estudo

Prezada Sra. Secretária,

'  Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativa para
informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXill, artigo 69 da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 29 de janeiro de 2025.

'VyijaAXO- «í*-
Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula n9 3662-2

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rubrica

MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA

MINUTA TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preço para o fornecimento de oxigênio medicinal,
visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA., conforme
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme Justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar,

O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nS
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado totai da contratação é de RS

custos unitários descritos na tabela abaixo.

I conforme

Quant.

UNIDADE 345,00

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição Unidade Quant.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - RECARGA DE OXIGÊNIO
MEDICINAL - CILINDRO DE 10 M' - COM FORNECIMENTO DE

CILINDROS TRANSPORTÁVEIS REGULADOR, FLUXÔMETRO E
TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE

COMODATO PEU EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA, PARA

FINS TERAPÊUTICOS, FORMA; GASOSA; GRAU DE PUREZA UNIDADE 345,00
MÍNIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUfMICAS:
INODORO, INSÍPIDO, NÃO INFUMÁVEL, COMBURENTE
PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÓGICO, E CONFORME AS RDC '

I 50,0E21 DE FEVEREIRODE2002ERDC68,DE 21 DE FEVEREIRO )
I OE20a2DAANVISA _ _ _
; QU/WTÍDAOES POR ÕRGÃÕ PARTICIPANTE
: Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 345,00 | Valor Total R$
1 [cOTA RESERVADA ME/EPP] - RECARGA DE OXIGÊNIO f
MEDICINAL - CILINDRO DE 10 M^ - COM FORNECIMENTO DE i

CIUNOROS TRANSPORTÁVEIS REGULADOR. FLUXÔMETRO E

TODOS 05 ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE

COMODATO PELA EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA, PARA

FINS TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE PUREZA UNIDADE 115,00
MÍNIMA: 99.5%; CARAaERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS:
INODORO, INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL, COMBURENTE

' PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÓGICO, E CONFORME AS RDC
i 50,DE21DEFEVEREIRODE2002ERDC6a,DE210EFeyER£IRO
_DE_M02 DA ANVISA J |
QUANTI DADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 115,00 j ValorTotal R$

"rTcÀRGA DE OXIGÊNIO MEDIGÍNAL - CILINDRO DE 7 M' • COM I
FORNECIMENTO DE ■ CILINDROS TRANSPORTÁVEIS MwjnADE 250 00
REGULADOR, FLUXÔMETT^O E TODOS OS ACESSÓRIOS ' ̂
NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE,

UNIDADE 115,00

UNIDADE 250,09

Vator Unit ValorTotal

Prefeitura ivhinidpal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ne 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
tivivw.doinpedro.ma.gov.br
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280,00

REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA; i
GASOSA; GRAU DE PUREZA MÍNIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS '
FÍSICO-QUÍMICAS: INODORO, INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL,
COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÓGICO. E
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE "
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 250,00 | Valor Total RS

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 3M'"- COM T
FORNECIMENTO DE CILINDROS TRANSPORTÂVEIS

REGULADOR, FLUXÔMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS
NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE
REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA: |,^^|nAnc -ian rm
GASOSA; GRAU DE PUREZA MÍNIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS UNIDADE 280,00
FÍSICO-QUÍMICAS; INODORO, INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL,
COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÓGICO, E
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68,

DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Sar^eamento BásicoJ Quantidade: 280,00 | Valor Total R$
RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL-CÍLINDRÒ DE I m"' - COM~| T
FORNECIMENTO DE CILINDROS TRANSPORTÂVEIS

REGUUDOR, FLUXÔMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS

NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE
REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA: nMinAr^F ii;n rm
GASOSA; GRAU DE PUREZA MÍNIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS UNIDADE 150,00
FÍSICO-QUÍMICAS; INODORO. INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL.
COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÓGICO, E
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68,

DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 150,00 | Valor Total RS

Valor Total

UNIDADE 150,00

DA fundamentação E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
^-3.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA necessita garantir o abastecimento contínuo

de oxigênio medicinal para atender às unidades de saúde municipais, incluindo hospitais, pronto
atendimentos e outros estabelecimentos de assistência médica. O oxigênio medicinal é um insumo

\J^ssencial para o.tratamento de diversas condições respiratórias e emergências médicas, sendo
tfKlisperKávei - para a manutenção da vida de pacientes em situação crítica.

X  /I A falta idesse irisumo pode comprometer a prestação dos serviços de saúde, impactando
diretaménte o atendimento à população e podendo gerar riscos à integridade dos pacientes. Além

o:fomecirTiento de oxigênio deve obedecer às normas da Agência Nacional de Vigilância
x^anitária (ANVISA), garantindo que o produto atenda aos padrões de qualidade e segurança

/'■' êxigidos.
X. Dessa fôrma, faz-se necessária a contratação de empresa especializada no fornecimento de
/ s. oxigênió medicinal, assegurando a regularidade do abastecimento e a continuidade dos serviços de

^  saqdé prestados a população do município.
3.2.\,M3ís de^lhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em

'  ̂ ''^Tópico qspecífico'dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Prefeitura Municipal daOom Pedrp- MA [ CNPi: 06.i37.299/oooi-jo
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art. 59

do Decreto Municipal n9 007/2024, que regulamenta a Lei n9 14.133/2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro
-MA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante
vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n9 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
' incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá;

10.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

v'' participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,
. ■ j . " inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

]  -v I6CI.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEl.

104.3. Ná licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

\ / / X/ contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
N  ̂Naté 5% (cinco poT cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC
\ / 123/2006; !

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
^ Lll.l. O prazo de vigência da coritrátaçãoé de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta
' , descrita no instrunento-tontratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigo? 106 e 107 da

!  Lein" 14.133, de 2021.
^fC.ll.l.l. o objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa cortforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

Prefeitura Municipal dapom Pedro - MA | CNPJ: 06.l37.293/oooi^o

Praça Teixeira de Freftas, n» 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, 6rasH x,
www.donipedro.rna.eov.br
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11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. O instrumento contratuai oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

FORMA E CRITéRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de Julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenclário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade soiicitada, o valor unitário (numérico), vaior
totai (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNOAS DE HABIUTAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

X documentação:

/  14.1.1. No caso de empresário individuai: inscrição no Registro Púbiico de Empresas

^  Mercantis, a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede;

14.^.2. 1 Em se tratando de microempreendedor individuai - MEI: Certificado da Condição de
"x i. -"' Microempreendedor individual-CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

I  verificação da autenticidade no sítio www.Dortaidoempreendedor.gov.br;

14.1.3, i No caSo de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

X" '~x ' j ' vigor,:devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;
\ ̂.1.4. ; NO caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público

-i" _ de Enlpresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

// ! ' mkriz;
i 14.1.5,^ No caso de sociedade simpies: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

.  i . ' I Pessoas Jurídicas do iocal de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

•X administradores;
-''íX I i ''*-.

.  i 14.1.5. , No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Prefeitura Municipal deOom Redro - ma | ciiPJ: 06.i37.293/oooi^o
Praça Teixeira de Freitas, n« 72. Centro, Dom Pedro, Maranhão, BrasU
www.dompedro.ffla.gov.br
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do iicitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

14.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nS 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.^x, Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

Iicitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Ce/tidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

'pec|ida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

2.5.1. Caso o Iicitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

^  objetoilicitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
\ declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede do Iicitante, ou outra

"equivalente, na forma da lei.

Prova}de reèularJdade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do
Hcitarlte, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Dètiít(>s.«'Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito^da Dívida

Ativa,|expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Í5.1.

Prefeitura Municipal deDom Pedro - MA (CNPJ: oe.i37.293/oooz-30
Ptaça Teixeira de Freftas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, erásiT
www.donipedrama.gov.br
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14.2.8,

14.2.9.

14.2.10.

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

14.3j^\ Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na

forri)a da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

^bstítuíção por balancetes ou balanços provisórios.
Í3.2.1. i Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

X  caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

Z' Exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do
últííTK) Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.
sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa

\^FB n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração
Co^ntábil Digital ~ ECD, para fins fiscais e previ.denciários poderãp apresentar o

Prefeitura Municipal tfaOom Pedro - ma I CUPl'. 06.137.293/OOOL-30
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14.3.3.

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos

índices econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas

da seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (ã 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

LC -
Passivo Circulante

SG =

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.6.

14.3.4. A licitante que apresentar os balanços patrimoniais contendo os índices contábeis,

estará dispensada de apresentar a declaração solicitada no item 14.3.3.

14.3.5. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.6. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

j  considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de

• ^ 10%''(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização
-  i /para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3^:1' . O Mitíroempreèndedor individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do
j  t/atarhento diferenciado previstos na Lei Complementar n2123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

'x do últimò^exercício;

A QUÁIÍFÍCAÇÃG| TÉCNIOl. que sená comprovada através da apresentação dos seguintes
docurfieptos: i -
^14.4.1. 1 DeCiereçlo de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

r'' \ •' I
I  condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Prefeitura Municipal deDom Pedro - MA 1 CNPi; a6.ia7.Z93/QOOiJO
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14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada

pelo responsável técnico do llcitante acerca do conhecimento pleno das

condições peculiares da contratação.

Autorização de funcionamento da empresa iicitante - AFE, expedida peia ANVISA.

Prova de reguiaridade junto ao Órgão de Vigilância Sanitária do Estado e/ou Município sede
da empresa, através de Aivará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitida
peia Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal da sede do Iicitante,
conforme disposto no art. 51 da Lei n^ 6.360/76

14.7. Além das declarações constantes dos Itens específicos acima a llcitante deverá apresentar
ainda as seguintes declarações, sob pena de Inabilltação:
14.7.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá

pela veracidade das Informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei ns

14.133/2021);

14.7.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

14.7.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a Integralldade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegals, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, na forma da lei (art. 63, § 19, da Lei n9 14.133/2021).

14.7.3.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos Itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do
/I recebimento da Ordem de Fornecimento.

^.-2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
"V^ respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrdgáçSo de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortulto e força maior.
15^>.^ Qs^bensideveràp ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço Indicado na

/"Ordemde Fornetílmento.

' 4 "^^ tíarantia .
1-5.4. I O prazo de garantia é aquele estabelecido ná Lei n9 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. IO contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as nornnas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá peias conseqüências de sua

jpexecuçãototal^parclal.
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16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

16.7.1.

16.7.2.

16.7.3.

\^A.;

16.7.5^:

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §is da

Lei ne 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

.' O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

. VJ término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
N. / ; à proiirogação contratual.

X  ' " --
ilação Administrativa

to.S. O fiscal adiTiinistrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

^  contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
\ apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

'>.:Çaso neflessário.'
16.8.1.' Caso Çcórra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contráto atuará tempestivamente na solução do proWéma, reportando ap gestor do
'  L

Prefeitura Municipal deOom Pedre - MA {CNPi; Q6.137.Z93/0001-30
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contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

16.11.

16.12.

Gestor do Contrato

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

,1 físcalização e gestão nos termos do contrato.

16.13.

16.14.

16.15.

l" DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. ; Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

I motnento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

I RECEBIMENTO DO OBJETO

18.^. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscálizaçlç do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

^yionformldade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
18.2^ i O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
/  quando em desacordo corn as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
sqa's custas, sem prejúízo da aplicação das penalidades.

18.3. recebimento de^nitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou: instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade ex^utados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
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18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da reguiarização

^ da situação, sem ônus ao contratante.
19^. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivaiente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

•  da comprovação das certidões de reguiaridade junto à Receita Federai do Brasii/Previdência,
;  Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos
'  dp árt. 68 da Lei nS 14.133, de 2021.
19.5. ,;^onstatando-se situação de irreguiaridade do contratado, será providenciada sua notificação, por
z"' escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

\  apresente Sua deifesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguai período, a critério do
\ contratante. '

19^6, Nãd havendo reguiarização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
^comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

dópontratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
\  acionados 05 meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

N19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
• contratual nos. autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

I  .í:ámpla defesa.
!  19.8. i Havendó a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
I  - ! decida.peia rescisão do contrato, caso o contratado ngo regularize sua situação fiscal.
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19.11.

9.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização dJlttpjraação
da despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

19.13.

Dom Pedro - MA, xxx de xxxxx de 2025.

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

MARIA ERfVALDA ARAÚJO UMA

Assessora Administrativa

Aprovo o Termo de Referência

ANDRÉIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

Secretária Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA [ CNPJ: 06.137.293/0001^30
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO NS 2025.0123.001/2025 - SEMUS

Rubrica

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por melo deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado

da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que dispõe

^sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência,

eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 03 de fevereiro de 2025.

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3662-2

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

OBJETO: SE Ji^nCA PELA NECESSIDADE DE MANLTTENCAO ADEQUADA DOS NtV^IS DE OXIGCNIO MEDICINAL PARA OTRATAMENTO
E ESTABIUZAÇAO de PACIENTES 00 HOSPITAL GERAL MUNICIPAL E SAMU 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO.

UNID. INTERESSADA: SEMUS

REFERENCU EXTERNA:

PARAMETRO(S): CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CONCLUSÃO: 20/02/2025

ORçjwmafs^isioms
RESPONSÁVEL' RANM UOlpI SILVA CUNHA
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Rubrica

1 • DADOS DO ORÇAMENTO

OBIFTO;

UNID. INTERESSADA:

ORÇAMENTISTA:

REFERÊNCIA EXTERNA;

PARAMETRO(S):

CONCLUSÃO;

OXIGÊNIO MEDICINAL, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO/MA

37426^00293

SE JUSTIFICA PELA NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO ADEQUADA DOS NÍVEIS DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA O TRATAMENTO £
ESTABIliZAÇAO DE PAOENTES DO HOSPTTAL GERAL MUNICIPAL E 5AMU DO MUNIClPIO DE DOM PEDRO.
SEMUS

RANNA KADIjA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
20/02/2025

2 • PREÇOS ESTIMADOS

LOTE/ DESCRIÇÃO
ITEM

UNO. DE

PORNEC.

QNT PREÇO
UNir. (RS)

01/000 LOTE 01-1

01/001 RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CIUNDAO DE lOM' - COM
fOftNECIMENTO DE CILINDROS TRANSPORTÁVEIS REGULADOR,
FLUXÕMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE
COMODATO PELA EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA. PARA FINS

TERAPÊUTKOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE PUREZA MiNIMA: 99.5%:
CARACTERÍSTICAS FiSICO-OUÍMICAS: INODORO. INSÍPIDO. NÃO
INFLAMÁVEL, COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÓCICO. E
CONFORME AS RDC 50. DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE

21 DE FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA

01/002 RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CIUNDRO DE 7M' ■ COM
FORNEOMENTO DE CIUNDROS TRANSPORTÁVEIS REGULADOR,
ELl/XÔMETRO £ TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE
COMODATO PELA EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA. PARA FINS
TERAPÊUVCOS. FORMA: GASOSA: GRAU DE PUREZA MÍNIMA: 99.5%:
CARACTERÍSTICAS FlSICO-QUlMICAS: INODORO. INSÍPIDO. NÃO
INFLAMÁVEL, COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÓCICO. £
CONFORME AS RDC 50. DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 £ RDC 68, DE
21 DE FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA

01/003 RECARGA DE OX/GÉN/0 MEDICINAL - CILINDRO DE 3M> ■ COM
FORNECIMENTO DE CILINDROS TRANSPORTÁVEIS REGULADOR,
FLUXCJMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE
COMODATO PELA EMPRESA OUE REALIZAR A RECARGA, PARA FINS

TERAPÍLI77COS. FORMA: GASOSA; GRAU DE PUREZA MÍNIMA: SS.SK.
CARACTERÍSTICAS F/SICO-OU/MICAS; INODORO. INSÍPIDO, NÃO
INFLAMÁVEL, COMflURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÓCICO. E
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 £ RDC 68. DE
21 DE FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA

01/004 RECARGA DE OXIGéNIO MEDICINAL - CILINDRO DE IW - COM
FORNECIMENTO DE CIUNDROS TRANSPORTÁVEIS REGULADOR.
FLUXÕMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE
COMODATO PELA EMPRESA OUE REALIZAR A RECARGA. PARA FINS
TERAPÊUTICOS. FORMA: GASOSA: GRAU DE PUREZA MÍNIMA: 99.5%:
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUiMICAS: INODORO. INSÍPIDO, NÃO
INFLAMÁVEL, COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÓCICO, E
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE
21 DE FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA

240.707,00

250,00 225,88

VALOR GLOBAL 240.707,00 :

ORCMENTO •JTIlilOOm
4ESI>ONS4WL. AAMM* mCV MIM CIAM*



S. n'_3.5__

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEfíTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

rrcM DA cotaçAo

LOTE/ITEM:
Diraoi

DESCRIÇÃO DO ITEM;
RECARGA DE OXIGÍNIO MEDICINAL - CILINDRO DE lOM" - COM FORNECIMENTO DE CILINDROS TRANSPORTA\íIS REGUUDOR,
FLUXÔMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA OUE HE...

lulzo CRtnco

NfDEAMOSTMS
COLETADAS

RS 286.90

UMITE INFERK»

RS 200.83
CO* DA MEDIANA!

UMITE SUPERIOR
I

Í  RS 372,97
I  OOKACIKAOAMEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

ÚRGAO IUF/
FORNECEDOR

FRE6Í0/
AUl
PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

smiActo

PREFEITURA MUNICÍPIO DE UaERDADE I
MUNiaPAL DE 27S66 - PREFEITURA MUNICIPAL

VOLTA GRANDE - DE USERDADE/MG • PNCPfMG. /

PREFEnURA RONALDO LUIS DE UMA -

MUNiaPAL DE 17.3S4.32e;0001-62

VOLTA GRANDE •

CO / OXIGÊNIO
FAQL LTDA -

00.429.047/0001-7S

013/2024 000/0000 1ÍO/2916S00/O1S11OQ/O0S12O24

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

21/06/2024

R$2SS.0006

CONTHATAÇAO PÚBUCA SIMILAR

06/06/2024

RS 286,9000

83300-PM OE

CAP1VARI DO SUL-

UCrtACON

(TCÊ/RSI/RS/
ULTRA AIR

COMERCIO DE

GASES INDUSTRIAIS

E MEDIONAiS LTDA

15.158.729/0001-68

000/062024
OQO/OOOQ

contrataçAo
PÚaUCA SIMILAR

RS 342.6000

HETOOO ESTATtSTKO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha flo método eslacfstico a ser ulih/ado para dehnicéa do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do SuperiorTnbunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%, se estima o preço
de relerènda a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variaçáo for maior gue 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

NtDSAMOSnAS i 1 COfPiaiNTE DE
VAUDAS j VARIAÇAO MENOR PREÇO

RS 255.00 RS 294,83

MÉTODO
ADOTADO

MEDIA ARíTMEnCA

DADOS DA AMOSTRA 01

srruAçAo: validada

ORIGEM: PORTAL OE COMPRAS PUBUCAS

: TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA GRANDE - PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA GRANDE • CO...

: CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 313611

PREGAO/ATA: 013/2024 000/0000 DATA: 21/06/2024

LOTE/ITEM: 4/4

DESCRIÇÃO: SERVIÇO - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL 10M> - CIUNDRO T

OUANTIDADEl 200.00 VALOR UNITÁRIO: RS 255.00 VALOR TOTAL: RS 51.000.00

FORNECEDOR: OXIGÊNIO FAOL LTDA • 00.429.047/0001-75

ORCAFIEMro «jraiUKUéa
RESPONSÁVEL MMU HAOC* SAV4 CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREFTAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LINK: camprB$-pubiicas/3136U.p<ir

FIs. n® S b

ubrica

DADOS DA AMOSTRA 03

SrrUAÇiO: validada 1 TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONW. DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE U0ERDADE / 27566 - PREFEITURA MUNICIPAL DE UeERDADE/MG • PNCP/NG...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 1802916S0001S11-CI00051/202A

PRECAO/ATA-1SO/2916SOO/O15110O/0OS12024 1 OATA: 06/06/2024

LOTE/ITEM: 5/5

DESCRIÇÃO: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS • RECARGA OXIGÊNIO MEDICINAL TIPO: CILINDRO DE 10 M>

QUANTIDADE: 35.00 ' VALOR UNITARIO: RS 2BS,90 | VALOR TOTAL: RS 10.041.50
FORNECEDOR: RONALDO LUiS DE UMA - 17.3S4.326/0001-62

UNK: htcps://pncp.9ov.br/ape/e(lltals/ie029l65000isi/2024/0000si

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: UCITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 63300 - PM DE CAPIVARI DO SUL - UOTACDN (TCE/RSI/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 8330062024PCE

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÀO PÚBUCA SIMILAR

PREGAO/ATA: 000/062024 OOO/ODOQ j^ATA: 19/04/2024
'  LOTE/ITEM: 4/4

DESCRIÇÃO: 1107S • OXIGÊNIO • RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL SOL/IOM'

QUANTIDADE; 700.00 VALOR UNITÁRIO: RS 342.60 VALOR TOTAL; RS 239.820.00

1 FORNECEDOR; ULTRA AIR COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA -15158729000168

UNK:

I hnps://porta!.Ke.rs.gow.br/apllcprod/rTp-S0500:10:::NO:10:P10 ID UCrACAO.PlO.PAG HETORNO.F50500 CD_ORGAO:1178559,14.83300í.cs-lUER83Ps5
I BH210lh51AB4hllLO k

itemoacotaçAo

LOTE/rtEM:
01/002

DESCRIÇAO DD ITEM:
RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CIUNORO DE 7M' • COM FORNECIMENTO DE CILINDROS TRANSPORTAVEiS REGULADOR.
FLUXÔMETRO E TODOS CS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE REA...

jufzo CRtnco

N* DE AMOSTRAS
COLETADAS

MEDIANA

RS 220.00

UMITE INFERIOR

RS 154.00
imOAHFOIAN&l

UMITE SUPERIOR

RS 286.00
OOSAOMA DA HFOIANAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ÓRGÃO I UF /
FORNECEDOR

71400-PM DE SÃO
MIGUEL DAS

MISSÓES •
UCITACON

|TC£/RS)/RS / ARENO

SAMP; CIA LTDA-
00.781.75B/0001-04

52200 - PM DE
MIRAGUAI-
UCITACON

fTCE/RSI/R5 /

BARRILGAS

COMERCIO DE

GASES

ATMOSFÉRICOS

LTDA-

94.037.655/0001-62

83300 - PM DE
CAPIVARI DO SUL -

UCITACON

rTCE/RS)/RS / ULTRA
AIR COMÉRCIO DE
GASES INDUSTRIAIS
E MEDICINAIS LTDA, -

15.158.729/0001-68

OKAMS/rO •3742</n)?»
RESPONSÁVEL: RANNA XAOIA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

paegAo / ARP
/PROPOSTA

TIPO DE
FONTC

SfTUAÇAO

000/S22024

000/0000

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

24/06/2024

R$217.0000

000/1J2G24
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

27/03/2024

RS 220.0000

000/062024

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

19/04/2024

RS 240.6500

mEtodo estatístico apucaoo As amostras saneadas

Para ascolha do método estatístrco a sar utilizado para defloi^âo do oreço Oe mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Onentaçdes so&re Pesquisas de
Preças. pusllcado pelo do Supenor Tritiunal de Justita. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se esbma o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variação for maior oue 25% (vinte e cmco por centpl. se estima com base ru mediana das
amostras saneadas.

H« DE AMOSTRAS

VAUDAS
OESVm^ADRAO '

10.51 I

COCFICKMTI DE

vahaçAo MEMOR PREÇO HETODO
ADOTADO

R$ 220,00 pMÉDlA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 71400 - PM DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES - UCrACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 71400622024PCE

PREGAO/ATA: 000/622024 OOOlOBOO J^TA: 24/06/2024
LOTE/ITIM; 3/3

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

OESCRIÇAO: RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL DE 7M3.

QUANTIDADE: 30.00

FORNECEDOR: AREND Ei GA LTOA • 00781758000104

VALOR UNrARIO) RS 217.00 VALOR TOTAL: RS 6.S10.00

LINK:

bttps://portal.tce.rs.gov.br/apllcpro<l/r7p-S0S00:10:::NO:10:P10 ID UCITACAO.P10_PAG RETORNO,FSOSOO CD ORGAO:1209462.14,71400&CS>lMicPepipg
2ets£pOLXAtTq58lbkw

DADOS DA AMOSTRA U

srruAçAo: validada

ORIGEM: LICITACON ITCE/RSI

ENTIDADE: 52200 - PM DE MIRAGUAl - UOTACON (TCE/RSI/RS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

CÓOiGO DE IDENTIFICAÇÃO: S2200132024PCP

PREGAO/ATA: 000/132024 ODO/0000 DATA

LOTE/ITEM: 2/2

DESCRIÇÃO; RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL 7H> « 40LTS

DATA: 27/03/2024

QUANTIDADE: 2SO.OO VALOR UNITÁRIO: RS 220.00 VALOR TOTAL: RS 55.000,00

FORNECEDOR: BARftILGAS COMERCIO DE GASES ATMOSFÉRICOS LTDA - 94837655000162

LINK:
https://pa(Tal.tce.rs.gov.br/apllCprod/r?p-S0500:10:::NO:10:Pll)JO UOTACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CO ORGAO:1164362.14.52200&l3-16Sw2R3qZ
0glbn99UrfirEGst-MU

DADOS DA AMOSTRA OS

SITUAÇAO: validada

ORIGEM: LICITACON (TCE/RS]

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

QRCAMEuro tvnMtan
RESPONSÁVEL' RANNA KADI|A SIIVÀ CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEMTRO CEP; 65.76S-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

ENTIDADE; 83300 - PM DE CAPIVARI DO SUL - LICITACON (TCEyRSI/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO! 63300E2024PCE

PRECAO/ATA; QOO/062024 OOO/OOOO Í DATA: 19/04/2024

LOTE/ITEM: 3/3

DESCRIÇÃO; 11075 • OXIGÊNIO - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL 40L/7M>

QUANnOADE: 500,00 VALOR UNITARIO: RI 240.B5 VALOR TOTAL: RS 120.325.00

FORNECEDOR: ULTRA AJR COMÉRCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA. • 1S15B72900D16B

LINK;

https://portal.Cce.rs.gov.br/apl<cpro(i/rb>'50S00:10:::NO:10:P10 10 UCTTACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO;n7B5S9.14.B3300&>cs«lUERa3PsS
BH2101h51AB4hllLOJ

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:
01/003

DESCRIÇÃO DO ITEM:
RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 3M' • COM FORNECIMENTO DE CILINDROS TRANSPORTAVEIS REGULADOR.
FLUXÔMETBO E TODOS 05 ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE REA...

juízo crítico

N< DE AMOSTRAS

COLETADAS

RS 121.00

UMITS INFERIOR

RS 84.70
(70% DA MEDIANA)

UMITE SUPERIOR

RS 157.30
IIOV ACIMA DA UEOIAMA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS 01

órgAo/uf/ I município de
FORNECEDOR VARGEM BONITA-

MUNICÍPIO DE
VARGEM BONITA-

COMPRAS

PCSUCAS/SC.../
OXIGBM) JOACABA
COMERCIO DE GASES
ATMOSFÉRICOS E
PRODUTOS PARA
SAÚDELTDA-

07.174.73S/0001-BO

PRECAO/ARP 017/2024 000/0000
/ PROPOSTA I

TIPO DE

FONTE

comtrataçAo
PÚBLICA SIMILAR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

BOCAINA DO SUL-
FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE
BOCAINA DO. /

COMFFER COMERCIO

DE MAQUINAS

FERRAMENTAS E
FERRAGENS LTDA-

78.843.034/0001-35

QOI/2024 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

62600-PM DE

VENÃNCIO AIRES-
UCITACON

(TCE/RS)/RS/IBG
INDUSTRIA

BRASILEIRA DE

GASES LTDA •

67.423.152/OOQ1-76

000/162024

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

smuçAo

10/09/2024

RS 117.0000 RS 121.0000 RS 123.7600

MÉTODO eSTATiSTKO APLICADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para «MoINa Po método estsUsilco a ser utlliaado para 0e6ni;áo do preso de mercado, o usuário seguiu a diieina do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços. Bubllcado pelado Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeAcIcntede vanaçáo das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética {simples): se o coeõciente de variação fof maior que 25% Ivinte e cinco ppr cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

K< DE AMOSTRAS
VÃLIDAS DESVKM>ADIÜlO

COCFIOENTE DE
variaçAo MENOR PREÇO

RS 120.59

MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AHOSnU 01

oecAMCKTD «áTuamaia

RUPONSAVEl: ItANM KÁUH SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA ubrica

SmjAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÜBUCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICaIIP

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA - MUNICiPtO DE VAR6EM BONITA-COMPRAS PUBLICAS/SC...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 332686

PREGAOIATA: 017/2024 000/0000 I DATA: 10/09/2024

LOTE/ITEM: 2/2

DESCRIÇÃO: RECARGA DE GÁS OUGENIO MEDICINAL 3M>

QUANTIDADE: 200,00 VALOR UNITARIO: RS 117,00 VALOR TOTAL: RS 23.444,00

FORNECEDOR: OXIGÊNIO jOACABA COMERCIO DE GASES ATMOSFÉRICOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA • 07.174.735/0001-80

LINK: compras-publicas/332686.[Klf

DADOS DA AMOSTIum

SITUAÇAO: validada

ORIGEM: PORTAL OE COMPRAS PÚBLICAS

TIPO DE PONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA 00 SUL • FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOCAINA 00...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 314289

PREGAO/ATA: 001/2024 000^000 OATA: 2S/06/2024

LOTE/ITEM: 2/2

DESCRIÇÃO: OXIGÊNIO MEDICINAL 3M>. RECARGA DOS CILINDROS EM M3. CARGA PARA CIUNORO DE OXIGÊNIO MEDICINAL COM FORNECIMENTO DE
CILINDRO. PARA FORNEOMENTO DE OXIGÊNIO PARA UBS E SAMU.

QUANTIDADE: 50,00 VALOR UNITÁRIO: RS 121.00 , VALOR TOTAL: RS 6.04S.0D

. FORNECEDOR: COMFFER COMERCIO OE MAQUINAS FERRAMENTAS E FERRAGENS LTDA ■ 78.843.034/0001-35

LINK; compras-publlca$/314289.pdf

DADOS DA AMOSTRA 03

srruAçAo: validada

ORIGEM: UCITACON (TCE/RS)

ENTIDADE; 62600 - PM 06 VENÃNCIO AJRES • LICfTACON |TCE/RS)/RS

; CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 62600162024PCE

PREGAO/ATA: 000/162024 DOO/0000 1 DATA: 06/06/2024

LOTE/ITEM: 3/3

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR

DESCRIÇÃO: RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA TORPEDO DE AÇO OU OE ALUMÍNIO DE 3 M> A 4 M>.

QUANTIDADE: 300.00 VALOR UNITÁRIO: RS 123.76 VALOR TOTAL; RS 37.128,00

FORNECEDOR: IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA - 674231S200017S

: LINK:

I https;//portal.tce.rí.gov.br/â[«lcprod/f7p-S0500:ÍO;;:NO:10iP10 ID UCnACAO.P10_PAG RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1192773,14.626006.cs=lzO«AZTeF
<  rkUUQKqloWTúRSBIkMe

n«M DA cotaçAo

LOTE/ITEM:
01/004

DESCRIÇÃO DO ITEM:
RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CIUNDRO OE 1M> - COM FORNEOMENTO DE CIUNDROS TRANSPORTÃVEIS REGULADOR.
FLUXÔMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PEU EMPRESA QUE R£A...

! JUiZO CRbiCO
l . ..

I  H* DE AMOSTRAS
1  COLETADAS

MEDIANA UMTTE INFERIOR UMITE SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

ORÇAMENTO *37<]««n«a
RESPONSÁVEL RANNA KAOVA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS \

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEMRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA *
Rubrica

R& 67.20
(TQKDAMEOlAtgA)

R$ 124.00
[30% ACIMA DA MEDIANA)

AMOSTMS

ÕRGAO/UF/ MUNICIPIODESAOJOAO PREfEfTURA j PREFEITURA
FOHHECiDIM { NEPOMUCENO / 07000 • FUNDO MUNICIPAL SAO | MUNICIPAL DE

>  MUNICIPAL 06 SAÜDE- )OSÉ 00 COfiUPA-
PNCP/MG...;OXI+MAISCOMM MANTIMENTO- PREFEITURA

i  GASES MED.EIND5.LT0A-MÊ- PREFEITURA MUNICIPAL DE
I  a2.779.30e/OOOl-92 MUNICIPAL SÃO CORUPA - COMPRAS

JOSÉ .../TINAUTO PÚa../OXIGÊNIO
GASES LTDA- | PALHOÇA

38.651.402/0001-29 | COMERCIO 0£
I  GASES
'  ATMOSFÉRICOS E
I  PRODUTOS PARA
I  SAÚDE LTDA -
) 22.337.051/0001-46

105/5807200/0114100/01122024 005/2024 000/0000 I 069/2024 000/0000pregAoI
ARP/

PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

CONTRATACAO POBliCA SIMILAR CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

ccntratacAo
PUBLICA SIMILAR

Rt 91.0000 RS 110,0000

SmiAÇAO VALIDADA VALIDADA j VALIDADA

MCTODO estatístico APUCADO As AMOSTRAS SANEADAS "

Pã/i escolha do método estatístico a serutlliaado para dehnicáo do preço de mercado, o üsuírio seguiu a diretriz do Manual de Orlerttaçdes sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo tio Supenor Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de vanaçío das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de uariação fer maior que 25% Ivinte e clnce per cento), se estima com base na mediana das
atnostras saneadas.

■ DE AMOSTRAS «ESVIMADRAft COBFKlIffTE DE , '
vAudas oesv»*aorao variaçAo menor preço

MtTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA ««OSTRA 01

SITUAÇAO: validada TIPO DE FONTEl CONTRATAÇÃO PÜSUCA SIMILAR

ORIGEM; PNCP - F^RTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SAO JOAO NEPOMUCENO / 07000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - PNCP/MG...

COOlCO DE IDENTIFICAÇÃO! 18558072000114-1-000112/2024

PREGÃO/ATA: 18S/5807200/0114100/01122024 - DATAi 13/11/2024

LOTE/TTIM: 4/4

DESCRIÇÃO! LOCAÇÕES DIVERSAS • RECARGA DE GAS OXIGÊNIO MEDICINAL PARA CILINDRO COM CAPACIDADE DE 01 M>.

QUANTIDADE: 9.00 VALOR UNrTÁRK): RS 91.00 | VALOR TOTAL: RS 819.00

FORNECEDOR: OXIrtMAlSCOM DE GASES MED.EINOS.LTDA-ME - 02.770.386/0001-92

I LINK: bttps://pncp.gov.br/app/edltals/lB5S8072000114/2024/000112

DADOS OA AMOSTRA 02

SITUAÇAO: validada TIPO DE

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÜeüCAS

ENTIDADE: PREFEnURA MUNIDPAL SAO JOSÉ DO MANTIMENTO - PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSE ...

CÓDIGO DE IDEVnFICAÇAO: 307736

, TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SMILAR

OAÇAMSNTO •)T42M)C29S
MSKWSAVEi A>MNAKADI|ASIUAajA^HA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SerOB OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
ubrlca

PREGÃO/ATA: Q05/2024 000/0000

LOTE/ITEM: 3/3

< DATA: 04/06/2024

DESCRIÇÃO: RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL (CAPACIDADE DE 0.30 A 1 M>l

QUANTIDADE; 50,00 VALOR UNITAfliO; RS 96,00

FORNECEDOR; UNAUTO GASES LTDA - 3B.eSl.402/0001-29

UNK; compr3s-cubllcas/307736.pclf

VALOR TOTAL; RS 4.7B4.00

DADOS DA AMOSTRA OS

SITUAÇAO; VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS POBUCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÀO PÚBLICA SIMIUR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNIQPAL DE CORUPA - PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPA - COMPRAS PÚ8,.,

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 32B06S

PREGAO/ATA: 069/2024 000/0000 DATA: 14/08/2024

LOTE/riíM: 1/1

DESCRICAO: recarga de oxigênio MEDIONAL-inodoro - 1M> com cilindro no REGIME DE COMODATO NO TAMANHO OE 1M>,

QUANTIDADE: 100,00 VALOR UNITÁRIO: RS 110.00 VALOR TOTAL: RS 10.986,00

, FORNECEDOR: OXIGÊNIO PALHOÇA COMERCIO OE GASES ATMOSFÉRICOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - 22.337,051/0001-46

' LINK: compras-publlcas/32806S.p<lf

OROwarro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR D£ COMPRAS

PRAÇA niXeiRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

4 - CURVA ABC

DESCRIÇÃO

LOTE 01 õ]

PARnciMÇAO NO CUSTO TOTAL

100,00%

PARTIOPAÇAo ACUMUUDA FAIXA

100,00% A

lote OX .X

DESCRIÇÃO

01/001 - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINÂT- CILÍNORO
DE 10M> - COM FORNECIMENTO DE CILINDROS

TRANSPORTAVEIS REGULADOR, FLUXÓMETflO E TODOS
OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE
COMODATO PELA EMPRESA QUE REAUZAR A RECARGA.
PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE
PUREZA MÍNIMA: 99.5%: CARACTERÍSTICAS FÍSICO-
QUlMICAS: INODORO, INSlPIDO, NÃO INFLAMAVEL,
COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLOGICO, E
CONFORME AS RDC 50. DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E
RDC 68, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA

01/002 • RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CIUNDRO
DE 7M» • COM FORNEOMENTO DE CIUNOROS

TRANSPORTAVEIS REGULADOR, FLUXÔMETRO E TODOS
OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE
COMODATO PELA EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA,
PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE
PUREZA MÍNIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS FÍSICO-
OUtMICAS: INODORO, INSÍPIDO. NÀO INFLAMAVEL,
COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÔGICO, E
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E

RDC 68, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA

01/003 - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CIUNDRO
DE 3M< - COM FORNECIMENTO OE CILINDROS

TRANSPORTAVEIS REGULADOR, FLUXÔMETRO E TODOS
OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME OE
COMODATO PELA EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA,
PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE
PUREZA MÍNIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS FÍSICO-
QUÍMICAS: INODORO, INSÍPIDO, NÁO INFLAMAVEL,
COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÔGICO, E
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E
RDC 68, DE 21 DE FEVEREIRO OE 2002 DA ANVISA

OU004 - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CIUNDRO
DE IM' - COM FORNECIMENTO DE CIUNDROS

TRANSPORTÁVEIS REGUWDOR, FLUXÔMETRO E TODOS
OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE
COMODATO PELA EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA.
PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA; GASOSA; GRAU DE
PUREZA MÍNIMA; 99,5%; CARACTERÍSTICAS FlSICO-
OUÍMICAS: INODORO, INSÍPIOO, NÁO INFLAMÁVEL.
COMBURENTE PRODUTO SEM EFEFTO TOXICOLÔGICO, E
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FE>rtREIRO DE 2002 E

RDC 68, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA

participaçAo no custo total PARTICIPAÇAO ACUMULADA PAIXA

56,34% A

23,46% 79,80% A

93,83% B

100,00% C

ORCANEMTO *a7nBAXI3tt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO>MA \
SETOR DE COMPRAS \

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA> Rubrica

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

S, METODOLOGIA DA ORÇAMENTAÇAO
5.1. BASE LEGAL E JURiSPRUDENCIAL. A melodolotj.a qafa elaboraçáo Oo orçamento estimativo utilizada Belo Sistema Cesta De Preços (SCP) e estruturada como
aderência i Lei r' 14.133/2D21. ao Manual de Onenlaçâo de Pesquisa de Preços publicada oela Secretaria de Auditoria Imema Oo ST) {Edição 202II e a Lei n» 6.666/93.
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. S.2.1. Da competência para elaboração do orçamento estimaliuo: os normativos internos do ente público devem definir o
responsável pela elaboraçáo do orçamento (doravante designado 'orçamentisla'), com as respectivas cpmpetència. 5.2.2. Oo respeito ao principio da segregação das
funções. O orçamentista não pode exercer, no âmbito do orgão pesouisante, a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de lititacâo. pregoeiro. memoro de apoiO ao pregoeiro. Fundamwito Lei n* 14.133/21. an. S», capul. e Acórdãos n* 2829/2015-P/TCU e n* 606/2011-
P/Tcu. 5.2.3. Dos parimetros de pesquisa utilizados pelo SCP de acordo com o art. 23. ã 1'. o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa. 5.2.3.1.
contratações similares feitas pele Administração Pública nnciso III. retirada de lontes oficiais (Comprasnel. Banco de Preços da Saúde e outros reposnonos
públicos] com indicação especifica para validação da informação, bem como a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuário. 5.2.3.2. pesquisa direta
com fomocodores Inciso llll. mediante cotação realizada pelo usuáno. com validação da ãrea de atuação, dados do fornecedor e elementos formais: S.2.3.3. sftios
eletrônicos ospecializedes eu de domínio amplo IIVl. Incluídos pelo usuãno. com indicação do endereço eletrônico c data da captura da informação. 5.2.4. O SCP
Sugere ao orçamentisla. em suas pesquisas, priorize è utilização de contratações similares feitas pela Administração Pública como parâmetro de oesQuisa
dreferenclal. 5.2.5. A eventual indicação de marca ou fabricante de referência para o item pesguisado, salup parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para facilitar a descncão do obieio. sendo admitida a cotação de objetos epuivaíentes. similares ou de melfior qualidade (conforme Acórdão n'
60ai'2019 do Plenáno do Tribunal de Cortas da Uniáo) 5.2.6. Na elaboração do orçamenio esomativo. deve-se utilirar imqstris ctuils. assim entendidas* 5.2.6.1. pan
contratações similares faltas pell Administração Pública, os contratos Pu atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de I lum) ano
anterior á data da realização da coleta das amostras (Lei n* 14.133/21. an 23. ê 1>. II). tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e. na
falta desse, a data de fiomologação; 5.2.6.2. para pesquisa direta com fornecedores, as cotações devem ter. no máximo. 6 (seisl meses de antecedência da data de
divulgação do edital (Lei n- 14.133/21. art. 23. i l«. IV). 5.2.7. A imptitude da pesquisa é assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso não seia possível
esse número mínimo de amostras, é preciso apresentar jusbficativa idõriea lAcórdão TCu 2531/2011-Plenãrio). 5.2.8.1. na média saneada por percentual da média, o
sistema ordena as amostras em ordem crescerite (população amostrai micial). 5.2.8.1.1. segundo, exclui as amostras mexequiveis, assim consideradas aquelas cujo valor
seia 709S (setenta) inferior ã mediana população amostrai inicial, e-ciusive seu valor 5.2,8.1.2, terceiro, exclui as amostras com sobrepieço. assim consideradas aquelas
cujo valor seja 30% (trinta por centoj superior á mediana da população amostrai imcisl. exclusive seu valor. 5.2.8.1.3. O SCP usa o método adotado pelo Manual de
Orientação de Pesquisa de Preços do adaptado, usando como reterência a mediana ao mves da media, por entender ser uma metodologia mais conservadora, posto
que sujeita a menores variações de valores extremos. 5.2.8.2. na média saneada pelo desvio^padrâo. o sistema 5.2.8.2.1. cria um limite superior, que é representado
pelo desvio-padrão somado à média: 5.2.8.2.2. cna um limite mlenor, que é representado pelo desvip-padrào menos a média: 5.2.8.2.3. exclui do cálculo codas as
amostras acima e at»lxo dos limites estabetecldos. 5.2,9. Após o juízo crítico, o SCP calcula o preço de referência por meio da escolha da medida de tendência central
(média ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação como critério de escolha a partir dos padrões indicados no Manual
de Drlamações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de jusnça. a saPer 5.2.9.1. se o coeficiente Oe variação for menor ou igual a 2S% ivinte e
cinco por cento), deve se estimar p preço de referência a partir da média aritmética Isimplesl. 5,2.9,2. se o coeficiente oe vanaçáo lor maior que 23% (vinte e cinco por
cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana. 5.2.9.3. O SCP permito que ao orçamcnttsta atribuir o tipo do medida de tendência centrai a ser
utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os Itens. 5.3. DAS RESPONSABILIDADES DO SCP. S.3.1. O SCP responsabiliza-se:
5.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamenraçáo. 5.3.1.2. Pela veracidade das amostras capluiadas e arquivadas em seu banco de dadc» sob o parâmetro
"outras contratações públicas". Já que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações cujos resultados (oram publicados em diário oficial e não sSo editávels
pelos usuários. 5.3.2. O SCP não se re^onsabillza: 5.3,2.1. Pela nigidez dos orocedimentos ficitatOnos que deram ongem aos preços registrados e publicados, sendo de
reponsabilidade dos respecbvos órgãos piibiicos que divulgaram a Informação. 5.3.2.2. Pela veracidade dos dadds dos contratos e atas de registro de preços inseridas
pelo orçamentisla. por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios eletrônicos especializados ou de domímo amplo, vendo a voracidade de tais
dados de responsabilidade do orçamentista. 5.4. DAS RESPONSABILIDADES DO USUÁRIO. 5,4,1, O orçamentisla é responsável por. 5.4.1.1. manter seu logm/senha
em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de responsabilidade pessoal. 5,4.1.2, reoroduzir correta e adequadamente os itens a
serem orçados de acordo com o termo de referincia. projeto básica ou documento equivalente apresentado pela Unidade Interessada. 5.4,1.3. solicitar esclarecimento ã
Unidade Interessada sempre que observar qualquer impropriedade nos dados constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados: 5.4.1.4. selecionar
amostras que, dentro do eixo de vanaçâo constante do banco de dados, representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado locai, considerando o porte
dos órgãos, logística, quantitativo total, unitário, distância Oos centros distribuidores etc: 5.4.1,5. em relação ã pesquisa direta com fornecedores, o orçamentisla é
responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o comprovante (contiafê. e-mail ou AR) no sistema: selecionar os fornecedores a serem consultados,
mediante justificativa: fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação proporcional á complexidade do objeto, validar os pontos de controle previstos pelo SCP: anexar
ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-mails de solicitação, colação de preços etc.) ou certificar a não resposta. 5,4.1.6 O usuário deve verificar a data de
validade da ata ou da vigência do contrato: 5.4.1.7. rubricar toda a documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimativo tem aderência ã Lei r ' 14.133. de 1' de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrabvos). art. 23, especialmente no que tange ãs fontes de pesquisa admitidas (i 1»).
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Este orçamento foi gerado com o auxfiio do Sistema Cesta de Preços.
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OESCMÇAO

RECMtOA D£ ONOÊMO HEOiCMAl. - OUNORO OE 1«N> •
COM FOREffiCIMEMTO DE CILINDROS TRANSPORTÀVEIS
REGULADOR. FLUXGMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS
NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA
QUE REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTICOS.
FORMA QASO&A. GRAU OE PUREZA MNIMA M.5%:
CARACTERÍSTICAS FiSiCO-QUiMICAS. INODORO. INSlPlDO,
N*o inflamAvel. combuhente produto sem efeito
TOXICOlOGICO E conforme as ROC SO. de 21 DE
FEVEREIRO DE 2002 E RDC SS. DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002

DAANVISA
RECARGA DE OXIGENIO MEDICINAL - CIUNDRO OE TV -
COM FORNECIMENTO OE CILINDROS TRANSPORTAvEIS
REGULADOR. FLUXOMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS
NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA
QUE REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTICOS.
FORMA GAS05A GRAU DE PUREZA MÍNIMA 99 SHl
CARACTERÍSTICAS FISiCO-QUíVICAS INODORO INSlPlDO.
nAo inflamAvel. comburente produto sem efeito
TOXICOIÕGICO E CONFORME AS ROO SO. DE 21 DÊ
fevereiro de 2C02 E RDC 66 DE 21 OE FEVEREIRO DE 2002

DA ANVISA

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - OUNORO DE SM* -'
COM FORNECIMENTO OE CILINDROS TRANSPORTAvEiS
REGULADOR. FLUXÔMETfiO E TODOS OS ACESSÓRIOS
NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA
QUE REALIZAR A RECARGA, PARA FiNS TERAPÊUTICOS.
FORMA. GASOSA. GRAU OE PUREZA MiNIMA. 99.5%.
características fIsicclquImicas inodoro. insIpioo.
nAo inflamAvel. comburente produto sem efeito
TOXICOLOGICO E conforme as RDC 60. DE 21 DE
fevereiro de 2002 E RDC 68. DE 21 OE FEVEREIRO DE 2002

DAANVISA

' RECARGA DE OXIGÊNIO MEDCINAL - CHJHDftO OE IM* ■'
COM FORNECIMENTO DE CILINDROS TRANSPORTAvEIS
REGULADOR. FLUXÕMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS
NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA
QUE REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTICOS.
FORMA GASOSA GRAU DE PUREZA MÍNIMA 99.S«.
CARACTERÍSTICAS FiSiC&OUÍMICAS INODORO. INSiPIDO,
nAo inflamAvel. comburente produto sem efeito
TOXICOLÕGICO. £ CONFORME AS RDC 50. DE 21 DE
FEVEREIRO DÊ 2002 E RDC 68. DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002
DAANVISA

CeSTADEFREÇOOl CESTA OE PREÇO U CESTA DE PREÇO 00
UMD. QTD I

VALOR UWT VALOR TOTAL VALOR UWT VALOR TDTAL VALOR TOTAL

METODOLOGIA
APLICADA

VÜltMNfrL
BtmMADO

VU), -TOTAL I
ESTIMADO (Vm
uwT.£ST.*aTq

117 300,00 R$ 131.974,001 RS 1S7S96.00 RS 394.80 I RS 13S.621.IOl

S4 2S0.00 RS 55000.00 RS RS 225.88 RS S6.470.M

33 780.00 RS 33.eeo.oo RS RS 120,59 RS 33.7SS.20 |

VALOR TOTAL LOTE 011

14 400 00 RS

235,254.801 VUL TOTAL

RS 99.00 RS 14 650.00

VLR. TOTAL I RS 240.707.D0l

VALOR GLOBAL j

Dom PBOfD - MA 2Q Oe 'evsfeío ae 2025
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

ubrica

REQUERENTE; Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. ^

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para manutenção adequada dos níveis

de oxigênio medicinal para o tratamento e estabilização de pacientes do Hospital Geral

Municipal e Samu do município de Dom Pedro.

BASE LEGAL: Lei n® 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca dos preços estimativos através da Contratação de empresa especializada para

manutenção adequada dos níveis de oxigênio medicinal para o tratamento e

estabilização de pacientes do Hospital Geral Municipal e Samu do município de Dom

Pedro. Com objetivo de regularizar e melhorar o atendimento e evitar maiores transtornos

para a administração.

11 - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e órgãos, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal. visando atender aos princípios

da economícidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente à Compras

Governamentais. Logo, foram enviados e-mails de solicitação de cotação aos fornecedores e

não obtivemos respostas como mostra em anexo.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 20 de fevereiro de 2025.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

20 de fevereiro de 2025.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
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da contratação em tela, no Valor TOTAL estimado de R$ 240.707,00 (duzentos equ3renta'

mil e setecentos e sete reais).

IV-DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de R$

240.707,00 (duzentos e quarenta mil e setecentos e sete reais). Que será utilizado como

critério de aceitabilidade de preços para o processo licitatório e como base para a emissão da

disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 20 de fevereiro de 2025.

Ranna Kadifa Silva Cunha
Chefe do Setor de Compras

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765000.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Maria Erivaldo Araújo Lima

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Saúde]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2025.0123.001/2025

Objeto: Registro de preço para o fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender às necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA.

Prezado Sr. Josué Oliveira Sousa,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo ns 2025.0123.001/2025, após a conclusão do levantamento de estimado de preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 240.707,00 (duzentos e quarenta mil e setecentos e sete reais).

Dom Pedro - MA, 20 de fevereiro de 2025.

Maria Erivaldo Araújo Lim

Assessora Administrativa

/ I
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob Sistema de Registro de Preços fica

facultada a indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do disposto na Lei ns 14.133/2021.

Dom Pedro - MA, 20 de fevereiro de 2025.

JOSUÉ OLiydR\sOUSA
Çcmtador

ÇRC MA-7426

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUf

■■ -í' K-í': "

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preço para o fornecimento de oxigênio medicinal,
visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA, conforme
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme Justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 240.707,00 (duzentos e quarenta mil e setecentos e

sete reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

Quant. R$ Unit

UNIDADE 345,00 R$ 294,83

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
OeKríçao Unidade Quant. R$ UnÜ

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • RECARGA DE OXIGÊNIO
MEDICINAL - CILINDRO DE 10 M' - COM FORNECIMENTO DE '

CILINDROS TRANSPORTÁVEIS REGULADOR, FLUXÔMETRO E
TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE

COMODATO PELA EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA, PARA

FINS TERAPÊUTICOS, FORMA; 6AS0SA; GRAU DE PUREZA UNIDADE 345,00 R$29'
MÍNIMA: 99,5%; CARACTERÍSTICAS FlSICO-QUÍMICAS:
INODORO, INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL, COMBURENTE
PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÓGICO, E CONFORME AS RDC
50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE , ,

FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA [ _ | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de SaúdejIe Sajieamertto Básico j Quantidade: 345,00 j ValorTotal R$ 101.716,35
[COtA RESERVADA "me7ePP]"-" recarga" DE "0XIGÊNI0~r "T "]
MELllCINAL - OLINORO DE 10 M' - COM FORNECIMENTO DE

dUl^DRÒS TRANSPORTÁVEIS REGULADOR, FLUXÔMETRO E
TODOS. OS ACESSÓRIC». NECESSÁRIOS EM REGIME DE

. COMOOÀTO PELA EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA, PARA
FWS TERAPÉUtlCOS, FOI^MA: GASOSA; GRAU DE PUREZA UNIDADE 115,00 RS 29'
'MfrjlIMA: 99".^; CARACTERÍSTICAS FÍ5IC0-QUÍMICAS;
.INODORO, INSÍPIDO, NÃO INFUWIÁVEL, COMBURENTE
PRODUTO SEM EFErrO TOXICOLÓGICO, E CONFORME AS RDC
50, "DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE

FEVEREIRO DE 2002 DAANVISA ., |
QUANTIDADESPOR'ÒRG^to PAR^IPANTÊ
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 115,00 | ValorTotal RS 33,905,45 "

. RECARGA.de OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 7 M® - COM " [ "
FORNEaMENTO DE OLINDROS TRANSPORTÁVEIS

REGUWDOR, FLUXÔMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS UNIDADE 250,00 RS 22i
.NECESSÁRIOSEMREGIMEDECO.MODATOPELAEMPRESAQUE : |

UNIDADE 115,00 RS 294

UNIDADE 250,00 RS 225

R$ total

RS 101.716,35

,83 RS 33-905,45

,88 RS 56.470,00
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280,00

REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA: "
GASOSA; GRAU DE PUREZA MÍNIMA: 99,5%; CARACTERÍSTICAS
FÍSÍCO-QUÍMICAS: INODORO, INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL,
COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÓGICO, E
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, I
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA |
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

_ Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 250,00 | Valor Total RS 56.470,00
RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL- CILINDRO DE 3M' • COM T |
FORNECIMENTO DE CILINDROS TRANSPORTÁVEIS

REGULADOR, FLUXÔMFTRO E TODOS OS ACESSÓRIOS
NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE
REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA:
GASOSA; GRAU DE PUREZA MÍNIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS UNIDADE 280,00 RS 1
FiSICO-QUÍMICAS: INODORO, INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL,
COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÓGICO, E
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68,

DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Cluantidade: 280,00 | Valor Total RS 33.765,20

RECARGA0E0XIGÊNI0ME0ICINAL-CIUN0R0DE1M'-C0M ] |
FORNECIMENTO DE CILINDROS TRANSPORTÁVEIS !
REGUWDOR, FLUXÔMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS
NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE
REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA;
GASOSA; GRAU DE PUREZA MÍNIMA; 99.5%; CARACTERÍSTICAS UNIDADE 150,00 RS!
FÍSICO-QUÍMICAS: INODORO, INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL,
COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÓGICO, Ê
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68,

DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PÂRTiaPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Sanearnento Básico | Quantidade: 150,00 | Valor Total RS 14,850,00

Valor Total \

RS 1

UNIDADE 150,00 RS 9

20,59 RS 33.765,20

9,00 RS 14,850,00

R$ 240.707,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. I A Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA necessita garantir o abastecimento contínuo

I de oxigênio medicinal para atender às unidades de saúde municipais, incluindo hospitais, pronto
N  ] atendimentos e outros estabelecimentos de assistência médica. O oxigênio medicinal é um insumo
\j^9ssenciaii para G tratamento de diversas condições respiratórias e emergências médicas, sendo

Ipdlsperisável para a manutenção da vida de pacientes em situação crítica.
. A falta desse irisumo pode comprometer a prestação dos serviços de saúde, impactando

i; diretarnente o atendimento à população e podendo gerar riscos à integridade dos pacientes. Além
' \ disso, o fornecimento de oxigênio deve obedecer às normas da Agência Nacional de Vigilância

I  'X. Sanitária (ANVISA), garantindo que o produto atenda aos padrões de qualidade e segurança
5  exigidos.
i  Dessa fprma, faz-se necessária a contratação de empresa especializada no fornecimento de

oxigênio medicinai, assegurando a regularidade do abastecimento e a continuidade dos serviços de
\  saúde prestados à população do município.

S.i-;.. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em
I  ̂Tópico específico'dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Tefmo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

sptefeHura IviinlelpaFde Dom Pedro - MA ) ÇRPJ: 06.137.293/0001-30
Pfaca Teixeína de FreítM, n" 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, BrttJI
www.dompedro.tiu.gov.br
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4.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrítonírartrS^
do Decreto Municipal n^ 007/2024, que regulamenta a Lei nS 14.133/2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro
-MA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8,1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nS 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRES/^

10.1, Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e 111, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá;

10.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

1  participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

!  Inclusive Microempreendedor Individual - MEl;
: 10.1.2.. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEl.

10.1.3. Ne licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC
123/2006;

10.1.2.

10.1.3.

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUM.

11.1. ' O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta
descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

'  Lein""14,.l33, de2021.

/l\

ll.Ll. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serâp aplicadas em relação à

vigênçia da, contratação.
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11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

12.2. O fornecimento objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

13. PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão Incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

Incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

14. EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação;

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

/  14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

I  Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
\  ' I
/Tx verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.EQv.br:

\  I 14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
^ C devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede:

N. z'" Í4>1.4. i No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de
I  ' Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

y/ 14.15. i No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
\ X 1 Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

.  ' administradores;

N. y/ 14.1.6.. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
/ 'V , assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

X, Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

X  oart;^07daLeln9 5.764,del971;

14.1.3.

144.4.

14.15.

Prefeitura Municipal de Dom Pedrb - MA (CNPi: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de FrertM, nf 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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14.1.9.

14.2.3.

14.2.4.

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido peio órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAü) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

"  e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

/  expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1./ Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

\  : objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
>  j declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

^  I equivalente, na forma da lei.
XI4.2.6. ; Provai regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

X. I lidtanite, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos
' • i ,''e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

já i

j  "--expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;
14.2.6.1. ; .Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

i

X  1 I '-pbjeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

PágtFtí s de 12
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declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei NS 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIH do art, 79 da Constituição Federal;

14.2,10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art, 48, 1), da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização,

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1, Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insoivência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

;  demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

I  da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
i  ' por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa juridíca ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2, As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

I  forma da lei.
I  14,3,2.3, As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

j  Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço
t " ̂ patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

14,3.2.

Nf Kídtura Municipal de Dom Pedro - MA ) CNPh 06.137,293/0001-30
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14.3.3.

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2S da citada instrução

quanto a assinatura digitai nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada peia infraestrutura de Chaves

Púbiicas - Srasiieiras - iCP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licita nte dos índices

econômicos nos termos do §ie, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (> 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
i4f£vo Circulante

LC =
Passivo Circulante

SG =

índice de Solvência Geral (21,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

/ X

14.3.6.

14.3.4. A iicitante que apresentar os balanços patrimoniais contendo os índices contábeis,

estará dispensada de apresentar a declaração solicitada no item 14.3.3.

14.3.5. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Gerai

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Gerai (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.6. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.7. O Mkrroempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercido;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o Iicitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA 1 CNPJ: 06.137.293/0001-30
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14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Autorização de funcionamento da empresa iicitante - AFE, expedida pela ANVISA.

Prova de regularidade junto ao Órgão de Vigilância Sanitária do Estado e/ou Município sede
da empresa, através de Aivará Sanitário ou Licença Sanitária Estaduai ou Municipai, emitida

peia Vigiiância Sanitária da Secretaria de Saúde Estaduai ou Municipai da sede do licitante,

conforme disposto no art. 51 da Lei n^ 6.360/76

14.7. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda

as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

14.7.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

14.7.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n® 14.133/2021);

14.7.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, § is, da Lei na 14.133/2021).

14.7.3.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento
da Ordem de Fornecimento.

15.2.^^ Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
,  respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.

óarantia

; Í5.,4. O praZo de garantia é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
í  " ! Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. ; O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
■ as normas da Lei n8 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua
i inexecuçio.total ou pardal.

16^.^ j Em caso de Impedirriento, ordem de paralisação otí suspensão do contrato, o crobograma de
'^execução será -prorrogado automaticamente peto tempo correspondente, anotadas tais
' circunstâncias mediante simples apostila.

Prefeitura MunicIpatdeDem Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas poreSfItO Sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal{ls) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §is da

Lei ns 14.133, de 2021).

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

15.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

15.7.3.

16.7.4.

16.7.5.

Fiscalização Administrativa

16.8, O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

: caso necessário.

16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ) CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil
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competência;

15.11.

16.12.

Gestor do Contrato

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
L5.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

L6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

L6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório finai com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

L6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

16.13.

16.14.

16.15.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peioja) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

i  18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

^ e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

mí
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18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nS 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

. da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

19.5. < Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrita, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

I apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

'  . , contratante.

■  19.6, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
'Comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

j  ] do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
. ], ■ ' acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

; ~19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo, administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
• ampla defesa.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi; 06.137.293/0001-30
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19.11.

9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal,

9.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme Item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns
123, de 2005, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

19.13.

Dom Pedro - MA, 20 de Fevereiro de 2025

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

\yTjR.Ajm>
MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativa

Aprovo o Termo de Referência

/r-x

lÉWHA VlÉtRADOS SANTOS m

Secretária Municipal de Saúde
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

APROVO o presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem os

autos, visando o Registro de preço para o fornecimento de oxigênio medicinai, visando atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA, conforme os dispositivos da Lei ns

14.133/21, suas alterações e demais legislações correlatas.

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação
Ide seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de
duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se

a Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Editai de Licitação e demais
atos.

Dom Pedro (MA), 20 de fevereiro de 2025.

'ÁNDRÉÍA VIEIRA DOS SANTÒé ALVES
Secretária Municipal de Saúde

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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gMINUTA - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N9 Oxx/2025
9 Processo Administrativo NS 2025.0123.001/2025

ubríca

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessaítesTTjtie

fará realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021, do Decreto ns 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.2 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

ÓRGAO(S) PARTICIPANTE(S)

OBJETO

I ^ Registro de preço para o fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender às necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 240.707,00 (duzentos e quarenta mil e setecentos e sete reais)

PORTAL UTILIZADO: Br Conectados

ENDEREÇO DO PORTAL: http;//vvwvir.comprasdompedro.com.br/
DATA: XX de xxxxxxxx de 2025

HORÁRIO: xx:xx (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O
r-OjC
d.®

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Andréia Viera dos Santos Alves

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA I CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO | POR ITEM

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES RS 0,01 (um centavo)

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO?

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

FIs, n"

90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 ....
SIM

(oitenta mil reais)?

(Art. 48,1, Lei Complementar n® 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? SIM (25%)

(Art. 48, Ml, Lei Complementar n? 123/06) |
Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §39, Lei Complementar n# 123/06)
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1. OBJETO DA ÜCITAÇAO ^ ^
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de preço para o fornecimento de oxigênio medicinal,

visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA, conforme
as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no Pais, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto a

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BR CONECTADOS" através

do site http://www.comprasdompedro.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber Instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva. Incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até RS 80.000,00 {oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.1.4.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi: 06.137.293/0001-30
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Ficam impedidos de participar desta iicitação: /

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste editai; ^
3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judiciai ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o piano de recuperação homologado em

3.3.4.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao Ücitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade Jurídica do Ücitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comerciai, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na iicitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada Judicialmente, com trânsito em Julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade ücitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCiP, atuando nessa condição;
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3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do pí&cesse-dê^contrataçâo ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 19 do art. 99 da Lei n9 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

3,3.12.

, da

ESTADO DO MARANHÃO /
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

FIs, n°._

ubrica

MINUTA DO E D IT A L

"'prSces5»-cfé''í^l

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §19, da Lei n9 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao Julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021.

4.4.2.

4.4.3.
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o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de^-jaggueno^jadfte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ is ao 32

do art. 49, da Lei n.s 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante as sanções previstas

na Lei n914.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de Julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

^  data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
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6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, dèSetafisiíiíAPtfé^desde logo aquelas
que nlo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editai, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu Julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de Julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificada mente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:
7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma
sucessiva, com prorrogações.
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7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá du>at^ de lOJd^z) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o Item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

Intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos Itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: \

7.11.1.3.

7.11.1.4.

7.11.1.5.

7.11.2.2.

7.11.2.3.

7.11.2.3.2.

7.11.2.4.1.
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7.11.3.4.
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7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente oMkitanteft-due apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os llcitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver iance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n^ 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localíze;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.
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empresas que comprovem a prática de mitig&ção^

de 29 de dezembro

rfhos da Lei ne 12.187,

de 2009.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O iicitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do
presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.s 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

iicitatório prossegue com as demais licitantes.

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. duando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEi/ME/EPP,

com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mii reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ac disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00

8.3.3.

8.3.4.

8.3.5.
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(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à p&fticjjjâtâo^Te microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma;

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n2 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comerciai deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente beneficio

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.
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Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acítT>a^o preca^ximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
iicitatório.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,
contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10.1.3.

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classifícado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei ns 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.
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Na hipótese de inversão das fases de habilitação e iuleamento^^^&atQ atendidãs as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o íicitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o íicitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da íicitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa íicitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m} que o(s} preço(s) ofertado(s) não é(são}

inexequível(els).

Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.8.3.

10.8.4.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.
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10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que jTão poss^j^r' demonstrado sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(são) inexequível(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editai ou seus

anexos, desde que insanável.

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove;

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substancia das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especifícações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.12.2.

10.13.1.

10.13.2.

10.13.3.
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Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro clarificado não^r(em) aceita(s), o
Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proíJOStS^ lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação dajs) amostra{s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

11. dafasedehabiutaçAo
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §is, da Lei ns 14.133, de 2021,

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado,

11.3,1. Respeitada a exceção do subítem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os llcitantes,

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 {duas) horas.

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11,5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital,

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14,133/21, art. 64)

11.6.1. complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos,

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz. , ,
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11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de confra^ação^pg^rá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serio atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor Juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômlco-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado Integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômlco-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

11.13. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não Impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.14.
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Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos~5XfgT3os, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão. Informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
Inabilitaçlo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente
quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabílitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Editai, o licitante será
declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA
13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

14. DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabílitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n^
14.133, de 2021.

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,
durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14.2.2. Afalta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante
vencedor.

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde
logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará
a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
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14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será inicTado na cUt<rip intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçao

.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § is do art. 17 da Lei n® 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

15. DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na iegislação vigente.

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ICNPJ; Q6.U7.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil
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Selo representante

15.6.2.2.

15.6.2.3.
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15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessôaímeote-l5^o representante
legal da iicitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço
eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço
constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por
processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os Itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do Iicitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e  disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao Iicitante mais bem classificado.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA ICNPJ: 06.137.293/0001-30
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16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou forf>«tedoreyii#é'aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ns 11.462/23.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

cedores aceitarem cotar o

16.4.2.

17.1.2.5.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando: j
17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.3.

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.
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17.2.2.

17.2.3.

17.2.4.

17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.
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17-1,6.2. induzir deiiberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou detenorad?>s..
17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n.9 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n9 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% 3 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §59, da Lei n.9

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
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descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento tbtaLda o_bHgáção assumida e o
sujeitará às penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabiiidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inídoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneldade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o Julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
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18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas,no mural da olátaforma utilizada

para realização do certame através do endereço http://www7c5mprasdompedro.com.br/ e
vincularão os participantes e a Administração.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-io inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As iicitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento iicitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do inicio e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O /^ente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Editai prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisívei, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos Iicitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

19.8.2.

19.8.3.
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Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo/de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasll, nos termos da Medida Provisón&si2.2.2QO"27de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Poro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sitios

http://www.comprasdompedro.com.br/ e www.dompedro.ma.gov.br.

Os licitantes ficam Informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS

Anexo 1

Anexo II

Anexo Itl

Anexo IV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, xx de xxxxxxx de 2025

Andréia Viera dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.
íubrica

TERMO DE REFERENCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

00 OBJETO

1.1. o presente Termo de Referência visa Registro de preço para o fornecimento de oxigênio
medicinai, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA,

conforme tabeia, condições e exigências estabeiecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preiiminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de iuxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns

14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 240.707,00 (duzentos e quarenta mil e setecentos

e sete reais) conforme custos unitários descritos na tabeia abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONUtATAÇÃO

Descrição Unidade Qiiant. R$ ür

[COTA AMPLa"cONCORRÉNCIA) - RECARGA DE OXIGÊNIO
MEDICINAL - CILINDRO DE 10 M' • COM FORNECIMENTO DE

• CILINDROS TRANSPORTÁVEIS REGUUDOR, FLUXÔMETRO E I i
' TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE i

I COMODATO PELA EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA, PARA

FINS TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE PUREZA UNIDADE 345,00 RS 2!
MÍNIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS FÍSIC0-QUÍMICA5:
INODORO, INSfPIDO, NÁO INFLAMÁVEL, COMBURENTE
PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÓGICO, E CONFORME AS RDC

50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE FEVEREIRO ,

_p£ 2002 DA ANVISA 1 I |
I QUANITDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria l^unicipai de Saúde de Saneamento Básico i Quantidade: 345,00 i Valor Total R$ 101.716,35

"icÒTA RESERVADA ME/EPP] - RECARGA DE OXIGêNIoT I
MEDICINAL - CILINDRO DE 10 M' - COM FORNECIMENTO DE

CILINDROS TRANSPORTÁVEIS REGULADOR, FLUXÔMETRO E
TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE

COMODATO PELA EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA, PARA

FINS TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE PUREZA UNIDADE 115,00 R$2'
MÍNIMA; 99.5%; CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUiMICAS:
INODORO, INSiPIOO, NÃO INFLAMÁVEL, COMBURENTE
PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÓGICO, E CONFORME AS RDC

! 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE2002 E RDC68, DE 21 DE FEVEREIRO
1 DE 2002 DA ANVISA _ |
PQUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
! Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico i Quantidade: 115,00 i Valor Total 33.905,45
RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 7 M'. COM

FORNECIMENTO DE CILINDROS TRANSPORTÁVEIS m^ioadE 250 00 RS 2
REGULADOR, FLUXÔMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS
NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE

Qiiant. R$ün

UNIDADE 345,00 RS 29

UNIDADE 115,00 RS 29

UNIDADE 250,00 RS 2

it R$ total

4,83 RS 101.716,35

4,83 R$ 33.905,45

25,88 RS 56.470,00
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280,00

REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA:

GASOSA; GRAU DE PUREZA MÍNIMA; 99.S%; CARACTERÍSTICAS
FÍSICO-QUÍMICAS; INODORO, INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL,
COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÓGICO, E |
CONFORME AS RDC 50. DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC68,

_DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
decretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 250,00 j Vaior Totai RS 56.470,00

: RECARGA DE OXIGÊNIO MEOICíNAL-CíLINDRODe"3M'-COM
FORNECIMENTO DE CILINDROS TRANSPORTAVEIS

! REGULADOR, FLUXÔMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS '
NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE
REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA:

GASOSA; GRAU DE PUREZA MÍNIMA; 99.5%; CARACTERÍSTICAS UNIDADE 280,00 RS.
FÍSICO-QUÍMICAS: INODORO, INSÍPIDO, NÃO INFLAMAVEL,
COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÓGICO, E
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68,

DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA ^ |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 280,00 | Valor Total RS 33.765,20

RECARGA DE OXIGÊNIO MEOICÍNAL-CILINDRO DE 1 M' • COM ^
FORNECIMENTO DE CILINDROS TRANSPORTAVEIS

REGULADOR, FLUXÔMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS
NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE
REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA: uNinADE 150 00
GASOSA; GRAU DE PUREZA MÍNIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS
FÍSICO-QUÍMICAS: INODORO, INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL,
COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÓGICO, E
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68,

DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 150,00 | Valor Total R$ 14.850,00

Valor Total i

RS 1

UNIDADE 150,00 RS

20,59 RS 33.765,20

 99,00 RS 14.850,00

RS 240.707,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA necessita garantir o abastecimento contínuo

de oxigênio medicinal para atender as unidades de saúde municipais, incluindo hospitais, pronto

atendimentos e outros estabelecimentos de assistência médica. O oxigênio medicinal é um

insumo essencial para o tratamento de diversas condições respiratórias e emergências médicas,

sendo indispensável para a manutenção da vida de pacientes em situação crítica.
A falta desse insumo pode comprometer a prestação dos serviços de saúde, impactando

diretamente o atendimento à população e podendo gerar riscos à integridade dos pacientes.

Além disso, o fornecimento de oxigênio deve obedecer às normas da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA), garantindo que o produto atenda aos padrões de qualidade e

segurança exigidos.

Dessa forma, faz-se necessária a contratação de empresa especializada no fornecimento de

oxigênio medicinal, assegurando a regularidade do abastecimento e a continuidade dos serviços

de saúde prestados à população do município.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art. 59

do Decreto Municipal n9 007/2024, que regulamenta a Lei n9 14.133/2021, que dispõe sobre

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Murjiefpio de Dom Pedro
-MA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

2021.

DASUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

10.1.1. Os Itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2e do art. 44 da LC

123/2006;

DA VIGENCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que
consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106

e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a
vigência plurlanuai mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento] do valor Inicial atualizado do contrato.
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11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regr^
relação à vigência da contratação.

rubrica

I aplicadas em

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação;

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresaria, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

14.1.7.
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14.1.9.

14.2.2,

14.2.3.

14.2.4.
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14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma iegisiação específicà;^to de registrpmu

autorização para funcionamento expedido pelo órgão compeTenteT"''^
14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federai, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.5.

14.2.6.

14.2.6.1.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNP1-. 06.137.151/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro. Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 29 de 58



ESTADO DO MARANHÃO /
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PED

MINUTA DO E D 1 T A

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantla"^txajJempojie^ervíço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei NS 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, apllcando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos;

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ao ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa

RFB nB 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.

14.3.2.

14.3.2.2.

14.3.2.3.
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Declaração, assinada por Profissional área Contábil deWdarperjte^f^istradQ no
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos

índices econômicos nos termos do §18, art. 69 da Lei 14,133/2021, aplicando fórmulas

da seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (i 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (ã 1,00):
,4t£vo Circulante

LC = ;
Passivo Circulante

SG =

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.6.

14.3.4. A licitante que apresentar os balanços patrimoniais contendo os índices contábeis,

estará dispensada de apresentar a declaração solicitada no item 14.3.3,

14.3.5. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.6. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.7. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nS 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício;

t.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das

condições peculiares da contratação,

14.5. Autorização de funcionamento da empresa licitante - AFE, expedida pela ANVISA.

14.6. Prova de regularidade junto ao Órgão de Vigilância Sanitária do Estado e/ou Município sede
da empresa, através de Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitida
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pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou MunicipaLda^sede do licitante,
conforme disposto no art. 51 da Lei 6.360/76

14.7. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar
ainda as seguintes declarações, sob pena de ínabilitação;

14.7.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei ns

14.133/2021):

14.7.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n® 14.133/2021);

14.7.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, na forma da lei (art. 63, § 1®, da Lei n® 14.133/2021).

14.7.3.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.

Garantia

15.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecuçlo total ou parcial.
16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
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fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do piano Csm^plementardéexecução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultadosè^rsafí^saplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal{is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §is da
Leins 14.133, de 2021).

16.7.2. Identificada qualquer Inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatòrios pertinentes,
caso necessário.

16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato
16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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16.11.

16.12.

16.13.

16.14.

16.15.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições^^habilitação da^ontratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problernas-qurt?6^am o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos Indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de S (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.
18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de Inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, r"?rrrá n pnTm rir dez dias úteis
para fins de iiquidaçlo, na forma da seção anterior, prorrogáveis por iguai período.

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivaiente apresentado expressa os eiementos necessários e essenciais do documento,
tais como;

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivaiente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscai ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de reguiaridade junto à Receita Federal do Brasii/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscai.

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficiai, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.
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Dom Peí Fevereiro de 2025

Responsável pela Elaboraçio do Termo de Referência

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativa

Aprovo o Termo de Referência

ANDRÉIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

Secretária Municipal de Saúde
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Processo Administrativo n° 2025.0123.001/2025 - SEMUS

Necessidade da Administração no fornecimento de oxigênio medicinai, visando atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA necessita garantir o fornecimento continuo e
ininterrupto de oxigênio medicinal para suprir a demanda das unidades de saúde municipais. O
oxigênio é um insumo essencial para o suporte à vida, sendo amplamente utilizado em procedimentos
hospitalares, atendimentos de urgência e emergência, internações, terapias respiratórias e assistência
domiciliar a pacientes com insuficiência respiratória.
1.2. Com o término do contrato atual de fornecimento de gás oxigênio hospitalar, a rede de saúde
municipal enfrenta a necessidade de assegurar a continuidade do fornecimento desse insumo

essencial.

1.3. A ausência de um contrato vigente para o fornecimento de oxigênio comprometeria a capacidade
de atendimento das unidades de saúde, impactando diretamente a saúde e a segurança dos cidadãos.
1.4. A demanda por oxigênio medicinal decorre da necessidade de atender pacientes acometidos por
diversas condições clinicas, como doenças pulmonares crônicas, complicações respiratórias graves,
emergências cardiopulmonares, além de outros quadros clínicos que exijam suporte ventilatório. A
índisponibilidade desse insumo pode comprometer a qualidade e a continuidade dos atendimentos de

saúde, colocando em risco a vida dos pacientes.
1.5. Para garantir a prestação adequada dos serviços de saúde, a contratação deve prever:
•  Fornecimento contínuo e regular de oxigênio medicinal conforme demanda das unidades

de saúde municipais.

•  Disponibilidade de cilindros apropriados e certificados, incluindo recargas e substituições

conforme a necessidade.

•  Atendimento às normas sanitárias e regulamentações vigentes, especialmente as

diretrizes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).
•  Logística eficiente de entrega e reposição, evitando desabastecimento nas unidades de

saúde.

•  Suporte técnico e manutenção dos cilindros e equipamentos relacionados, conforme

padrões de segurança.

1.6. Dessa forma, a contratação visa assegurar a continuidade dos serviços de saúde do município,

garantindo que os pacientes tenham acesso a um atendimento de qualidade e seguro.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Saúde - Secretária: Andréia Vieira dos Santos Alves.

3. ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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3.1. As quantidades estimadas para a contratação de oxigênio medicíhalforam defiiTÍdas com base na
memória de cálculo obtida a partir de processos anteriores que utilizaram atasde registro de preço
para o mesmo insumo. Esse histórico de consumo registrado em contratos passados permite estimar
de forma precisa a demanda necessária para as unidades de saúde do município, garantindo que o
abastecimento atenda á necessidade anual prevista.
3.2. A metodologia utilizada leva em consideração a média mensal de consumo e os períodos de maior
demanda, conforme verificado nos registros de atas anteriores. Dessa forma, a estimativa das

quantidades necessárias visa assegurar a continuidade dos serviços de saúde.

DESCRIÇÃO

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 10M* • COM FORNECIMENTO DE

CILINDROS TRANSPORTAVEIS REGULADOR, FLUXÔMETRO E TODOS OS
ACESSÓRIOS necessários EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE
REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE
PUREZA MÍNIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS FlSICO-QUlMICAS: INODORO. INSiPIDO,
NÃO inflamAvel, comburente produto sem efeito TOXICOLÔGICO. E
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE FEVEREIRO
DE 2002 DA ANVISA

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 7M> • COM FORNECIMENTO DE

CILINDROS TRANSPORTAVEIS REGULADOR, FLUXÔMETRO E TODOS OS
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE
REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE
PUREZA MÍNIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS FiSICO-QUiMICAS: INODORO, INSfPIDO,
NÃO inflamAvel, comburente produto sem efeito toxicolôgico, e
CONFORME AS RDC 50. DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE FEVEREIRO
DE 2002 DA ANVISA

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 3M* - COM FORNECIMENTO DE

CILINDROS TRANSPORTAVEIS REGULADOR, FLUXÔMETRO E TODOS OS
ACESSÓRIOS necessários EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE
REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE
PUREZA MÍNIMA: 99,5%; CARACTERÍSTICAS FlSICO-QUÍMICAS; INODORO, INSiPIDO,
NÃO inflamAvel, comburente produto sem efeito toxicolôgico, e
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE FEVEREIRO
DE 2002 DA ANVISA

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 1M> • COM FORNECIMENTO DE

CILINDROS TRANSPORTAVEIS REGULADOR, FLUXÔMETRO E TODOS OS
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE
REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE
PUREZA MÍNIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS: INODORO, INSiPIDO,
NÃO inflamAvel, comburente produto sem efeito toxicolôgico, e
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE FEVEREIRO
DE 2002 DA ANVISA

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

4.1. O valor estimado se baseia no valor da última contratação, que foi no valor de R$ 500.000,00

(Quinhentos mil reais), valor referente a última contratação feita pelo município no ano de 2023.

5. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. Considerando que a contratação se refere em item. o gás oxigênio hospKalar, não há justificativa
para o parcelamento. O fornecimento desse insumo é essencial para a continuidade dos serviços de
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saúde e deve ocorrer de forma contínua e regular, sem interrupçõe&'-^ufi_p0S^m prejudicar o
atendimento aos pacientes.
6.2. O parcelamento, além de não ser viável para os itens, poderia gerar dificuldades logísticas e
administrativas, comprometendo a eficiência e a segurança no abastecimento. Assim, a contratação
deverá ser realizada de forma integral, garantindo a efetividade do serviço e a melhor gestão do
processo.

6. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

6.1. A viabilidade da contratação do fornecimento de oxigênio medicinal se embasa nas informações
detalhadas levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos registros de contratos anteriores,
que demonstram a continuidade e a regularidade da demanda deste insumo nas unidades de saúde
do município. Considerando que o fornecimento de oxigênio é essencial para a execução de
procedimentos médicos e suporte respiratório, a contratação é fundamental para garantir a
continuidade da prestação de serviços pela Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA), por meio de sua
Secretaria Municipal de Saúde. A inexistência de um contrato vigente após o término do atual impõe a
necessidade urgente de uma nova contratação para assegurar o atendimento adequado à população.
6.2. Com base na análise técnica, operacional e orçamentária realizada, é possível afirmar que a
aquisição de oxigênio medicinal gasoso é plenamente VIÁVEL. A contratação, por meio do processo
licitatòrio, se apresenta como a solução mais adequada para atender á necessidade identificada,

garantindo a conformidade com os princípios legais, a transparência e a economia de recursos

públicos. O uso do sistema de registro de preços, por sua vez, assegura a flexibilidade necessária para
o fornecimento contínuo, além de possibilitar melhores condições de negociação e eficiência no
atendimento às unidades de saúde do município. Dessa forma, a decisão de seguir adiante com o

processo licitatòrio está fundamentada na necessidade de garantir o fornecimento continuo e seguro
do insumo, sem comprometer a qualidade do atendimento á população de Dom Pedro (MA).

7. JUSTIFICATIVA QUANTO AOS DEMAIS ITENS NÃO OBRIGATÓRIOS

7.1. Considerando a natureza do objeto em questão, que consiste na Contratação de uma empresa

fornecedora de gás oxigênio medicinal gasoso para atender às necessidades da rede municipal de
saúde de Dom Pedro/MA, destaco que este é um serviço recorrente e essencial para o funcionamento

das atividades diárias do município. Essa prática demonstra uma gestão consolidada ao longo dos

anos.

7.2. Diante desse contexto, alguns elementos que não foram incluídos na análise preliminar, conforme

previsto no §2® do art. 18 da Lei 14.133/2021, são justificadamente omitidos. Ao optar por não incluir

esses elementos, busca-se evitar a redundância de informações já conhecidas e alinhadas com a

prática consolidada de aquisições semelhantes. Essa abordagem visa otimizar a eficiência do

processo, concentrando-se nos aspectos essenciais para a avaliação da viabilidade técnica e

econômica do fornecimento de gás de oxigênio medicinal, atendendo adequadamente ás

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA).

8. RESPONSÁVEIS
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Dom Pedro (MA), 28 de janeiro de 2025.

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula n° 3662-2 e

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Andréia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n° 10/2025
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PRECM^

PREGÃO ELETRÔNICO N9 0xx/202S

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

item I DESCRIÇÃO | MARCA | QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL RS (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZAO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME:...

CPF:...

R6:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integraiidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Locai e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N9 da identidade do deciarante)
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ANEXO III - MINUTA OA ATA DE REGISTRO DE^

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS
233/2021
' U!.''

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N® Oxx/2025
Nfi PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0123.001/2025

OBJETO

Registro de preço para o fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender às necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

RS 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de.

FINAL: de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

ÓRGAO(S) PARTICIPANTE(S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . /
/"WN Logradouro...., Número...., Bairro Cidade Estado

Nome Responsável Contratado CPF ns . .

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade
Gerencladora , Inscrita no CNPJ n8 , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N''{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo
de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n» 14.133, de 18 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,
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constituindo-se esta ATA em documento vinculativo
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uptica

^brígacioí partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preço para o fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender

às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA., especificado no Termo de Referência,

Anexo I do edital do Pregão Eletrônico Ns 001/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

2.2.1-0 instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

LeinS 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses;
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2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de>ce£os, nsjafizo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.
2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 {uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,
e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência deTryofrtetgfredução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso M do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÃUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nS 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu r^is^o, oosjefmos do item 6.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n? 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133,

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2^, do Decreto ns

11.462, de 2023; ou

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 1)1 ou IV do caput do art. 156

da Lei ns 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 4®, ambos do Decreto

n9 11.462, de 2023.
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CLÁUSULA SÉTIMA-DAS PENALIDADES
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 5.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2-Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os Itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1-Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir a ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão. Inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

Descrição Unidade Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Dom Pedro-MA,,

(ASSINATURAS)

là<L
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CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» /

Aceita(m) cotar o(s) produto(s}/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços Iguais ao

do lícitante vencedor do Pregão Eletrônico Ns Oxx/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO FORNECEDOR ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N< DOS ITENS

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO iV - MINUTA 00 CONTRATO

CONTRATO N9 /
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n2 /_
N« PROCESSO ADMINISTRATIVO;

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

RS ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /

LLU

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n« . /
Logradouro Número Bairro , Cidade , Estado
Nome Responsável Contrante CPF n® . .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . . /

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado
Nome Responsável Contratado CPF ns . .

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitratíva
Contratante inscrita no CNPJ ns . / , em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 12
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA \RNCULAÇÃO (art. 92,1 e II)
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1.1 - o presente instrumento tem por objeto de acordo com as^Spedfíc^ões e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS 00 CONTRATO

Descrlçio Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

I  Valor Total RS—.
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de / / e encerramento em / /
na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
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5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referêm«s.exíeomram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Gerai de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgadojs) o{s] {ndice(s) definitivo(s).
6,5 - Nas aferições finais, o{s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice{s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s} ou de qualquer forma
não pos5a(m] mais ser utilizado(s), será(ão) adotadojs), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n9 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD.

7.3 - é vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6-É dever do contratado orientare treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPl. 06.137 .l9lfQ0Qi-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Cerrtro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página S2 de 58



Fis. n"_AAÜ- ̂

.íkQít,/

ESTADO DO MARANHÃO /

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DO E D IT A L ^ .
7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ad^tcaíamenl^de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 19 do art. 25 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÃUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII)
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
I  dotaçAo orçamentaria ~ ~ " j
UNIDADE: - - - j
CLASSIFICAÇAO:
NATUREZA DA DESPESA:

I FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificaro órgão de representação judiciai da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DéCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990).
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10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quafí^horas que a^fecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, comYdewtcWíomprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE:
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 {vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14-Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o locai da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
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10-21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, qu^uer mudanças
nos métodos executivos que fujam ás especificações do memorial descritivo ou ín'?trunierTfocongênere,
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.s 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
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agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fisCxl[^ão ou na ggCTão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou pdf-aíinidadêjaté o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

ClAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei ns 12.845, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);
il) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" dosubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

üi) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", 'T, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% [dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

lii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese atguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei ns 14.133, de 2021).
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art, 156,

§79, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).
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12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá serrSttTÍhTtífadministrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de ínidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei ne 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÃUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n9 14.133, de 2021).
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14.4 - Registros que nlo caracterizam alteração do contrato podem ser r^»lúa£laSH«5r simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei na 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serio decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei na 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei na
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011.
c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9
14.133/21.

Dom Pedro - MA, de.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ICNPJ; M,l37.293f0OOi-3O
Praça Teixeira de Freitas, 72. Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil
www.dornpedro.ma.gov.br
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FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO: Gestão Éscolsr na LDB 939 4/96 e nas Diretrizes Curriculares da Educação Básica; Função Social da Escola: Gestão
Escolar Democrática: Papel do Gestor e do Coordenador Pedagógico; Projeto Político Pedagógico e Regimento interno das Escolas Municipais de
ColInas-MA.

Publicada por CARLOS DOS SANTOS
Código Identífícador. 946S8790aSd2c3c7479fOb33dOa8202b

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO c) MARCOS AURÉLIO UMA SILVA, CARGO COMISSIONADO, CPF N«
014.XXX,XXX.60:

PORTARIA NB 16, DE 31 DE jANEIRO DE 2025.
Designa servidores para atuarem como Agente de Contratação,
Pregoeiro. Equipe de Apoio e Comissão de Contratação, para conduzir
os Atos das Licitações e Contratações Municipais dos procedimentos

regidos pela Lei n' 14.133/2021.

O PREFErrO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, estado do MARANHÃO, no
uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do município de
Dom Pedro e tendo em vista o disposto no artigo 0«, § 3® da Lei n'

14,133 de 21 de abrii de 2021,

^^NSIDERANDO que O agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores

preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos Indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos ãs licitações e aos procedimentos auxiliares;
RESOLVE:

DA NOMEAÇAO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO
Art. IB Designar o servidor (a) abaixo para atuar como Agente de
Contratação e Pregoeiro (a) nos procedimentos regidos pela Lei n»
14.133/2021.

642,XXX.XXX-15;

IParágrafo único. Semente em Licitações na modalidade Pregão, o
^gente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro
Ia),

DA NOMEAÇAO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Arti 2B Designar os servidores abaixo para atuarem como equipe de
apoio nos procedimentos regidos pela Lei n» 14,133/2021,

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO. CPF N«

014.XXX.XXX-60;

b) MARIA DO ESPÍRITO SANTO DOS SANTOS, CARGO EFETIVO. CPF N»
803.XXX,XXX-24;

O MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO COMISSIONADO, CPF N«

014.XXX.XXX-60;

DA NOMEAÇAO DOS MEMBROS DA COMISSAO DE CONTRATAÇÃO

Arti 3B Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação

nos termos da Lei n» 14.133/2021 os seguintes servidores;

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N»
014.XXX.XXX-60;

b) jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO, CARGO COMISSIONADO, CPF N«
003.XXX.XXX-11;

Art. 4B As atribuições dos servidores acima nomeados e demais

disposições inerentes ás funções está acima nos considerados.

Art. SB Esta Portaria entra em vigor na data^da sua pu^Tlb^ão.
revogando-se as disposições em contrário.

Oé-se ciência, pubiique-se e cumpra-se. FIs. n°
Dom Pedro - MA. 31 de Janeiro de 2025. /

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RIÇMDO ALVES OASm
Código Identificador 41b5d04d54fec^?6SeSS2Sii^^59cb

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBUCO 001/2025

CHAMADA PUBLICA: NB 001/2025. A Prefeitura Municipal de Estreito
- MA, através da Secretária Municipal de Educação, toma público para

conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade
CHAMADA PÚBLICA, de acordo com a Lei Municipal ns 033 de 11 Abril
de 2000 alterada pela Lei Municipal n' 066 de 07 de janeiro de 2022,
para o OBJETO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL E DO

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO 00 PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, os interessados
deverão apresentar envelope de habilitação até as 13:30 horas do dia

24 de fevereiro de 2025, os quais serão abertos as 09:00 horas do
dia 25/02/2025, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, na
sede da Prefeitura Municipal de ESTREITO, situada na Avenida Chico
Brito, nB 902, Centro, ou na sede Secretaria Municipal de Educação,
localizada na Rua joio Castelo, Alto Centro, ESTREITO/MA, O edital e

seus anexos encontram-se a disposição dos Interessados no endereço
eletrônico: vvww.estrelto.ma.gov.br e na sala da Comissão Permanente
de Licitações da Prefeitura Municipal, podendo ser consultado
gratuitamente ou adquirido no horário de 08:00 as 14:00 horas, ou
mediante recolhimento de taxa aos cofres públicos no valor de R$
50,00 (Cinqüenta Reais) através do DAM quando for necessário a sua

reprodução. Estreito - MA, 31 de janeiro de 2025.

FRANCISCA LIMA BARROS

Secretária Municipal de Educação
Portarta n" 014/2025

Publicado por thyaco PAZ DA SILVA

Código Identífícador: 0a9a2cf844e3d6299244bd9b096a4720

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE UCITAÇÀO. PREGÃO ELETRÔNICO N!
006/2025-SRP.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N»
006/2025 • SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão • MA, por

â
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

NS PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

DADOS DO PROCESSO

2025.0123.001/2025

PREGÃO ELETRÔNICO

"secretaria municipal de SAÚDE

SEM ORGAOS PARTICIPANTES

registro de PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO I

MEDICINAL, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO/MA.

R$ 240.707,00 (duzentos e quarenta mil e setecentos e sete reais)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

I

Dom Pedro - MA, 24 de fevereiro de 2025.

MARIA ERIVALDA ARAU|0 LIMA

Assessora Administrativa

Matrícula 3662-2

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N°72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ; 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PREGÃO ELETRÔNICO NO /202S

INTERESSADO: SEMUS

Processo Administrativo n** 2025.0123.001/2025

EMENTA: Pregão Eletrônico. Registro de preço para o
fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Dom
Pedro/MA. Base Legal: Lei n" 14.133/21. Possibilidade.
REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e minuta do instrumento contratual que

enseja o Processo Administrativo n° 2025.0123.001/2025, encaminhado com o propósito

de se aferir sobre a observância das formalidades legais e receberem ou não a anuência

para o seu prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico no /2025, visando Registro de preço para o

fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender às necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA, conforme as quantidades, especificações e

condições descritas no Anexo - Termo de Referência deste editai.

2. MÉRITO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme estabeiece o art. 53, inciso I e II, da Lei

14.133/2021(Nova Lei de Licitações e Contratos).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo lidtatório

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da

Administração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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§  1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de

assessoramento jurídico da Administração deverá: I - apreciar o

processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de

atribuição de prioridade; II - redigir sua manifestação em

linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,

com apreciação de todos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de

direito levados em consideração na análise jurídica.

Presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor

competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor

consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da

competência discridonária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas

nos autos.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo,

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observânda destes apontamentos

será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.o 14.133/2021, estabelecem as regras a serem

seguidas pela administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a

seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12

desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias,

bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,

compreendidos: I - a descrição da necessidade da contratação

fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o

Praça Teixeira de Freitas, nO 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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interesse público envolvido; II - a definição do objeto para o

atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o

caso; III - a definição das condições de execução e pagamento,

das garantias exigidas e ofertadas e das condições de

recebimento; IV - o orçamento estimado, com as composições

dos preços utilizados para sua formação; V - a elaboração do

edital de licitação; VI - a elaboração de minuta de contrato,

quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo

do edital de licitação; VII - o regime de fomedmento de bens,

de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de

engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo

de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação

desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do

objeto; IX - a motivação circunstanciada das condições do edital,

tais como justificativa de exigências de qualificação técnica,

mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou

valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento

das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por

melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras

pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual; XI - a motivação sobre o

momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o

art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.® 14.133/2021, que é conteúdo

obrígatório nos editais iidtatórios;

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA,
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Art. 82. O edital de licitação para registro de preços obsêrwé^

regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre; I ■ as

especificidades da iicitação e de seu objeto, inclusive a

quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; II -

a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no

caso de serviços, de unidades de medida;III - a possibilidade de

prever preços diferentes: a) Quando o objeto for realizado ou

entregue em locais diferentes; b) Em razão da forma e do locai

de acondicionamento; c) Quando admitida cotação variávei em

razão do tamanho do iote; d) Por outros motivos justificados no

processo; IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não

proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no editai,

obrigando-se nos limites dela; V - o critério de julgamento da

licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto

sobre tabela de preços praticada no mercado; VI - as condições

para alteração de preços registrados; VII - o registro de mais de

um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar

o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a

preferência de contratação de acordo com a ordem de

classificação; VIII - a vedação à participação do órgão ou

entidade em mais de uma ata de registro de preços com o

mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver

participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado

quantitativo inferior ao máximo previsto no editai; IX - as

hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas

conseqüência.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o

estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, o termo de referência, o deaeto de

designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução

mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor preço por item,

atende o que determina o art. 6®, indso XU, da Lei n.o 14.133/2021, cuja redação é a

seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição

de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá

ser o de menor preço ou o de maior desconto.

Por fim, destaca-se que a licitação será processada por meio do sistema eletrônico

"BR CONECTADO" mostrando-se útil a administração, pois, além de procurar atingir preço

mais vantajosos ao longo da vigência da Ata de Registros de Preços, permite a aquisição

conforme a necessidade da secretaria responsável.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta

nova sistemática de licitações públicas.

2.2 MODALIDADE ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei n® 14.133/2021, Decreto Municipal

n® 009 de 2021, Decreto Municipal n® 004/2023, Decreto Municipal n° 001/2024, Decreto

Municipal no 008/2024 e Lei Complementar n®l23/2006.

" Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais de mercado; XLI - pregão: modalidade de
licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou^ do mtf8r
desconto.

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e

serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de

menor preço, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando

propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante,

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o

que torna o procedimento muito célere e econômico para o município.

Compuisando que o desejo do Poder Público é o Registro de preço para o

fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA, isso nos faz afirmar que a modalidade eleita está

correta, visto que esta modalidade vai conferir celeridade, resguardar a ampla

competitividade, isonomia e a redução de despesas burocráticas atinentes aos demais

procedimentos licitatórios, tendo em vista a celeridade processual.

2.3 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço.

A escolha atende ao que determina o art. 33 e art. 34 da Lei 14.133/2021, vejamos:

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os
seguintes critérios:

I - menor preço;

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando

couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a

Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade

definidos no edital de licitação.

2.4 DA MINUTA DO EDITAL

Praça Teixeira de Freitas, nO 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital e^bm-do»-

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele

sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico

preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma

clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n® 14.133/2021,

que assim dispõe:

Art 25.0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega

do objeto e às condições de pagamento.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas á legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o

procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a

prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da

presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os

parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de

execução.

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo lidtatório estabelece a

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na

categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de

descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos

incisos XIII e XU, do artigo 6° da Lei no 14.133/2021.

2.5 DA MINUTA DO CONTRATO

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser

entregue provisoriamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário

que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme d^Poste-W
artigo 95 da Lei n® 14.133/2021.

Tendo a minuta do conlrato a seguintes cláusulas; objeto, vigênda e prorrogação,

preço, pagamento, reajuste, obrigações do contratante, obrigações da contratada, garantia de

execução, infrações e sanções administrativas, extinção contratual, dotação orçamentaria,

proteção de dados, casos omissos, alterações, publicação e foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as dáusulas que são

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos; II - a vinculação ao edital

de licitação e à proposta do iidtante vencedor ou ao ato que tiver

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; III - a

legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos

omissos; IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; V - o

preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento; VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for

o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; VII - os prazos de

início das etapas de execução, conclusão, entrega, obsen/açâo e

recebimento definitivo, quando for o caso; VIII - o crédito pelo qual

correrá a despesa, com a indicação da classificação funcionai

programática e da categoria econômica; IX - a matriz de risco, quando

for o caso; X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de

preços, quando for o caso; XI - o prazo para resposta ao pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o

caso; XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no

caso de antecipação de valores a título de pagamento; XIII - o prazo

de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições

de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; XIV - os

direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas e suas bases de cálculo; XV - as condições de

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA,



PGM Kl
PROCURADORIA \ÍLt

OERAL OO município ig|y
<^ubrjcã~

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quanSoTtnJ^

caso; XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,

ou para a qualificação, na contratação direta; XVII - a obrigação de o

contratado cumprir as exigêrx:ias de reserva de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz; XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os

requisitos definidos em regulamento; XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei n® 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro,

sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da

minuta do contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de fomia clara, e

nos demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas

na Lei n° 14.133/21 para inído e validade do certame.

Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legai sobre

seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo

que se conclui o que segue.

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, O processo atende as exigências contidas na Lei

14.133/2021, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo, o que permite

a esta Procuradoria manifestar-se favc^ávei à realização do certame lidtatório pretendido

por esta Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem como objeto o acima

descrito, apenas com as observações que não impedem o seu andamento, podendo ser

dado prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital e seus anexos.

É o parecer desta procuradoria

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP m 001/2025
gProcesso Administrativo NB 2025.0123.001/2025

R«í»fica

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.e 14,133/2021, do Decreto ns 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei
Complementar n.9 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

órgAo gerenciador

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

li Ti

ÓRGAO(S) PARTICIPANTE(S)

D  OBJETO
^  Registro de preço para o fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender às necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

RS 240.707,00 {duzentos e quarenta mi! e setecentos e sete reais)

PORTAL UTILIZADO: Br Conectados

ENDEREÇO DO PORTAL: http://www.compra5dompedro.com.br/

DATA: 18 de março de 2025

HORÁRIO: 08:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O
r-QjC
(Z.&

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Andréia Viera dos Santos Alves

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO I POR ITEM

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES | RS 0,01 (um centavo)

REGIME DE EXECUÇÃO | FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA ̂ NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO ̂ NÃO
PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO i NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? !

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ! 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente ,
para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

SIM
(oitenta mil reais)?

(Art. A8, 1, Lei Complementar n9 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? SIM (2S%)

(Art. 48. Ili, Lei Complementar n® 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 1096 (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §3», Lei Compiementar n# 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137,293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ni 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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EDITAL /

1. OBJETO DA LICITAÇAO
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de preço para o fornecimento de oxigênio medicinal,

visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA., conforme

as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2. RECURSO orçamentário

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no Pais, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BR CONECTADOS" através

do site http://www.comprasdompedro.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licítante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

^  3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro. Dom Pedro, Maranhao, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aqueie que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a eie reiacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controiador, acionista ou detentor de mais de S% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a eia necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores:

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o piano de recuperação homoiogado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

ihe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também apiicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de buriar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aqueie que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civii com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, cofaterai

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divuigação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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3.3.11. N3o poderá participar, direta ou indiretamente, do^ec-esstfoe contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1^ do art. 9® da Lei n2 14,133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §!&, da Lei ne 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas ínfralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1' e no inciso III do art. 5^ da Constituição Federal;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nC 14.133, de 2021.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de>e£iu£Qji-|íme ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ is ao 39

do art. 49, da Lei n,9 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante ás sanções previstas
na Lei n® 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

^  data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

Prefeitura Municipal de DomPedro-MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassííicãndo desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou nlo apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

^  6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

^  7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.
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7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá durãçSojígJXMilez) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os iicitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance finai e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração iniciai de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um iance finai e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiioso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O iicitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor iance.

7.11.2.3.2. Não havendo peio menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um iance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiioso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo iance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais iicitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiioso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5- Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7.11.2.3.

7,11.2.3.2.
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7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente^>4i£itantesjítféapresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até
10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances], ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n^ 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.
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7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigaç^Or

de 29 de dezembro

10S da Lei ns 12.187,

de 2009.

DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n^ 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma;

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilítatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.2 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o beneficio de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n^ 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00

8.3.5.
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(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o beneficio de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação
exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-é da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 111, da Lei Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2005, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

9. danegociaçAo
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.
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Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acImatteHaieço-fTfíximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do Julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhara proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10.1.3.

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei ns 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste editai,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Gerai da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gerai da

União;

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.
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Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso^tfnííttías as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digitai complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

utterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequívei a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento{s) que comprove(m] que o(s] preço(s) ofertado(s) não é(são)

inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vicios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibílidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.8.2.

10.8.3.

10.8.4.

10.9.1.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.
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10.9.5.1. Consíderar-se-3 inexequível a proposta que não p^53~r?rdemonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envoividos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desciassificar a proposta de preços e/ou iance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento[s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(são) inexequível(eis)

10.9.6. apresentar desconformídade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

). No caso de bens e serviços em gerai, é indicio de inexequibiiidade das propostas valores

inferiores ao percentuai indicado no preâmbulo deste Editai do valor orçado pela

Administração.

10.10.1. inexequibiiidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove;

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de Justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-ia, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o locai e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
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EDITAL V ^

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificaííirftStrtor(em) aceitais}, o
Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da{s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

11. dafasedehabiutaçAo
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

^  lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2 14.133, de 2021.
11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao Julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

Julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os licitantes.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

1^ para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé
deste edital.

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos Já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.
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I. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de coimatagêti"poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

I. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

A existência de restrição relativamente ã regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularízação fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
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11.16.

11.17,

11.18.

11.19.

11.20.

ÍK»/ ̂
EDITAL \ /

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os docuntejitos exiaid^, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

Será inabilitado o iicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabiiitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O Iicitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capitai social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabiiitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Editai, o iicitante será

declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Editai.

DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabiiitação

de iicitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n°

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer Iicitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preciusâo;

14.2.2. A falta de manifestação do iicitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao Iicitante

vencedor.

A iicitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais iicitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

3 correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
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14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será inicia3õ na d^a de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabrlitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1® do art. 17 da Lei ns 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

15. DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre
a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

^  ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.
15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

]icitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito
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15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessò^aliiHwUtr^lo representante
legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal,

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço
eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço
constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item{ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e  disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.
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16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os íicitantes ou fornecW©eei.íftfeaceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

A habilitação dos íicitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos íicitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nfi 11.462/23.

Na hipótese de nenhum dos íicitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os íicitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos íicitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

17.1.2.5.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

^  17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.3.

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.
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17.1.6.3.

17.2.1.

17.2.2.

17.2.3.

17.2.4.

17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n.9 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n9 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminai:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficiai.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §59, da Lei n.®

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatárío em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
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17.10.

17.11.

17.12.

17.13.

17.14.

EDITAL

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta
Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação
mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

^  edital ou através de campo próprio do sistema.
18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior a data da abertura

do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA [ CNPJ: 06.137.293/0001-30
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As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no utilizada

para realização do certame através do endereço http://www.comprasdompedro.com.br/ e

vincularão os participantes e a Administração.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de
contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento iicitatórío, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste editai e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

^  da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

19.8.2.

19.8.3.
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Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização-s^e^ procesao de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

httpi/Zwwíw.comprasdompedro.com.br/ e www.dompedro.ma.gov.br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 1® de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupçâo), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.8, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS

Anexo I

Anexo III

Anexo IV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, 28 de fevereiro de 2025

Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA
B€NS COMUNS, Ul 14.133/2021.

i- k , t<,>' r

^  i- ': ■ "i

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preço para o fornecimento de oxigênio
medicinal, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA.,
conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n^
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 240.707,00 (duzentos e quarenta mil e setecentos

e sete reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

Quant. R$Unlt

UNIDADE

ESPECIFICA^ESE ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
OesolçSo Unidade i Quant. R$ Uf

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - RECARGA DE OXIGÊNlÕ" '
MEDICINAL - CILINDRO DE 10 M' - COM FORNECIMENTO DE

CILINDROS TRANSPORTAVEIS REGULADOR, FLUXÔMETRO E

TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE

COMODATO PELA EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA, PARA

FINS TERAPÊUTICOS, FORMA; GASOSA; GRAU DE PUREZA UNIDADE 345,00 RS 2
MÍNIMA; 99.5%; CARAaERfSTICAS FÍSICO-QUÍMfCAS:
INODORO, INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL, COMBURENTE
PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLOGICO, E CONFORME AS ROC |
SO, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE FEVEREIRO I

DE 2002 DA ANVISA | | |
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 345,00 j ValorTotal RS 101-716,35

(COTA RESERVADA ME/EPP] - RECARGA DE OXIGÊNIO | | |
MEDICINAL - CILINDRO DE 10 M' - COM FORNECIMENTO DE

CILINDROS TRANSPORTAVEIS REGULADOR, FLUXÔMETRO E
TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE
COMODATO PELA EMPRESA QUE REAUZAR A RECARGA, PARA

FINS TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE PUREZA UNIDADE 115,00 RS 2'
MÍNIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS:
INODORO, INSÍPIDO, NÃO INFLAMAVEL, COMBURENTE

PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÔGICO, E CONFORME AS RDC

50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE FEVEREIRO

DE 2002 DA ANVISA | [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 115,00 | ValorTotal RS 33.905,45

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 7 M'-COM 1 |
FORNECIMENTO DE CILINDROS TRANSPORTAVEIS tcnnn oe
REGULADOR. FLUXÔMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS
NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE

RS 29

UNIDADE RS 29

UNIDADE 250,00 RS 22

Prefeitura Munidpal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
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REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTICOS,'fOHMA: 1 i —
GA50SA; GRAU DE PUREZA MINIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS
FÍSICO-QUÍMICAS: INODORO, INSÍPIOO, NÍO INFLAMÂVEL,
COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÔGICO, £
CONFORME AS RDC 50, DE 2X DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68,

DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 250,00 | Valor Total RS 56.470,00
RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 3M' - COM ^ |
FORNECIMENTO DE CILINDROS TRANSPORTÁVEIS

REGULADOR, FLUXÔMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS

NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE
REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTICOS. FORMA:
GA50SA; GRAU DE PUREZA MÍNIMA: 99.5%; CARAaERÍSTICAS UNIDADE 280,00 RS.
FiStCO-QUÍMICAS: INODORO, INSiPIDO, NÃO INFLAMÂVEL,
COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÔGICO, E

CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68,

DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA ^ |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICÍpÃNTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 280,00 | Valor Total RS 33.765,20

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL- CILINDRO DE1M'-C0M | | T
FORNECIMENTO DE CILINDROS TRANSPORTÁVEIS

REGULADOR, FLUXÔMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS
NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE
REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA:

6AS0SA; GRAU DE PUREZA MInIMA: 99.5%; CARAaERÍSTICAS UNIDADE 150,00 RS
FÍSICO-QUÍMICAS: INODORO, INSiPlDO, NÃO INFLAMÂVEL,
COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÔGICO, E

CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68,

DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 150,00 | Valor Total RS 14.850,00

Valor Total í

280,00 RS 1

UNIDADE RS

20,59 RS 33,765,20

 99,00 RS 14.850,00

R$ 240.707,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA necessita garantir o abastecimento contínuo

de oxigênio medicinal para atender às unidades de saúde municipais, incluindo hospitais, pronto

atendimentos e outros estabelecimentos de assistência médica. O oxigênio medicinai é um

insumo essencial para o tratamento de diversas condições respiratórias e emergências médicas,

sendo indispensável para a manutenção da vida de pacientes em situação crítica.

A falta desse insumo pode comprometer a prestação dos serviços de saúde, impactando

diretamente o atendimento à população e podendo gerar riscos à integridade dos pacientes.

Além disso, o fornecimento de oxigênio deve obedecer às normas da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária (ANVISA), garantindo que o produto atenda aos padrões de qualidade e

segurança exigidos.

Dessa forma, faz-se necessária a contratação de empresa especializada no fornecimento de

oxigênio medicinal, assegurando a regularidade do abastecimento e a continuidade dos serviços

de saúde prestados à população do município.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

4.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art. 5S
do Decreto Municipal nS 007/2024, que regulamenta a Lei n^ 14.133/2021, que dispõe sobre
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Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder ExecutivoTíe>M**meípio de Dom Pedro
-MA,

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabiíidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
incisos I e lli, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor individual - MEt;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2® do art. 44 da LC

123/2006;

DA VIGiNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que

consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106

e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação,

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoemoreendedor.gov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

14.1.7.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 28 de 58



Fls, n"

ESTADO DO MARANHÃO |
PREFEtTURA MUNICIPAL DÊ DOM proRO i

\  En^brica
EDITAL \ /y

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específi^^;-«ta4e-i^ístro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do llcltante mais bem classificado.

Independente se a fase de habilitação Irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.1.9.

14.2.2.

14.2.3.

14.2.4.

14.2.5.

14.2.6.
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14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia poTTem^ode Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica
Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida porórçâo competente da Justiça do
Trabalho (conforme Art, 3° da Lei N® 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-âo ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa

RFB n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

14.3.2.

14.3.2.2.

14.3.2.3.
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Declaração, assinada por Profissional área Contábil d^wdamfiote^gistrado no
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos
índices econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas
da seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (i 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.6.

14.3.4. A licitante que apresentar os balanços patrimoniais contendo os índices contábeis,

estará dispensada de apresentar a declaração solicitada no item 14.3.3.

14.3.5. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.6. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio liquido no valor mínimo de

10% (dez por cento) do valor totai dos seus itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.7. O Microempreendedor Individual (ME!) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ne 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício;

t.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das

condições peculiares da contratação.

14.5. Autorização de funcionamento da empresa licitante • AFE, expedida pela ANVISA.

14.6. Prova de regularidade junto ao Órgão de Vigilância Sanitária do Estado e/ou Município sede
da empresa, através de Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitida
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pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou

conforme disposto no art. 51 da Lei nfi 6.360/76

I sede do licitante,

14.7. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar
ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitaçâo:
14.7.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n^

14.133/2021);

14.7.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

14.7.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralídade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, na forma da lei (art. 63, § 12, da Lei n2 14.133/2021).

14.7.3.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.

Garantia

15.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n2 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá petas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
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fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano cctnmlementaf^e execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros.

Fiscalização

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n^ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1^ da

Lei ne 14.133, de 2021).

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou

à prorrogação contratual.

16.7.3.

16.7.4.

16.7.5.

Fiscalização Administrativa

16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes.
caso necessário.

16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições deTrabttita^lo da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos Indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.
DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota ftscal ou instrumento de cobrança equivalente, peloja) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra o ̂ 20 de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que Impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei n? 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por melo de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

19.11.
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Dom Pedro - MA, 20 de Fevereiro de 2025

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativa

Aprovo o Termo de Referência

ANDRéiA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

Secretária Municipal de Saúde
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ^
Processo Administrativo n° 2025.0123.001/202S - SEMUS

Necessidade da Administração no fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA necessita garantir o fornecimento continuo e
ininterrupto de oxigênio medicinai para suprir a demanda das unidades de saúde municipais. O
oxigênio é um insumo essencial para o suporte à vida, sendo amplamente utilizado em procedimentos

hospitalares, atendimentos de urgência e emergência, internações, terapias respiratórias e assistência
domiciliar a pacientes com insuficiência respiratória.

1.2. Com o término do contrato atual de fornecimento de gás oxigênio hospitalar, a rede de saúde
municipal enfrenta a necessidade de assegurar a continuidade do fornecimento desse insumo

essencial.

1.3. A ausência de um contrato vigente para o fornecimento de oxigênio comprometeria a capacidade

de atendimento das unidades de saúde, impactando diretamente a saúde e a segurança dos cidadãos.

1.4. A demanda por oxigênio medicinal decorre da necessidade de atender pacientes acometidos por
diversas condições clínicas, como doenças pulmonares crônicas, complicações respiratórias graves,
emergências cardiopulmonares, além de outros quadros clínicos que exijam suporte ventilatório. A

indisponibilidade desse insumo pode comprometer a qualidade e a continuidade dos atendimentos de

saúde, colocando em risco a vida dos pacientes.

1.5. Para garantir a prestação adequada dos serviços de saúde, a contratação deve prever;

•  Fornecimento contínuo e regular de oxigênio medicinal conforme demanda das unidades

de saúde municipais.

•  Disponibilidade de cilindros apropriados e certificados, incluindo recargas e substituições

conforme a necessidade.

•  Atendimento às normas sanitárias e regulamentações vigentes, especialmente as

diretrizes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

•  Logística eficiente de entrega e reposição, evitando desabastecimento nas unidades de
saúde.

•  Suporte técnico e manutenção dos ciiindros e equipamentos relacionados, conforme

padrões de segurança.

1.6. Dessa forma, a contratação visa assegurar a continuidade dos serviços de saúde do município,
garantindo que os pacientes tenham acesso a um atendimento de quaiídade e seguro.

2. ÁREA REQUiSJTANTE

2.1. Secretaria Municipal de Saúde - Secretária: Andréia Vieira dos Santos Alves.

3. ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS
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3.1. As quantidades estimadas para a contratação de oxigênio medicinal foram definidas com base na
memória de cálculo obtida a partir de processos anteriores que utilizaram atas de registro de preço
para o mesmo insumo. Esse histórico de consumo registrado em contratos passados permite estimar
de forma precisa a demanda necessária para as unidades de saúde do municipio, garantindo que o
abastecimento atenda á necessidade anual prevista.

3.2. A metodologia utilizada leva em consideração a média mensal de consumo e os períodos de maior
demanda, conforme verificado nos registros de atas anteriores. Dessa forma, a estimativa das

quantidades necessárias visa assegurar a continuidade dos serviços de saúde.

DESCRIÇÃO

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 10M* - COM FORNECIMENTO DE
CILINDROS TRANSPORTÁVEIS REGULADOR, FLUXÔMETRO E TODOS OS
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE
REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA; GASOSA; GRAU DE
PUREZA mínima 99.5%; CARACTERÍSTICAS FiSICO-OUiMICAS: INODORO. INSiPIDO,
NÃO INFLAMAVEL, COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÔGICO, E
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE FEVEREIRO
DE 2002 DA ANVISA

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 7M> - COM FORNECIMENTO DE
CILINDROS TRANSPORTÁVEIS REGULADOR, FLUXÔMETRO E TODOS OS
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE
REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE
PUREZA MÍNIMA- 99.5%; CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS: INODORO, INSiPIDO,
NÂO INFLAMÁVEL, COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÔGICO, E
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68. DE 21 DE FEVEREIRO

DE 2002 DA ANVISA

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 3M' • COM FORNECIMENTO DE
CILINDROS TRANSPORTÁVEIS REGUU\DOR, FLUXÔMETRO E TODOS OS
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE
REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE
PUREZA MÍNIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS: INODORO, INSiPIDO,
NÂO INFLAMÁVEL, COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÔGICO, E
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE FEVEREIRO
DE 2002 DA ANVISA

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 1M* - COM FORNECIMENTO DE

CILINDROS TRANSPORTÁVEIS REGULADOR, FLUXÔMETRO E TODOS OS
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE
REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA; GASOSA, GRAU DE
PUREZA MÍNIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS; INODORO, INSiPIDO,
NÂO INFLAMÁVEL, COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÔGICO, E
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE FEVEREIRO
DE 2002 DA ANVISA

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

4.1. O valor estimado se baseia no valor da última contratação, que foi no valor de R$ 500.000,00
(Quinhentos mil reais), valor referente a última contratação feita pelo município no ano de 2023.

5. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. Considerando que a contratação se refere em Item, o gás oxigênio hospitalar, não há justificativa
para o parcelamento. O fornecimento desse insumo é essencial para a continuidade dos serviços de
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saúde e deve ocorrer de forma contínua e regular, sem interrupçc>es,.4UÊ-.ptfésam prejudicar o
atendimento aos pacientes.
5.2. O parcelamento, além de nâo ser viável para os itens, poderia gerar dificuldades logísticas e
administrativas, comprometendo a eficiência e a segurança no abastecimento. Assim, a contratação
deverá ser realizada de forma integral, garantindo a efetividade do serviço e a melhor gestão do
processo.

6. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

6.1. A viabilidade da contratação do fornecimento de oxigênio medicinal se embasa nas informações
detalhadas levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos registros de contratos anteriores,
que demonstram a continuidade e a regularidade da demanda deste insumo nas unidades de saúde
do município. Considerando que o fornecimento de oxigênio é essencial para a execução de
procedimentos médicos e suporte respiratório, a contratação é fundamental para garantir a
continuidade da prestação de serviços pela Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA), por meio de sua
Secretaria Municipal de Saúde. A inexistência de um contrato vigente após o término do atual impõe a
necessidade urgente de uma nova contratação para assegurar o atendimento adequado à população.
6.2. Com base na análise técnica, operacional e orçamentária realizada, é possível afirmar que a
aquisição de oxigênio medicinal gasoso é plenamente VIÁVEL. A contratação, por meio do processo
licitatório, se apresenta como a solução mais adequada para atender à necessidade identificada,
garantindo a conformidade com os princípios legais, a transparência e a economia de recursos
públicos. O uso do sistema de registro de preços, por sua vez, assegura a flexibilidade necessária para
o fornecimento continuo, além de possibilitar melhores condições de negociação e eficiência no
atendimento às unidades de saúde do município. Dessa forma, a decisão de seguir adiante com o
processo licitatório está fundamentada na necessidade de garantir o fornecimento continuo e seguro
do insumo, sem comprometer a qualidade do atendimento à população de Dom Pedro (MA).

7. JUSTIFICATIVA QUANTO AOS DEMAIS ITENS NÃO OBRIGATÓRIOS

7.1. Considerando a natureza do objeto em questão, que consiste na Contratação de uma empresa
fornecedora de gás oxigênio medicinal gasoso para atender ás necessidades da rede municipal de
saúde de Dom Pedro/MA, destaco que este é um serviço recorrente e essencial para o funcionamento

das atividades diárias do município. Essa prática demonstra uma gestão consolidada ao longo dos

anos.

7.2. Diante desse contexto, alguns elementos que não foram incluídos na análise preliminar, conforme

previsto no §2° do art. 18 da Lei 14.133/2021, são justificadamente omitidos. Ao optar por não incluir

esses elementos, busca-se evitar a redundância de informações já conhecidas e alinhadas com a

prática consolidada de aquisições semelhantes. Essa abordagem visa otimizar a eficiência do

processo, concentrando-se nos aspectos essenciais para a avaliação da viabilidade técnica e

econômica do fornecimento de gás de oxigênio medicinal, atendendo adequadamente ás
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA).

8. RESPONSÁVEIS
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Dom Pedro (MA), 28 de janeiro de 2025.

Maria Erívalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula n" 3662-2 e

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Andréia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n° 10/2025
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ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇ(

PREGÃO ELETRÔNICO NC 001/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM I DESCRIÇÃO MARCA I QUANT. [ V.UNITÃRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:..,

CNPJ: ...

ENDEREÇO: ...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL;...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME: ...

CPF;,..

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO: ...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integraiidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Locai e data

Nome e assinatura do representante legai da empresa

(N^ da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE P^

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nfi
LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico NS 001/2025
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0123.001/2025

OBJETO

Registro de preço para o fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender às necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 (valor por extenso)

vigEnoas

INICIAL: de.

FINAL: de

«-"qN

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

ÕR6ÃO(5) PARTICIPANTE(S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . /
Logradouro Número...., Bairro...., Cidade , Estado

Nome Responsável Contratado CPF n® . .

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerencíadora , inscrita no CNPJ n? , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eietrônico

N°(numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

editai de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei nS 14.133, de 1^ de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas.
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em documento vincuiativo ^"'^nhriparúrrf^ partes.

CLAUSULA raiMEIRA - DO OBJETO

l-Apresente Ata tem por objeto Registro de preço para o fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender

às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA., especificado no Termo de Referência,
Anexo I do edital do Pregio Eletrônico NS 001/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçlo.

CLÃUSUIA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMAUZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por iguai período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano piurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei ne 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta originai.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classihcação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta originai.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:
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2.7.1 - Quando o licitante vencedor nlo assinar a ata de registro deprsçoir^rtíprazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.
2.8 - 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,
e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado nlo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá;

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
2.13-A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4- Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso il do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no Instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuaiidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

defínidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licítantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido peio órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu règlstroriíos termos do item 6.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do Item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

de 2021.

CIÃUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto ns

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n2 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 42, ambos do Decreto

n« 11.462, de 2023.
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7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo i, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1-Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos;

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n^ 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consuita e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

Detcriçio Unidade Marca Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 001/2025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« /

Aceita(m} cotar o{s) procluto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao
do licitante vencedor do Pregão Eletrônico NS 001/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO I FORNEaDOR ENDEREÇO REPRESENTANTE | CONTATOS N* DOS ITENS

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXOIV-MINUTA DO CONTRATO —

CONTRATO N9
I  COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

.sf?' i.'iiiiiiiiiijiii——w——— HAWW1 "•A" ■ ^.-Wíj

PROCESSO DE ORIGEM

PREGAO ELETRÔNICO n« /_
N® PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBIETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

RS ( )

VIGÊNQAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /

✓"nS
DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n» . /
Logradouro , Número , Bairro , Cidade Estado...

Nome Responsável Contrante CPF n® . ,

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTOATADO, CNPJ n« . . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado....

Nome Responsável Contratado , CPF n« . .

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante. .. - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

Contratante , inscrita no CNPJ n® . / , em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir J
enunciadas. \

CIAUSULA primeira - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e 11)
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1.1 - o presente instrumento tem por objeto de acordo cbi«..ai_gspecnicações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de RS ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

Descrição

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Marca Unidade Quant. Valor UnK. Valor Total

[  _yaior Total R$._..
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em /__/__,
na forma do artigo lOS da Lei n" 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI}
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5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referenteS-eocontrím-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÃUSUU SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92. V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s} índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divuigado(s} o(s) índice(s} definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivols).
10.6 - Caso o(s} índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser extinto($) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utiiizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determlnado(s)
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES Ã LGPD
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13,709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6S da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferír o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes aolrBt»mífflíó de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § is do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados a autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIM)
8,1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:_  DOTAÇÃO orçamentaria -

I UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
I NATUREZA DA DESPESA:

FICHAR

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificaro órgão de representação judiciai da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente Impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por Igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n® 14.133, de 2021.
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990).
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10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e auatroNuaras qug-^tecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas peio fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabiiidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10-8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e discipiina.
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10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise eSproüaçãôf^aisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da nio-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.s 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ói^ão ou entidade contratante ou com
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agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalbaçâíLttu-íi^estlo do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso tV, da Lei n.9 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV}
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.845, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021).
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§79, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA [ CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n9 72, Ceritro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Pá^na 56 de 58



ESTADO DO MARANHÃO f

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL \ y
12.5 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recothidarSÍministrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §is, da Lei n® 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obsen/ados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n? 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nS 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CIAUSULA décima TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÃUSUIA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de Justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei ne 14.133, de 2021).

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
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14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser resluadofr-jSor simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021.

CLÃUSULA DÉCMA QUINTA - 005 CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nS
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte Integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.5 14.133, de 2021, e ao art. 82, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 79, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2
14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDR
GNPJ N® 06.137.293/0001-30

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

ubrica

Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 32 do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente cumpridas

as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação

na Modalidade Pregão Eletrônico objetivando o REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE

OXIGÊNIO MEDICINAL, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

DOM PEDRO/MA, no valor de R$ 240.707,00 (duzentos e quarenta mil e setecentos e sete reais). E

^^emais unidades participantes do presente procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 28 de fevereiro de 2025.

Andréia Vieira dos Santos Alves^'^
Secretária Municipal de Saúde

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65 765-000.
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AVISO DE LICITAÇÃO V — ̂ 1^ /
PREGÃO ELETRÔNICO N5 001/2ok /

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o confígrimenT^os interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.2
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo Menor Preço Por Item, objetivando Registro de preço para o fornecimento de oxigênio medicinal, visando
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através
do Portal Br Conectados, pelo endereço eletrônico htto://www.comprasdQmDedro.com.br/. com data de

abertura agendada para 18 de março de 2025 às 08:30. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no
Portal da Transparência do Município pelo endereço www.dompedro.ma.gov.br. ou ainda pelo endereço Portal
Br Conectados, http://www.comDrasdompedro.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

Dom Pedro - MA, 28 de fevereiro de 2025.

VLnOT^a viera
SecretaríaMunicipal de Saúde e Saneamento Básico

Prefeitura Municipal ele Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil

www.dompedro.ma.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL

DOS MUNICÍPIOS
SáO LUiS, SEXTA 28 DE FEVEREIRO DE 2025

iSSN 2763-860X

VOL. 19. N9 3552/2025

INEXIGIBIÜDAOE NO 03/2025
EXTRATO DO CONTRATO N» 20/202A - INEXIGIBILIDADE N® 03/2025- A

Prefeitura Municipal de Colinas, tem por objeto a contratação de pessoa
jurídica ou física para a locação de Imóvel, para o funcionamento do
CREAS - Centro de Referência Especiallaado de Assistência Social, nos
termos do Art. 74, Inciso V, da Lei 14,133/21, conforme PROCESSO

ADMINISTRATIVO N» 42/2025, cuja contratação deverá ser celebrada
com a PESSOA FÍSICA, ROGÉRIO DE UMA MORAIS, RG n« 1642833 SESP
MA, CPF n' 942.506.267-68. A contratação terá seu valor RSl.518,00
(um mil e ouinhentos e dezoito reais] mensais, perfazendo o valor total
anual de R$ 16.216,00 (dezoito mil duzentos e dezesseis reais), em
conformidade com a proposta apresentada.

Colinas - MA, 26 de fevereiro de 2025,

jardãnla Viana de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social

Publicado por CARLOS DOS SANTOS
Código identifícídor cB6df2a245aad6739bedeb3d40b82ab8

PREFEITURA MUNICIPAL PE DOM PEDRO

^ AVISO DE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NS> 001/2025
AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 001/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA. torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.®
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.®
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item, objetivando Registro de preço para o forrtecimento de

oxigênio medicinai, visando atender às necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA. A sessão será
realizada através do Portal Br Conectados, pelo endereço eletrônico
http://www.comprasdompedro.com.br/, com data de abertura agendada
para 18 de março de 2025 às 08:30. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo
endereço www.dompedro,ma.gov.br. ou ainda pelo endereço Portal Br
Conectados, http://www.comprasdompedro.com.br/ e ainda no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro • MA, 28 de fevereiro de 2025.

Andrêla Viera dos Santos Alves

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código iOentifícador 566a9ecla09bc99a94aabl9e5b46dbd2

hctp;//www.comprasdompedro.com,br/, com data de abertura agendada
para 18 de março de 2025 às 14:30. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo
endereço www.dompedro,ma.gov,br, ou ainda pelp.«fflTefBÇtrRotíal Br
Conectados, http://www.compr8sdompedro.co^br/ e ainda nciMííal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). / \

^Dom Pedro - MA, 28 de fevereiro de 2025,

Andréla Viera dos Santos Alves \
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento I

Publicado por JOEL PINHElRlTDtirS^NÇÃO
Código identificador; C505ce643ec7c7f78260b39964b091da

AVISO DE LiCrTAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 003/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.®
14,133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n,®
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item, objetivando o Registro de preços para a contratação de
empresa no fornecimento de material de higiene pessoal e

ÍImpezai descartável e copa cozinha em gerai para atender as
secretarias do município de Dom Pedro/MA, A sessão será
realizada através do Portal Br Conectados, pelo endereço eletrônico
http://www.comprasdompedro.com.br/. com data de abertura agendada
para 19 de março de 2025 às 08:30. O editai e seus anexos

encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo
endereço www.dompedro.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Br
Conectados, http://www.comprasdompedro.com.br/ e ainda no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA, 28 de fevereiro de 2025.

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identifícador: ldS7261tí329e511b3c6820926cl7302

PORTARIA N® 107/2025/SEMED, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025

AVISO DE UCITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N< 002/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 002/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos Interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.®
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.®

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Lote, objetivando Registro de preços para aquisiçào de frutas,
verduras e polpas para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do
Município Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portai
Br Conectados, pelo endereço eletrônico

PORTARIA N> I07/2025/5EMED, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÃ OUTRAS PROVIDfNCfÃS."
O SECRETARIO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79®,
incisos 111 e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda,

de acordo com os artigos 58, inciso III, 66 e 67 da Lei n® 8.666/93, e
RESOLVE:

Art. 1® - Fica designado o servidor jÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, Matrícula n» 1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do SEGUNDO TERMO ADITIVO referente ao
CONTRATO ADMINISTRATIVO N< 063/2023 • SEMED, originário da
Dispensa de Licitação n° 009/2023. através do Procetao
Administrativo n® 2025.0120.003/2025 - SEMEO, que tem como

â
www.famem.org.br 35/148
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2a/02/2C25. 2115 Poftd Nactenal de Conrnatóae PúUtcas

Edital n° 001/2025/2025

Ultima atualização 38/02/2025

Local; Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação; Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art 28, 1 Tipo: Edital

Modo de dl^uta: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 28/02/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas: 28/02/2025 21:15 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 18/03/2025 08:29 (horário de Brasília)

id contratação PNCP; 06137293000130-1-000004/2025 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Registro de preço para o fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender ás necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde de Dom Pedro/MA,

Itens Arquivos Histórico

Número; Descrlç9oí Quantidade ; Valor unitário estimado - Valor total estimado

Hllpi:»pt>cp.S!»»'rPP'K>»*^^37293aOa'130/2035«4?«nnd(Mla-569
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ICOTAAMPLA

CONCORRÊNCIA) - RECARGA

DE OXIGÊNIO MEDICINAL-

CILINDRO DE 10 M»-COM

FORNECIMENTO DE

CILINDROS

TRANSPORTAVEIS

REGULADOR, FLUXÔMETRO

E TODOS OS ACESSÓRIOS

necessários em REGIME

DE COMODATO PELA

EMPRESA QUE REALIZAR A

RECARGA PARA FINS

TERAPÊUTICOS, FORMA;

GASOSA GRAU DE PUREZA

mínima 99.5%:

CARACTERÍSTICAS FÍSICO-

OUÍMICAS: INODORO.

INSÍPIDO, NÂO INFLAMAvEU

COMBURENTE PRODLTTO

SEM EFEITO TOXICOLÒGICO.

E CONFORME AS RDC 60, DE

21 DE FEVEREIRO DE 2002 E

RDC 68. DE 21 DE FEVEREIRO

DE2002DAANVISA

R$ 294.83 R$101:

COTA RESERVADA ME/EPPI -

RECARGA DE OXIGÊNIO

MEDICINAL - CIUNDRO DE

10 M' - COM

FORNECIMENTO DE

CIUNDROS

transportAveis

REGULADOR. FLUXÓMETRO

E TODOS OS ACESSORIOS

NECESSÁRIOS EM REGIME

DE COMODATO PELA

EMPRESA QUE REALIZAR A

RECARGA, PARA FINS

TERAPÊUTICOS. FORMA

GASOSA GRAU DE PUREZA

MINIMA 99S%;

CARACTERÍSTICAS FÍSICO-

OUÍMICAS: INODORO,

INSIRDO. NÃO INFLAMA\ÍU

COMBURENTE PRODUTO

SEM EFEITO TOXICOLOGICO.

E CONFORME AS RDC 50. DE

21 DE FEVEREIRO DE 2002 £

RDC 68. DE 21 DE FEVEREIRO

DE 2002 DAANVISA

RS 294,83 R$ 33.905,45

RECARGA DE OXIGÊNIO

MÇDiaNAL- CIUNDRO DE 7

M' - COM FORNECIMENTO

DE CILINDROS

transportAveis

REGULADOR. aUXÔMETRO

E TODOS OS ACESSORIOS

necessários em regime

DE COMODATO PELA

EMPRESA OUE REALIZAR A

RECARGA PARA FINS

TERAPÊUTICOS. FORMA

GASOSA: GRAU DE PUREZA

RS 225,88 RS 56,470.00

hdpiyfpnct.gov.DrfiMMtalsAieiSTSSSOnilSO/SOiS/lN/inSowla^SeS



3M2JM2S, 21:16

MÍNIMA: 99.5%:

características FÍSICO-

OUÍMICAS; INODORO,

insIpido, não INFLAMÁVEL,

C0M8URENTE PRODUTO

SEM EFEITO TOXICOLÓGICO,

E CONFORME AS RDC 50, DE

21 DE FEVEREIRO DE 2002 E

RDC 68. DE 21 DE FEVEREIRO

DE 2002 DA ANVISA

Porttl Nacional da Conntaçòat PUUcas

< VoUar

RECARGA DE OOGÉNIO

MEDICINAL - CILINDRO DE

3M' - COM FORNECIMENTO

DE aLINDROS

TRANSPORTÃVEIS

REGULADOR. FLUXÓMETRO

E TODOS OS ACESSÓRIOS

NECESSÁRIOS EM REGIME

DE COMODATO PELA

EMPRESA QUE REALIZAR A

RECARGA PARA FINS

TERAPÊUTICOS. FORMA

GASOSA GRAU DÊ PUREZA

MlNIMA 99.5%:

C>«?ACTERlSTICAS FlSICO-

CJUlMICAS: INODORO.

INSiPIOO, NÃO INFLAMÁVEL

COMBURENTE PRODUTO

SEM EFEITO TOXICOLÓGICO,

E CONFORME AS RDC 50. DE

21 DE FEVEREIRO DE 2002 E

RDC 68. DE 21 DE FEVEREIRO

C« 2002 DA ANVISA

RECARGA DE OXIGÊNIO

MEDICINAL - CIUNDRO DEI

M'-COM FORNECIMENTO

DE CILINDROS

TRANSPORTAVEIS

REGULADOR. FLUXÓMETRO

E TODOS OS ACESSÓRIOS

NECESSÁRIOS EM REGIME

DE COMODATO PELA

EMPRESA QUE REALIZAR A

RECARGA. PARA FINS

TERAPÊUTICOS, FORMA

GASOSA; GRAU DE PUREZA

MÍNIMA 99.5%:

CARACTERÍSTICAS FlSICO-

OUÍMICAS: INODORO,

INSlPIDO. NÃO INFLAMÁVEL

COMBURENTE PRODUTO

SEM EFEITO TOXICOLÓGICO,

E CONFORME AS RDC 50, DE

21 DE FEVEREIRO DE 2002 E

RDC 68. DE 21 DE FEVEREIRO

DE 2002 DA ANVISA

R$ 120.59 RS 33.765.20

RS 99.00 R$ 14.850.00

Exibir 5 1-5 de 5 Itens Pagina | 1 <  >
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NACIONAL
CONTRATAÇÕES

* PUBLICAS

Criado pela Lei n" 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcadcs pelo novel
díplorna.

È gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estatjeteddas no Decreto n" 10.7S4,

de 9 de agosto de 2021

O desenvtHvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunlò de construção

de uma concepção direta legal homolr^ado petos tr>dicados a compor o eludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14J33/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

)ittL>s.//Doi1ald&5er\ncQS.Qestao.oovbt

AGRAIXaMENTO AOS PARCEIROS

^BID
IfWfêmencane t «cota Nqooaci 90

Aominittro^oo Pubtw«

O
Serpro

SEBRAE

Texto defttrwfó a sxUçáo de Informações relacionadas àlicençe de uso,

l<IVt:/'pn(i.ge'.nuppMarimtS72930a013a2a2SI4T<iiMmt<^Saa
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AVISOI! NOSSO ATENDIMENTO NO PERÍODO DE 03/03/2025 A 07/03/2026, SERA EXLUSIVAMENTE PELO BOTÃO DO WHAICAPP NO PORT
FICA NO CANTO INFERIOR DIREITO

I N9»»l iwnono M;1

AuGPtiiris n,;

SESSÃO
t)NIDAD£ GESIORA OBJETOtui AL M .SITUACAO

fVeçáo Eletrônico 003/2025

Pre^Getrônka 002/2025

. CoiKorríntía (lel ^

frejáo Eletrônico 031/Z024

REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EWfiESA NO
FORNECIMENTO DE MAJERIAJ.de HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA, i«/ni/ín?i n* in
DESCARTÁVEL E COPA COZINHA EM GERAL PARA ATENDER AS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO OC DOM PEDRO/MA.
RegKtro d( preçoi DtfB aguMçip de IruttA, vcMuns e poliua para
atender«>nmsiddade»4toSecnRartHMunic4wlfdeS^dee 18/03/202314:30
A«istíncla SacM do MuMcfplo Dom Pedra/MA.

Cowatoçlo de Peaoad)JOrMatU jMn CtKUÇIó doa SBMÇOSDE
CCR^A DE LI» OOMCKUR i-lMPCUMeUCASOMimKHO DE DOM
POMO - AJA. com mte-deNé»». tw rwntnfaa e aqrtpinwntoi
«peciatlzados, deaeardo-ccaneierttArlQfbidcotenannaitácnfeai,
de Interesse da Seoetarta Manfdpii da tnftaestnjan d» Dom Pedro ■
MA.

002/202414.133/2021) uufAuca

Pte^EMr&dco on/ZOM

Dispensa Eletrônica 017/2024

' PrertpQcUãoico ;T^/2SS!P

Dispensa Eletrônica 016/2024

.'PtegtoEteMI<>u

negas EtetrôrKco 027/2024

.'Fce^EteirbMo tm/»24.

Pregão Eletrônico 026/2024

Registro de preço para prestação de serviços de hospedagem, com caíé
da manha, para atender as secretarias do Mumdplo de Dom ^dro/MA.

. Ke^strodepraçDparafsmeclmentodecembustlvet (gasell/iafiomutn^
modiaset (ocnuineôleedteselS-iO). para^MstedmeniedifratBda

' vrrfeuUB da nefettura Mtaildpal de Oom Mro/MA.
Contratação de Pessoalsi Juridicasisl para Execução dos SEIK1Ç0S 0£
CONSTRUÇÁO DAUBS EWERTON LUCAS. CONFORME PROPOSTA tP
1141S.53M001 /24-002 COM O MINISTÉRIO DASAÚOE com o fornecimento
de mão-de-obra. matenais. rerramenias e equipamentos
especializados, de acordo corn os critenos básicos e normas técnicas,
de Interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico.

. Centraçio de empreso para manutenção preventiva c corretiva de
coBdtcMnadores de ar para acender as necessidades das Secretarias
AAMcIpaH de Dom Perão/MA
Contratação de empresa para aquisição de IKIT DE PINTURA NUMERJU)A)
para realização de Oficinas de Artes, em apoio às atividades da
Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Oom
PedfO/MA Junto ao RAIF(CRAS) e Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vfnculos-SCFV e ao PACFKCREaS).
Bsgmra de preço para aquisição de material de csnstru^o, materirt
«Utrice e hidráulico, visando atender as neceaxMes da frefebra
Muidclpal de Oem ftdro/MA.
Contratação de empresa para aquisição e circuito de monitoramento de
cãmeras de segurança para atender a Secretaria Municipal de Saúde do
município de Dom Pedro/HA.
Registro de preços para contratação de empresa espedalltada pari
fomeclmento de materiais médico hospttsúres para atender as
neo^Uades da Secmaria Municipal de Saúde do Município de Don
Redra/MA.
Registro de preço para fornecimento de gás liqüefeito de petróleo -
GLP, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pet^/MA.
Registro de piaçoi para contratação de empresa eqwMUzada para
fomeclmento de materiitís de Mnratdrto para atender «s necratdedes
da Secretaria MuiUcMMldéSaúde do mjnicfpiode OemPedro/MA.
Registro de preços oara serviços de Impressão gráficas e outras
contatas, «iando atender as necessidades das Secretarias Municipais
de Educacão e Saúde do ãlunlciplo de Dom Pedio/MA.

14/03/202908:30

Acolhimento de
Propostas

Acoltilinefllode
ft upUStB

AcoUdmefOo dé
ftopiBtas

20/12/2024 D9:ra Adjudicado

19/12/202409:00 Adjudicado

17/12/2024 09:00 Adjudicado

09/10/202408:30 Adjudicado

01/10/2024 08:00 AdJudlcaOo

20/09/2024 08:30 Ad}u«cado

13/09/2024 08:00 Adjudicado

22/08/2034 08:30 . /^jucHcea»'

13/08/2024 15:00 AiQudtcado

13/08/2024 08:» Adjudipado..

12/08/202414:00 Adjudicado

https;//wwiM,compra5dor'ipedro.com.br/home.jsf?wintlowld=8fd



STMIO M MRMWto

TWBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

PtRlODO: 01/03/2025 -ül'03'2()25

KNTIDAOE; PRfcKLITURA MUNICIPAL - 06137293000130

U\I A DL CRI AÇÃO: O)'03 2025 07:49:10
CÓDKÍO Di: Ai:rENTICIDADF,:c8cOii6d9-a35h-47S9-a470-4b8150780lb3

4*

Procedimento LIcitatório

proMdlmento
Id procedimento numero ano tipo

procedimento procedimento procedimento

06137293000130 PE0032025SEMAFI^

1141SS350Q0140 PE0022025SEMUS

cpf envio data envio

64286045315 01/03/2025

64286045315 01/03/2026

exclusão exclusão

-  • ENVIADO

ENVIADO

ENVIADO

Total Procedimento LIcitatório: 3

página 1 de 1



X  t Pmtaoi LlclatArtoi | PrrMn. x +

O S riomp«drcijna.<|Dv.br/transD8rer<da/1li:llacocs^roi:esos

J, U*Pí. l>0 nUE lELEIOhbS UTF»

^r O H; ConSmMSutiOandilM»

6. «CiSSIBlLICAOE •lG"0 O OUVrBOBl» ÍJ E SIC ® PFBQUNIAS fHEODENIES U 1 Ai.E CUNOSCO
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■ Pi«giQ QeMnco ■ Pregte Preteneal ■ Conconéncm PCftfeca ■ CredencwneniD ■ Pr«gta ■ larrad» D« P'eças

I Procedmenos Auxileres I ChamMa PúCAca 8 Oispema Eletrúrtica BConcoréKia ■Tomada De ̂ «ço B Convite

Modalidade

Númen) da Licitaçia

PragãoEMõfilea

3/20ZS

PragSoBaoMco

2/2025

di

I Publicação
I Objeto

Pesquisar Di(«e os Termos

I Abertiaa |
! SItuaçso í I DeiNhaB

PUBUCAÇAO; 2B/02/202S • TIPO: 1 - Menot Preço
REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO FORNEDMENTO DE MATBIIAL DE HIGIENE 19/03/2025
PESSOAL E LIMPEZA. OESCARTÁVa £ COPA COZINHA EM GSUL PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO ABERTA
DE DOM PEDRO/MA

PUBLICAÇiO: 28/02/2025-TPOil - Menor Pnçe
Registro de preço para o foneãmenio de oiügénio medlonal. visando atender âs necessidades da Secretvia

Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA

PUnJCAÇAO;2</Q2/»2S-'m):1-Mener Preço CÍT,"!-6BIZB33
Registro de preços para aquisição de trutas, verduras e polpas para alenderas necessidades das Secretarias

Municipais tíe Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedro/MA

O n ^ 9 wi

16/03/2025

ABERTA

1B/D3/202S

ABDTTA

9 * ̂ D nAt
o\mn<3i-i m
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Fis.n-^ 193-

Kijüfica

Propostas Iniciais

N" 001/2025

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO

Quantidade: 345

IROPOSTAS INICIAIS

Valor:

Valor Unitário

101.716,35

Valor Total

Fornecedor 9710

Fabricante/Marca: SUPER GASES

294,00 101.430.00

Data/Hora Registro Situação

17/03/2025 09:58:03 CLASSIFICADA

I.OTES / ITENS
s  •

0002

Descrição: COTA RESERVADA ME/EPP] - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE

Quantidade: 115 Valor: 33.905,45

Empresa Valor Unitário

Fomecedor 5824 294.00

Fabricante/Marca; SUPER GASES

Valor Total

33.810,00

■r

I. :lLic

Data/Hora Registro Situação

17/03/2025 09:58:16 CLASSIFICADA

0003

Descrição: RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 7 M^ - COM FORNECIMENTO
Quantidade: 250 Valor: 56.470,00

INICIAIS

Empresa Valor Unitário

Fomecedor 8352 225,00
Fabricante/Marca; SUPER GASES

Valor Total

56.250.00

Data/Hora Registro Situação

17/03/2025 09:58:37 CLASSIFICADA
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LOTES / ITENS

Propostas Iniciais

N° 001/2025

0004

Descrição: RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE - COM FORNECIMENTO DE

Quantidade: 280 Valor: 33.765,20

|»ROPOSTAS INíCIA© ■■ ;
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fomecedor 5092 120,00
Fabricante/Marca-. SUPER GASES

/ ITEN®^"

0005

33.600,00 17/03/2025 09:58:47 CLASSIFICADA

chção: RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 1 M» - COM FORNECIMENTO

Quantidade: 150

PfíOPOSTAS INICIAIS
.s

Empresa

Fomecedor 8307

Fabricante/Marca: SUPER GASES

Valor:

Valor Unitário

.

14.850,00

-rj?

Valor Total

14.850.00

Data/Hora Registro Situação

17/03/2025 09:59:08 CLASSIFICADA
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 001/2025

'"'S. n"

Unidade Gestora; Secretaria Municipal de Saúde

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Aberto e Fechado

Valor Unitário

18/03/2025 08:30:00

Número do Processo 2025.0123.001/2025 - SEMUS

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data Impug./Escl.: 13/03/2025 23:59:00

intervalo Lances: 0,0100

Data Fim Propostas: 18/03/2025 08:29:00

Prazo Int. Recurso: 10 minutos

^■listro de preço para o fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Dom Pedro/MA.

Às 08:30 horas do dia 18/03/2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela PORTARIA 16 DE 31 DE JANEIRO DE 2025 em atendimento às
disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n®
2025.0123.001/2025 - SEMUS, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 001/2025. O
encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: 1, que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores: 2, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
3® da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

^Mfiumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n® 8.213/91; 6. que

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ADJUDICADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social

ANTONÍO L . DE SOUSA - COMERCIO

Nome Fantasia

GASES UNIÃO

CNPJ

00.495.543/0001-27
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 001/2025
FIs.n"

trtENS

0001 Situação: VENCEDOR

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAC

Quantidade: 345

Vencedor ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO 00 495 543/0001-27 Valor: 290,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO 294,000

Fabricante/Marca: SUPER GASES

Data/Hora Registro Situação

17/03/2025 09:58:03 CLASSIFICADA

kSSIPICAÇÃO

Empresa

I  ANTONIOL.de SOUSA-COMERCIO

Situação

VENCEDOR 290,000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

18/03/2025 09:38:47 290,000

18/03/2025 08:34:32 294,000

Empresa

ANTONIO L DE SOUSA - COMERCIO

ANTONIO L , DE SOUSA - COMERCIO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 001/2025
!  P's, n'

LOTES/ITENS ~ \
N- 0002 Situação: VENCEDOR

Descrição: COTA RESERVADA ME/EPP] - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAiN€UJJND5í>i5e
Quantidade: 115

Vencedor ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO 00 495 543/0001-27 Valor:Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO 294,000

Fabricante/Marca; SUPER GASES

Valor Unitário Valor Total

290,000

Data/Hora Registro Situação

17/03/2025 09:58:16 CLASSIFICADA

^HâSfFÍCÁÇÂO
Empresa

I  ANTONIOL.de SOUSA-COMERCIO

Situação

VENCEDOR 290,000

DI^TA %

Data/Hora Lance Valor

18/03/2025 09:39:09 290,000

18/03/2025 08:34:35 294,000

Empresa

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO
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Ata de Realização < Pregão Eletrônico

N° 001/2025

Fls, n"_

/ ITENS
■'t ... ...P

Rubrica ■

N® 0003 Situação: VENCEDOR

Descrição: RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 7 - COM FORNEtHMENfo
Quantidade; 250

Vencedor ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO 00 495 543/0001-27 Valor: 222,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO 225,000

Fabricante/Marca: SUPER GASES

Data/Hora Registro Situação

17/03/2025 09:58:37 CLASSIFICADA

> ^SSIFICAÇÃO
Empresa

I  ANTONIOL.de SOUSA-COMERCIO

Situação

VENCEDOR 222,000

DISPUTA ■■

Data/Hora Lance Valor

18/03/2025 09:39:29 222,000

18/03/2025 08:34:42 225,000

Empresa

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO

ANTONIO L , DE SOUSA - COMERCIO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 001/2025

/ITENS

N' 0005 Situação: VENCEDOR

Descrição: RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 1 - COM FORNECI

Quantidade: 150

-  -'"=Títfhnra- -'--

Vencedor ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO 00 495 543/0001-27 Valor: 96,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO 99,000

Fabricante/Marca: SUPER GASES

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

17/03/2025 09:59:08 CLASSIFICADA

^É^ssificaçAo
Empresa

I  ANTONIO L DE SOUSA - COMERCIO

Situação

VENCEDOR 96,000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

18/03/2025 09:40:23 96,000

18/03/2025 08:34:49 99,000

Empresa

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 001/2025

MENSAGENS

Data/Hora

28/02 21:15

18/03 08:30

18«)3 08:30

18/03 08:30

18/03 08:31

18/03 08:31

18/03 08:32

18/03 08:33

^^^3 (

18TOI

18/03 08.3A

18/03 08:34

18/03 08:34

18/03 08:34

18/03 08:34

18/03 08:49

18/03 08:49

16/03 06:49

18/03 08:49

18/03 08:50

18/03 08:54

18/03 08:55

18/03 08:55

18/03 08:56

Origem

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Mensagem

Processo publicado no PNCP. https://pncp.gov.br/pncp-
api/v1/orgao8/05137293000130/compras/2025/4

Sessão pública aberta!

Declaro aberta a presente sessão pública de Pregão Eletrônico

Bom dia a todos!

'Librica

Informo que este pregão está regido pela Lei n° 14.133/2021

Solicito que todos os participantes verifiquem a regularidade de suas conexões e estejam atentos
às mensagens e procedimentos da plataforma
Reforço que a Administração Pública tem o dever de assegurar que as contratações resultantes
deste certame sejam realizadas com propostas viáveis, economicamente vantajosas e em
conformidade com a legislação vigente. Propostas Inexequiveis, quando identificadas, serão
rigorosamente tratadas, garantindo a legalidade, a moralidade e o interesse público
Iniciaremos agora a análise das propostas recebidas, verificando a conformidade com os requisitos
estabelecidos no edital

As propostas foram classificadas e em breve será Iniciada a disputa.

Daremos inicio á etapa de lances, que será conduzide de forma sucessiva, decrescente e em
tempo real. conforme previsto no edital e nos dispositivos legais." "Os llcitantes deverão apresentar
seus lances por meio da plataforma, observando o valor mínimo de decremento estabelecido no
edital, que é de RS 0,01
Disputa do Lote/Item 0001 ■ [COTA AMPLA CONCORRÊNCiA] - RECARGA DE OXIGÊNIO
MEDICINAL - CILINDRO DE 10 M' -.. abertal O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inidas" de cada
Lote/Item

Disputa do Lote/Item 0002 - COTA RESERVADA ME/EPP) - RECARGA DE OXIGÊNIO
MEDICINAL - CILINDRO DE 10 M' - COM... aberta! O fomecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item

Disputa do Lote/Item 0003 - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL ■ CILINDRO DE 7 M' ■ COM
FORNECIMENTO DE CILINDROS... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e
o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0004 - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 3M» - COM
FORNECIMENTO DE CILINDROS ... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas
e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0005 - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL ■ CILINDRO DE 1 M' - COM
FORNECIMENTO DE CILINDROS... aberta! O fomecedor pode checar as propostas classificadas e
o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
O lote/item n° 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL -
CILINDRO DE 10 M'-... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, Só participarão da
fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0002 - COTA RESERVADA ME/EPP] - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL -
CILINDRO DE 10 M' - COM. .. entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão
da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0003 - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 7 M' - COM
FORNECIMENTO DE CILINDROS .. entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só
oarticiparâo da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n" 0004 - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 3M' - COM
FORNECIMENTO DE CILINDROS . . entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n" 0005 - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 1 M' - COM
FORNECIMENTO DE CILINDROS entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só
partidparâo da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n" 0004 - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO
DE 3M' - COM FORNECIMENTO DE CILINDROS ... foi encerrada! Agora OS fornecedores que
ficaram a 10% do meihorlance ( R$ 120,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso
não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores
classificados. FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n* 0002 - COTA RESERVADA ME/EPP] - RECARGA DE
OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 10 M'- COM... foi encerrada! Agora os fornecedores que
ficaram a 10% do melhor lance í R$ 294,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso
não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores
classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.
Fim do tempo fechado do lote/item n° 0004 - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO
DE SW - COM FORNECIMENTO DE CILINDROS .. Disputa encerrada!

O arrematante do Item/lote n° 0004 - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICIfiiAL - CILINDRO DE 3M' -
COM FORNECIMENTO DE CILINDROS .. foi o fomecedor com valor RS 120,0000 !

Fase de lances abertos do lote/item n° 0005 - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICil^L • CILINDRO
DE 1 M' - COM FORNECIMENTO DE CILINDROS... foi encerrada! Agora os fornecedores que
ficaram a 10% do melhor lance { R$ 99,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso
não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

W 001/2025

Data/Hora

18/03 06:56

18A» 08:56

16/03 08:59

16/03 08:59

16/03 09:01

18/03 09:01

18/03 09:03

16/03 09:03

18/03 09:03

18/03 09:03

18/03 09:07

18/03 09:08

18/03 09:08

16/03 09:08

18/03 09:09

18/03 09:27

ia«)3 09:27

18/03 09:27

18«)3 09:27

18/03 09:27

18/03 09:27

18/03 09:27

18/03 09:27

18/03 09:27

18/03 09:28

18/03 09:38

Origem

Ststema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Mensagem \ — ^ /
\  Rutificã /

classificados FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOSV /
Fase de lances aüertos do lote/item n" 0003 - RECARGA DE OXIGÊNIO MÊBICII^L -CidWRO
DE 7 M' - COM FORNECIMENTO DE CILINDROS. .. foi encerrada! Agora OS fornecedores que
ficaram a 10% do meltror lance ( RS 225,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso
nâo tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores
classificados. FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS
Fase de lances abertos do lote/item n" 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - RECARGA DE
OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 10 M' • . foi errcerrada! Agora os fornecedores que
ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 294,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso
não tenham no minimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores
classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS
Fim do tempo fechado do lote/ilem n° 0002 • COTA RESERVADA ME/EPP] - RECARGA DE
OXIGÊNIO MEDICINAL ' CILINDRO DE 10M'-COM.. Disputa encerrada!
O arrematante do rtem/lote n° 0002 - COTA RESERVADA ME/EPP] • RECARGA DE OXIGÊNIO
MEDICINAL - CILINDRO DE 10 M' - COM. .. foi o fornecedor com valor R$ 294,0000 !
Fim do tempo fechado do lote/item n" 0005 - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO
DE 1 M' - COM FORNECIMENTO DE CILINDROS.. Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote n° 0005 • RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 1 Hí" •
COM FORNECIMENTO DE CILINDROS .. foi o fomecedor com valor RS 99,0000 '

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0003 - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO
DE 7 M* • COM FORNECIMENTO DE CILINDROS . . Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote n° 0003 • RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 7 M' -
COM FORNECIMENTO DE CILINDROS,., foi o fomecedor com valor RS 225,0000 I

Fim do tempo fechado do lote/item n" 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - RECARGA DE
OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 10 M* • Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote n° 0001 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - RECARGA DE
OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 10 M* - foi O fomecedor com valor RS 294,0000 !

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

Senhor licitante. abriremos a fase de negociação

Caso não melhore suas ofertas será impossível proceder a adjudicação do objeto.

Solicito que melhore sua oferta.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta

O prazo para melhorar será de 10 minutos

Fase de negociação do Lote/Item n° 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - RECARGA DE
OXIGÊNIO MEDICINAL-CILINDRO DE 10M'- ..encerrada.
0 fomecedor ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°
0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE
10 M'- ..

Fase de negociação do Lote/Item n° 0002 - COTA RESERVADA ME/EPP] • RECARGA DE
OXIGÊNIO MEDICINAL-CILINDRO DE 10M'-COM encerrada
O fornecedor ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO foi declarado VENCEDOR do Lote/item n*
0002 • COTA RESERVADA ME/EPP] - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 10
M»-COM. .

Fase de negociação do Lote/Item n° 0003 - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE
7 M' • COM FORNECIMENTO DE CILINDROS . encerrada

O fomecedor ANTONIO L . DE SOUSA • COMERCIO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n*

0003 - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 7 M' - COM FORNECIMENTO DE
CILINDROS. ..

Fase de negociação do Lote/Item n* 0004 • RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE
3M' - COM FORNECIMENTO DE CILINDROS . encerrada

0 fornecedor ANTONIO L DE SOUSA - COMERCIO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°
0004 - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 3M* - COM FORNECIMENTO DE
CILINDROS . .

Fase de negociação do Lote/item n* 0005 - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE
1 M' - COM FORNECIMENTO DE CILINDROS .. encerrada.

O fomecedor ANTONIO L DE SOUSA - COMERCIO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°

0005 • RECARGA OE OXIGÊNIO MEDICINAL • CILINDRO DE 1 M' - COM FORNECIMENTO DE
CILINDROS. .

A autondade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor ANTONIO L
. DE SOUSA - COMERCIO. Documento: Solicito que no prazo de 02 horas apresente proposta
readequada e documentação completa de habilitação em conformidade com o ato convocatório..
Agora o fomecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão ZIP. Data Limite para o envio. 18/03/2025 11.29:00

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamas que você envie sua melhor proposta \
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Data/Hora

18/03 09:42

18«3 11:07

18/03 15:37

19/03 08:59

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 001/2025

Item Mensagem Riitírica

Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo Relaçíede vencedores com «fer
readepuado (Documento enviado para PNCP)

Documento enviado peto fornecedor ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCiO.' ~

A situação deste processo foi alterada para: Finalizado, por GARDÊNIA DIAS DA SILVA.

A situação deste processo foi alterada para: Adjudicado, por ANDRÉIA VIEIRA DOS SANTOS.

PROPONENTES

Razão Social

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO

Contato: Antônio Lopes de Sousa

Nome Fantasia

GASES UNIÃO

CNPJ

00.495.543/0001-27

{99)9131-1003 antoniolsveicu]os(g!gmail.com

^^D^NIA DIAS DA SILV/yRredoeiro/i^ente de Contratação

ADEMA íipe de Apoio
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GASES UNIÃO

Rubrica

-SRP

GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS
Afiiiiiiio L. Dc Siiti.su - Comciciii - EPR

Av. Tancredo Neves, n" 1186 - Vila Miliiaf.

Presidente Dulra-Maranhâo

C.N.P.J,0ü.495.543/0001-27

Fone: (99) .366.3 - 1749 /(99) 99161 -6020/(99)981 10-4972

PREGÃO ELETRÔNICO N". 001/2025

PROPOSTA READEQUADA
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 001/2025-SRP
SR. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

Senhor Pregoeiro,

Encaminhamos à essa Comissão Permanente de Licitação, nossa proposta em
anexo, referente à licitação em epígrafe, objetivando o Registro de preço para
fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA.

Nossa Proposta tem preço global fixado em R$ 236.340,00 (Duzentos e trinta e
seis mil, trezentos e quarenta reais), conforme citado baixo, composta e irreajustáveis
de acordo com exigências do Edital.

Proposta de preços com quantitativo, valores unitários e totais: anexo a esta.

Prazo de entrega: será de 10 (dez) dias a contar da data do recebimento da Ordem de

Fornecimento;

Prazo de validade da Proposta: 90 (noventa) dias, contado da data final prevista para sua

entrega;

Dados Bancários: CONTA CORRENTE NM 6838-6 AGÊNCIA NM119-3

Banco do Brasil.

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à

licitação em pauta, e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e
despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre os serviços/fornecimento, e que na

hipótese de o processo licitatório vir a ser suspenso, a validade da proposta fica

automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão.

18de Março de 2025.
ANTONIO L DE SOUSA antonio l de sousa
COMERClO:00495543 COMERCIO;00495543000127

000127 Dados:2025.03.18 11:01:33

ANTONIO L. DE SOUSA-COMERCIO EPP

CNPJ: 00.495.543/0001 -27

Antônio Lopes de Sousa

RG no 785389 SSP/MA

CPFno 226.081.173-68

Empresário

Av. Tancredo Neves. n° 1186 - Vila Mililar

Presidente Dutra-Maranhâo



GASES UNIÃO
GASES INDUSTRIAJS E MEDICINAIS

Antônio L. De Snusa - Comercio ~ EPI'

Av. Tancredo Neves, n" 1186 - Vila Militar-.

Presidente Dutra-Maranhào

C.N.P.J. 00.495.543/0001-27

Fone; (99) 3663 - 1749 / (99) 99161 -6020 / (99) 98110-4972

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÒES-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N®. 001/2025 - SRP

SR. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

1. Apresentação da proposta:

DESCRIÇÃO

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - RECARGA DE

OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 10 M^ - COM
FORNECIMENTO DE CILINDROS TRANSPORTÁVEIS

REGULADOR, FLUXÓMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS
NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PEU

EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA. PARA FINS

TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE PUREZA
MÍNIMA: 99,5%; CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS:
INODORO, INSiPIDO, NÃO INFLAMÁVEL, COMBURENTE
PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÓGICO, E CONFORME
AS RDC 50. DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE

21 DÊ FEVEREIRO DE 2002 DAANVISA

[COTA RESERVADA ME/EPP] - RECARGA DE OXIGÊNIO
MEDICINAL - CILINDRO DE 10 M^ - COM FORNECIMENTO
DE CILINDROS TRANSPORTÁVEIS REGULADOR,
FLUXÓMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS
EM REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEAMENTO BÁSICO

MARCAS I UNIDADE IquANT. R$UNIT. R$ TOTAL I EXTENSO

SUPER GASES UNIDADE R$ 290,00

UNIDADE

R$100.050,00
cem mile

cinqüenta reais

trinta e três mil.
SUPER GASES R$290,00 R$33.350,00 trezent

cinqitfnta reais -n

Av. Tancredo Neves, n° 1 186 - Vila Militar

Presidente Dutra-Maranhão



GASES UNIÃO ^ I A
GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS f A
Aniônio L. De Sousa— Comercio — EPP »

Av. Tancredo Neves. n° I ] 86 - Vila Militar-.

Presidente Dutra-Maranhão

C.N.P.J. 00.495.543/0001-27 H H
Fone: (99)3663-1749/(99) 99161 -6020/(99)981)0-4972

REALIZAR A RECARGA, PARA FINS TERAPÊUTiCOS,
FORMA: GASOSA; GRAU DE PUREZA MÍNIMA: 99.5%;
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS: INODORO,
INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL, COMBURENTE PRODUTO
SEM EFEITO TOXICOLÓGICO, E CONFORME AS RDC 50,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE

FEVEREIRO DE 2002 DAANVISA
RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 7 M®
- COM FORNECIMENTO DE CILINDROS

TRANSPORTÁVEIS REGULADOR, FLUXÔMETRO E
TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE
COMODATO PELA EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA, cinqüenta e

3  PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE SUPER GASES UNIDADE 250 R$222,00 R$55.500,00 cinco mil e
PUREZA MÍNIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS FÍSICO- quinhentos real:
QUÍMICAS: INODORO, INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL,
COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÓGICO, E
CONFORME AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E

RDC 68, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 DAANVISA
RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL-CILINDRO DE 3M^ -

COM FORNECIMENTO DE CILINDROS TRANSPORTÁVEIS
REGULADOR, FLUXÔMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS
NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO PELA

EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA, PARA FINS .

4  TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE PUREZA SUPERGASES UNIDADE 280 R$118,00 R$33.040,00 e tres mile
MÍNIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS: quarenta reais
INODORO, INSÍPIDO. NÃO INFLAMÁVEL, COMBURENTE
PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÓGICO, E CONFORME

AS RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE

21 DE FEVEREIRO DE 2002 DAANVISA
5  RECARGADE0XIGÊNI0MEDICINAL-CILINDR0DE1 M® SUPERGASES UNIDADE 150 R$96,00 R$14.400,00 ' quatoi^zemile

R$222,00 R$55.500,00

cinqüenta e

cinco mlle

quinhentos reais

SUPERGASES UNIDADE 280 R$118,00 R$33.040,00
trinta e três mlle

quarenta reais

Av. Tancredo Neves, n" I I86 - Vila Militar
Presidente Dutra-Maranhão



GASES UNIÃO
GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS

Aniônio L. De Sotisu — Comercio - EPF

Av. Tancredo Neves, n" 1186 - Vila Militar.

Presidente Dutra-Maranhão

C.N.P.J, 00,495..'543/0001-27

Fone; (99) Sóó."? - 1749 / (99) 99161 - 6020 / (99) 98110-4972

- COM FORNECIMENTO DE CILINDROS

TRANSPORTÁVEIS REGULADOR, FLUXÔMETRO E TODOS
OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM REGIME DE

COMODATO PELA EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA.

PARA FINS TERAPÊUTICOS. FORMA: GASOSA; GRAU DE
PUREZA MÍNIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS FÍSICO-
QUÍMICAS: INODORO. INSÍPIDO. NÃO INFLAMÁVEL,
COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÓGICO, E
CONFORME AS RDC 50. DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E

RDC 68. DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA

quatrocentos

VALORTOTAL R$ 236.340,00

duzentos e trinta

e seis mil,

trezentos e

quarenta reais

Valor global da proposta: R$ 236.340,00 (Duzentos e trinta e seis mil, trezentos e quarenta reais)

Dados Bancário: CONTA CORRENTE N°, 16838-6 AGÊNCIA NM119-3 Banco do Brasil.

Responsável pelo Contrato: Antônio Lopes de Sousa RG n° 785389 SSP/MA CPF n° 226.081.173-68

Presidente Dutra - MA em 18 de Março
ANTONIO L DE SOUSA Assinado de formadlgiwl por

COMERCIO-00495543
cOMEflC(Oíl049554300CI127

0001 27 Dados. 202S.03.18 11:01:54-03 00

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO EPP

CNPJ: 00.495.543/0001-27

Antônio Lopes de Sousa

RG r\° 785389 SSP/MA

CPF no 226.081.173-68

Empresário j

de 2025.

Av. Tancredo Neves, n° 1186 - Vila Militar

Presidente Dutra-Maranhão



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social;

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n" 03. dc 26 abril de 2018)

00.495.543/0001-27

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO

Atividade Econômica Principal:

4684-2/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E
PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Endereço:

AVENIDA TANCREDO NEVES, 1186 - VILA MILITAR - 65.760-000 - Presidente Dutra /
Maranhão

Obserraçõcs:

A veracidade das informações podcrã ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos eiigidos em lei.

Emitido em: 28/01/2025 15:28 1  de 1



mSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

ANTOMO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP

^Is, n-' l -aA5__

ANTONIO LOPES DE SOUSA, nacionalidade brasileira, viúvo (a), nascido em 11/06/1964. docaiuento
identidade n® 785389 SSP-MA CPF n° 226.081.173-68. residente e domiciliado na Rua Camilo da Rocha. n°
34. Bairro Centro. Presidente Dutra - MA. CEP 65.760-000. empresário com fínna individual, sob o nofue..
de ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP. estabelecida na cidade de Presidente Dutra, Estado do
Maranhão. Avenida Tancredo Neves, n® 1186. Bairro Vila Militar. CEP: 65.760-000 e devidamente
registrada oa Junta Comercial do Estado do Maranháo sob NIRE 21100862486. e inscrição no CNPJ sob
00.495.543/0001-27. resolve consolidar o seu ato constitutivo e alterações que passará a reger-se pelo o que
esta contida nas cláusulas a seguir:

Cláusula Primeii-a - O empresário individual gira sob a razào social de ANTONIO L. DE SOUSA -
COMERCIO -EPP.

Cláusula Segunda - A empresa tem sede e domicilio fiscal na Avenida Tancredo Neves, n® 1186. Bairro
Vila Militar. CEP: 65.760-000. Presidente Dutra - MA. podendo, todavia estabelecer filiais, agências ou
suousais em qualquer pouto do território nacional ou fora dele mediante alteração do ato coustimtivo.

Cláusula Terceira - A empresa tem o seguinte objeto social: Comércio atacadista de outros produtos
quimicos e petroquímicos não especificados aoterionnente - gases e oxigênio, medicinal e industrial;
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás - manutenção de reguladores, geradores de acetileno e maçaricos.

Cláusula Quarta - O prazo de duração da enqiresa é indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital da empresa passará a ser de RS 200.000.00 (duzentos mil reais) totalmente
subscrito e integralizado. em moeda corrente do Pais.

Cláusula Sexta - O euçresário declara que a empresa se enquadra como Emjn-esa de Pequeno Porte - EPP.
nos termos da Lei Complementar o® 123. de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer
das hipóteses de exclusão relacionadas no §4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3®, I. LC n® 123. de 2006).

Cláusula Sétima - O enqiresárío declara, sob as penas da lei. inclusive que são verídicas todas as
informações prestadas neste iustmmento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
inçedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

Presidente Dutra - MA 03 de maio de 2021

ANTONIO LOPES DE SOUSA

Empresárío
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ASSINATURA ELETRÔNICA
Riitinca

Certificamos que o ato da empresa ANTONfO L. DE SOUSA • COMERCIO - EPP consta assinadoi

por

I ■ ... y'm : identircaçAo do(S} assinante(S}

Nome I
22608117368 ANTONIO LOPES DE SOUSA

CEannCO o REOISTRO B( 03/05/3021 16;42 soe H* 30210<02163.

PBOTOCOIO: 310002163 OB 03/05/3021.

CÚOtOO le VBlTFICkçto: 12103038610. CHPJ DA SBISE; 00495543000127.
MIRE; 21100862486. CCM EFEITOS DO REDISTIO BN: 30/04/2021.

JUCEHA ABTCMIO L. » SODSA - CCMEBCIO - EFO

LI1.IAM TOSESA RCDRIOUBS HDnXMÇA
sdorezAria-oerai.

www.o^mmafacil.aA.90v .br
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Documeno assrnado com certificado dignai em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderã
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientaçóes para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://wvvw.serpro.gov.br/assinador-dlgiiai.
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28/01/2025,15:29 about:blank

Rubrica

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastrai no CPF

N° do CPF; 226.081.173-68

Nome: ANTONfO LOPES DE SOUSA

Data de Nascimento: 11/06/1964

Situação Cadastrai; REGULAR /

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Dígito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:29:50 do dia 28/01/2025 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: D39E.03A5.F255.346A

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n® 1.548, de 13/02/2015.)

al>out:blank



Governo cio Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

fMCBft^ooveflNoeol
FACIUWéiuriHAO:

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certtrtcamos que as infomiaçdes abaixo constarn dos Oocjmdnlos ar^Tuivados
nesta Junia Comerciai 8 sBo vigames na data da sua expodiçáo.

Certtftcamoa que ANTONIO L DE SOtJSA - COMERCIO • EPP
encontra-se registada nesta Junta Comerclsl, como segue:

Protocolo: MAC2500053320

NinE 21100862466

CNPJ 00.4e5.S43r0001-27

Siluaçlo
ATIVA

Statua

ndereço Completo Avenida TANCREDO NEVES. tP 1186, »xxx, VLA MIUTAR • Presidente DutraMA - CEP 65760-000

Arquivamentos Posteriorea

Ato Numero Dela Descrição

20240610385

202305713S2

20220722510

07/05/2024

04/05/2023

08/06/2022

BALANÇO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA '
EMPRESÁRIO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

□ESENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
BALANÇO
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
INSCRIÇÃO

20220597568
20210602163
20210602163

16/05/2022
03/05/2021
03/05«)21

20210420251
20190226633
20180606590
20170513009
20170088596
20170071987
20160266599
20160265521
20150167385
20140830049
20070495386

15/04/2021
01/03/2019
02/08/2018
14/07/2017
22/02/2017
13/02/2017
13/04/2016
13/04/2016
06/03/2)15
11/12/2014
07/12/2007

002 20060377119 27/10/2006

53553
21100862486

03/03/1995
02A53.'199S

Esta cenidâo (oi emitida sutomalicarrenle em 22/01/2025. ãe 13:53:10 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autenttekJsda no httpeV/www.wnpres8toelljna.sovJ>r. com o cõdigo OSLOG3ES.

MAC2500053J20

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Sacratatto(s) Gerai



(piver'> I aesiSNOPO Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

C^rtiffoaiTios que as Intomaçôes abaixo constam dos docunnantos arquivados
nesta Junta Comercial e sâo vigentes na data da sua expedição.

Rubrica

Nome Empresarial: AKTONIO L DE SOUSA - COMERCIO ■ EPf>

NIRE ! 100662486

Natureza Jurídica: Empreaáno (JndMOual)

Protocolo: MAC2500053294

NIRE (Sede)
21100862486

CNPJ

00.495.543/0001-27

Arquivamento do Ato de inscrição
02/03/1995

Infclo de Atividade

13/02/1995

Endereço Completo
.Avenida TANCREDO NEVES, N' 1186, VLA MILITAR-Presldente Dutra/MA- CEP65760-000

Objeto
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ■ GASES E
OXIGÊNIO, MEDICINAL E INDUSTRIAL; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITÁRIAS E DE GÁS - MANUTENÇÃO DE REGUUDORES,
GERADORES DE ACETILENO E MAÇARICOS;

Capita
R$ 200.000.00 (duzentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Último Arquivamento
Data

07/05/2024

Número

20240610385

Ato/eventos

223/223-BALANÇO

Situação
ATIVA

Stafus

SEM STATUS

Nome do Empresário: ANTONIO LOPES DE SOUSA
identidade:

785389

Estado civll:

VIÚVO(A)

CPF:

226.031.173-68

Regime de bena;
NÃO INFORMADO

Esta certidão foi emitida automatIcamerttB em 22/01/2025, és 13:53:05 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no lrttps://www.Mnpra8afacll.ma.gov.br, com o código QZ1KTPV1.

CARLOS ANORÉ OE MORAES PEREIRA
Secrelário(a) Geral



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

WM6R0 DE INSCRtÇiO
00.495.543/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 21/03/1995

NOME EMPRESARIAL

ANTONIO L . DE SOUSA ■ COMERCIO

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) | fTÕF
GASES UNIÃO EP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.84-2-99 • Comércio atacadista de outras produtos químicos e petroquímicos nSo especificados anteriomente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO

AV TANCREDO NEVES

NUMERO

1186

I COMPLEMENTO

CEP

65.7604300

BAIRROÍDISTRITO

VILA MlUTAR

município

PRESIDENTE DUTRA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

f ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srruAçío cadastral

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/10/2005

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/01/2025 às 15:31:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutiblank
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

00.495.543/0001-27

NOME EMPRESARIAL:

ANTONIO L, DE SOUSA - COMERCIO

CM>ÍTAL SOCIAL:

R$200.000,00 (Duzentos mil reais)

NAO HA ÍNFORMAÇAO de quadro de sócios E administradores (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANTONIO L . DE SOUSA • COMERCIO /
CNPJ: 00.495.543/0001-27..

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 12:10:33 do dia 02/01/2025 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 01/07/2025.-'

Código de controle da certidão: 78BF.8D5C.CC71.CDS3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



17/03/2025,14:54 Consulta Reguiariciade do Empregador

Voltar imprimir

CAtXA
CAIXA tCONOMlCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

00.495.543/0001-27 y

ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO EPP

AV TANCREDO NEVES 1186 / VILA MILITAR / PRESIDENTE DUTRA / MA /
65760-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/03/2025 a 14/04/2025--

Certificação Número: 2025031600480034634357

Informação obtida em 17/03/2025 14:54:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

hnps://con8ulta-crf.caixa,gov.br/consultacrf/pages/consut!aEmpregador.jsf
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

^brica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão; 008491/25 Data da 08/01/2025 08:51:46

Inscrição Estadual: 121421058 CPF/CNPJ:00495543000127

Razão Social: ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO

Endereço: AVE TANCREDO NEVES, 1186 CEP: 60000657 - VLA MILITAR

©Telefone: Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/04/2025. ̂

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
^http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
Ve Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/01/2025 15:34:01



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

a), üfo

<ubnca

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 001680/25 Data da 08/01/2025 09:48:06

Inscrição Estadual: 121421058 CPF/CNPJ: 00495543000127

Razão Social: ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO

Endereço: AVE TANCREDO NEVES, 1186 CEP: 60000657 - VLA MILITAR

h"el6fone: nuli Município: PRESIDENTE DUTRA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/04/2025. ̂

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal,sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/01/2025 15:32:39
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DÜTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista
CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND
Número: 00001547782024

Data de expedição: 18/12/2024 08:17:12

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte ANTONIO L .
DE SOUSA - COMERCIO que possui o CNPJ 00.495.543/0001-27 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dividas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 00.495.543/0001-27

Razão Social: ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO

CERTIFICADO

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES
Número: 1186

Município: PRESIDENTE DUTFIA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Bairro: VILA MILITAR

Estado: MA

Data de Inicio de atividade:

07/10/2005

Código de validação: 2A2B670E000D716BCF5339CF29FF3A99
Data de validade da certidão: 18/03/2025 /

Finalidade: REGULARIDADE FISCAL
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Rubrica

PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã
Centro Administrativo Ciro Evangelista

CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIFICADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA - ONDA

Número; 00001547772024
Data de expedição: 18/12/2024 08:16:33

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte ANTONIO L .
DE SOUSA - COMERCIO que possui o CNPJ 00.495.543/0001-27 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos em Divida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 00.495.543/0001-27

Razão Social: ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES
Número: 1186
Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Bairro: VILA MILITAR
Estado: MA

Data de início de atividade:
07/10/2005

Código de validação: 165BCAC07E81CB4FA69FCB44E0F3845A
Data de validade da certidão: 18/03/2025^
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Fls. n"

ubrica

ágina 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANTONIO L DE SOUSA - COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS!

CNPJ: 00.495.543/0001-27

Certidão n°: 5141887/2025

Expedição: 28/01/2025, às 15:41:33
Validade: 27/07/2025^- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ANTONIO L . DB SOUSA - COMERCIO (MATRIZ B FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.495.543/0001-27, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dfividas e sugestões: cndCitst.jue.br



fíCFCRCmiA TODOS 05 eSTABSlCCIMSNTOS DO CMPREGADOR ■ INSCRIÇÃO 00.495.543/0001-27

MINISTÉRIO 00 TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 00.495.543/0001-27
DATA E HORA DA EMISSÃO: 28/01/2025, às 15:54:16, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SOH n* 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 103, §29 da Portaria MTP n* 667/2021, a certidSoora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacioi^al - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: bttps://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: F3E9W9T2VL

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página Idel



17/01/2025 1500 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS

mrsúitídicm

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC; 00.495.543/0001-27 InacriçSo Estadual: 12.142105-8

Razão Social: ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO

Regime Apuração: SIMPLES NAQONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE TANCREOO NEVES

Número: 11B6 Complementa:

Bairro: VLA MILITAR

Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

CEP: 60000657 DDD: Telefone:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4684299 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E
Principal; PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

CNAEs Secundãrlos

Código Descrição CNAE
4311301 INSTAIACÍES HIDBAUÜCAS, SANITÁRIAS E □£ GÁS

Situação Cadastrai Vigente; HABIUTAOO
Data desta Situação Cadastral: 09/06/2022

ubnca

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de
(CNAE's):

EDF s partir de:

CTE a partir de:

01/04/2010 - <4684299), 02/02/2011 - (Devido emissio
voluntária].

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existãncia de íato e de
direito, não são obonlvels è Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 17/03/2025

Número da Consulta:

Di-rFnvciivido pela Sefaz/Cf.iTfcc - , ,iil .

https://sistema8l-sefaz.ma.gQv.br/8integra/isp/consullaSinte9ra'con8ultaSintegraRe9ultadoConsuHa.jsf



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

TIPODEP^SOA:

NOME EMPfieSAlUAL:

TtTULO DO ESTABELECIMENTO:

INSCmçAO MUNICIPAL:
NATUREZA JURÍDICA:

CBO:

DOC. CONSTTTUIÇAO:
ÔRQAO K REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL:

I£0.TRIBUTARI0:

8UBS7TTVTO TRIBUTARIO:

INSCR. MUNK. PtWiaPAL:

UVRO:

ATV. LICENCIADA VINCULADA:

-rr;.-

JURDiCA CNI

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO

GASES UNIÃO

111 sm

2135-EMPRESÁRIO

DECLARAÇÁO DE FIRMA ÚLT,
JUNTA COMERCI/U. • N8U

100.000,00 INSC

Simples Nacional TIPO

NÃO REG

SIM TIPO

FOLHA: DAT

Comérdo atacadista em geral; distribuidores.

SnU

ÚLT.

00495S43

AÇAO CADASTRAL:

 ATUAL CmiTR.

NRE:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO:

REGIME PAGAMENTO:

TIPO ENQUADRAMENTO:

DATA DO REGISTRO:

01/07/2007

Sede / Matriz

DE COMPETÊNCIA

OUTROS

21/03/1995

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE

ENDEREÇO ESTABELEOMENTO

TIPO DE LOCALIZAÇAO; ZONA URBANA

nPO DE IMÓVEL: COMERCOMERC AL

USO DO IMÓVEL: PROPRIO

INSC. IMOBILIÁRIA:

NÜMERO: 1186

CEP: 65760000

BAIRRO: VILA MILITAR

CDADE/UF: PRESIDENTE DUTRA / MA

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

□ATUM REFERÊNCIA:

AV TANCREDO NEVES

ZONA RURAL;

NIRF:

LATITUDE:

LONGITUDE:

ENDEREÇO CORREi

CIDADEAJF:

ENDEREÇO:

PRESIDENTE DUTRA / MA

R

NÚMERO:
CEP: 00000000

■(•{•i/. iJid.Md/ií*;

EZ5ZE mL Z]
TIPO DE CONTATO



USTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE

468429900

descrição
COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QIHMICOS E

ikkeqbI
la

CPF/CNPJ

22608117368

REPRESENTANTES DA EMPRESA

RESP0N8ABIUDADE

Legal

Contábil NO DEFINIDO

DUADRO SOOETÀRiaWTEeRANTES
CPF/CNPJ NOME

22808117368 ANTONlO LOPES DE SOUSA

L^Kitpfi.í

SOCIAL

ANTONlO LOPES DE SOUSA

NO DEFINIDO

QUAUFICAÇAO

diretor

PARTICIPAÇÃO

ÁREA/HORÁRIOMJNaOl^ENTO 1. ftSj'•' '• JfCT» '; íió;'i i viriíÍ

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO EDA A TMDADE
AREA FÍSICA OCUPADA: O.OOm' QTD. DE SALAS; 0

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS:

QUANTIDADE DE CINEMAS:

PRESIDENTE DUTRA/MA. 03/02/2026

Nome/Rszo: ANTONI; ANTONlO L. DE SOUSA - COMERCIO
Cenfrlbuliitt

SwvMor



Data da consuKa: 28/01/2025 15 44:04

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 00.495.543/0001-27

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO

Situação Atual

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nadcmai em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Evenb» Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

lão Existem

Iriformações de Períodos como MEI Trartsportador Autônomo de Cargas

Não Existem
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FIs. n"_ 0,^ ̂

Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 4

ubríca

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n' 07. e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP, município Presidente Dutra,

CNPJ n° 00.495.543/0001-27, Número de Registro (NIRE) 21100862486.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 02/03/1995

Alp constitutivo: 21100862486

Presidente Dutra, 01/01/2022

ADAO PEREIRA LIMA

CONTADOR

CRC/MA 3043

ANTONIO LOPES DE SOUSA

Empresário

CPF 226.081.173-68



DEMONSTRAÇÃO DAS RECEITAS OPERACIONAIS
EMPRESA ; antonio l de sousa . comercio - epp

^ágina 2

|Endereco:jAVTANCREDO NEVES, 1168 ÍMunícIpio: | PRESIDENTE DUTRA CuF'
Est-: I 12.142.105.8 jCNPJ No. I 00.495.543/0001 -27

PERÍODO DE FATURAMENTO: JANEIRO/DEZEMBRO/2022.

PERÍODO
JANEIRO

FEVEREIRO

MARCO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

TOTAL

A VISTA

40,760,00

47.717,94

23.862,90
68.934.79

77.650,40

62.302.40

50.685,40

87.144.25

146.730,48

25.846,00

46.772,70

150.798,90

829.206,16

A PRAZO

45.956.52

51.766.93

41.534,93

58.096,16

97.820,32

81.199.40

376.374,26
1.205.580,42

P.DUTRA MA 31/12/2022

DATA

ANTONIO L DE SOUSA - COMERCIO • EPP

EMPRESA

SERVICON - SERVIÇOS DE CONTABILIDADE
ADAO PEREIRA LIMA - RUA SERENO No 100. CENTRO, PRESIDENTE DUTRA - MA.

CNPJ No, 05.745,690/0001-21 - FONE (0XX)099.3663,1532/3663.1293



ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP

CNPJ 00.495.543/0001-27

NIRE 21100862486

AvTancíedo Neves, 1186, Vila MilHar, Presidente Outra - MA - CEP: 65760000

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Bancos

CLIEhTTES - Direitos e Créditos

Clientes Diversos - Duplicatas a Recetier

MERCADORIAS P/ REVENDA

Mercadorias p/ rsverxia

ATIVO PERMANENTE

IMÓVEIS

Imóveis

(•) Depreciação Acumulada de Imóveis

MÓVEIS E utensílios

Móveis e Utensílios

(-) Depreciação Acumulada de Móveis e

VEÍCULOS

Veículos

(-) Depreciação Acumulada de Veículos

totaldoativo

1.638.981,54 PASSIVO CIRCULANTE

48.860,50

1,313.991,08

102.035,22

174.094,74

566.460,00

530.000,00

(161.794,95)

26-400,00

(7.753,95)

260.000,00

(79.371,10)

2.205.461,54

FORNECEDORES

Fornecedores

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS DIVERSAS

Impostos

PATRIMÔNIO ÜQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capital Social

RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR

TOTALDOPASSIVO

119.830,76

98.002,50

21.826.26

2.085.630,76

200.000,00

1.885.630,78

2.205,461,54

ANTONIO LOPES DE SOUSA

CPF: 226.081,17388

EMPRESÁRIO

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043/MA-CPF: 157.393,503-44

CONTADOR



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP
CNPJ: 00.495.543/0001-27 NIRE 21100862486

AvTancrMo Neves, 1186, Vila Militar, Presidente Dutra - MA - CEP: 65760000

/ Página 4 de ̂

Fls,

RECEITA BRUTA DE REVENDAS
Receita Bruta de Revendas

CUSTO COM MERCADORIAS PARA REVENDA
Custo das Vendas e Serviços

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS
Pro-Labore

Impostos e Taxas
Serviços de Terceiros
Agua, Luz e Telefone
Material de Escritório

Folha de Pagamento
Obrigações Sociais
Despesas Diversas

DESPESAS TRIBUTÁRIAS
Simples
Icms

RESULTADO DO EXERCÍCIO

1.205.5857

(723,348,26)

(29,088,00)
(2.977,55)

(43,632,00)
(18,057,43)
(2.900,32)

(19,058,00)
(1,524,64)

(61,023,40)

(106,091,08)
(5.002,35)

192,877,39

Presidente Dutra - MA, 31 de dezembro de 2022

ANTONIO LOPES DE SOUSA

CPF; 226.081.173-68

EMPRESÁRIO

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043/MA-CPF: 157.393.503-44

CONTADOR



'ágina

DEMONSTRAÇÃO DOS INIDICES DE LIOUTDF:

DA FIRMA: ANTONIO L DE SOUSA - COMERCIO - EPP
INSCRIÇÃO ESTADUAL No. 12.142.105.8 - CNPJ (MF) No. 00.495.543/0001-27
AV. TANCREDO NEVES, 1186, PRESIDENTE DUTRA - MARANHÃO.

NIRE: 21100862486

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA - BALANÇO 2022:

I • índice de liquidez GERAL:

ILG = R$ 1.638.981,54

R$ 119.830,76
=  13,68

II - índice de liquidez CORENTE;

ILC = R$ 1.638.981,54

R$ 119.830,76

in - índice de liquidez SECA:

=  13,68

ILS = 1.464.886,80

119.830,76
12,23

IV - ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA:

!LI = R$ 48.860,50+ 1.313.991,08 = 11,38

R$ 119.830,76
V - GRAU DE ENDIVIDAMENTO:

GE = 119.830,76 «  0,06

VI -SOLVÊNCIA GERAL
2.205.461,54

2.205.461,54

119.830,76
=  18,41

COMPROVAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA



NOTAS EXPLICATIVAS

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP

CNPJ 00.495.543/0001-27 NIRE 21100662486

Av. Tancredo Neves, 1186, Vila Militar, Presidente Dutra - MA - CEP: 65760000

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL V .
ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP, empresa com natureza jurídica EMPRESÁRIO I^DMOfcWCT
constituída em 02/03/1995, personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, tem sede e foro
na cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão. Constitui objeto social da empresa as atividades de Comércio
atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás,

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm elementos que comprovem ou
evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
B) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03)-

Demonstraçâo do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1,376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações
Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos â vista em conta
bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade
imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais
aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço.

c) Obrigações Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles
tributos próprios ou retidos na fonte.

d) Obrigações Trabalhistas e Sociais: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento
a pagar, bem como. os encargos retidos a pagar.

e) Fornecedores a pagar São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou
serviços,

f) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

NOTA 4 - TRIBUTAÇÃO
A ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP é optante pelo Simples Nacional, e sua apuração é feita
segundo as normas tributárias, requeridos pela legislação fiscal.

ANTONIO LOPES SOUSA

CPF; 226.081,173-68

EMPRESÁRIO

ADAO PEREIRA UMA

CRC: 3043/MA-CPF: 157.393,503-44

CONTADOR



Termo de Encerramento

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n® 07, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2022 a 31/12/2022. da empresa ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP.

Presidente Dutra, 31/12/2022

ADAO PEREIRA LIMA

CONTADOR

ORO/MA 3043

ANTONIO LOPES DE SOUSA

Empresário

GPF 226.081.173-68



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresaria! e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

ígina"5>Je 8

ris, n"

Certificamos que o ato da empresa ANTONÍO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP consta assinado digitatmente

por;

CPF/CNPJ

ICAÇAO DO(S) ASSINÂNTÍÉfS)
Nome

15739350344 ADAO PEREIRA LIMA

22608117368 lANTONIO LOPES DE SOUSA

JUCEMA

csnírlco A XOTBKTICAÇJÍO n 04/05/2023 12i4a SOB H- 202305713B7.
PROTOCOLO: 230S71387 DB 29/04/3033. NIRBi 31100853486.

AMTONIO L. DB SOUSA - COKBBCIO - BPP

HATALIA AKORIN MORAIS

RBSPOMSXVBL PBLA AUTBMTICAÇJLO
SKO LUÍS. 04/05/3033

MpcaSAfAoil. BA. gov .br



ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP
CNPJ 00.495.543/0001-27

NIRE 21100862486

Av Tencredo Neves. 1186. Vila Militar, Presidente Dutra • MA - CEP: 65760000

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022

FIs. n° 51 ^

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Bancos

CLIENTES • DIreHos e Créditos

Clientes Diversos - Dupticatss a Receber

MERCADORIAS P/ REVENDA

Mercadorias p/ raverxla

ATIVO PERMANENTE

IMÓVEIS

Imóveis

(-) Depreciação Acumulada de tmov^

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

Móveis a Utensílios

(-) Depreciação Acumulada de Móveis e

VEÍCULOS

Veículos

(-) Depreciação Acumulada de Veículos

1-638.981.54 PASSIVO CIRCULANTE

48.860.50

1.313.991,08

102.035.22

174.094,74

566.480.00

530.000,00

(161.794,95)

25.400.00

(7.753,96)

260.000,00

(79.371.10)

FORNECEDORES

Fornecedores

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS DIVERSAS

Impostos

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capital Social

RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR

TOTALDOPASSIVO

119.830,76

98.002,50

21.828,26

2.085.630,78

200.000,00

1,886.630,78

2.205.461,54

TOTALDOATIVO 2.205.461,54

ANTONIO LOPES DE SOUSA

CPF: 226.081.173-68

EMPRESÁRIO

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043 / MA - CPF; 157.393.503-44

CONTADOR



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

ANTONIO L. DE SOUSA • COMERCIO - EPP

CNPJ: 00.495.543/0001-27 NIRE 21100862486
AvTanciBdo Neves, 1186, Vila Militar, Presidente Dutra - MA - CEP: 65760000

Página 2 ■

RECEITA BRUTA DE REVENDAS
Receita Bruta de Revendas

CUSTO COM MERCADORIAS PARA REVENDA
Custo das Vendas e Serviços

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS
Pro-Labore

Impostos e Taxas
Serviços de Terceiros
Agua, Luz e Telefone
Material de Escritório

Folha de Pagamento
Obrigações Sociais
Despesas Diversas

DESPESAS TRIBUTÁRIAS
Simples
Icms

RESULTADO DO EXERCÍCIO

I.ZOM

(723.348.26)

(29.088.00)
(2.977.55)

(43.632.00)
(18.057,43)
(2.900,32)

(19.058,00)
(1.524.64)

(61.023.40)

(106.091,08)
(5.002,35)

192.877.39

Presidente Dutra - MA. 31 de dezembro de 2022

ANTONIO LOPES SOUSA

CPF: 226.081.173-68

EMPRESÁRIO

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043/ MA ■ CPF: 157.393.503-44

CONTADOR
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DEMONSTRAÇÃO DOS INIDICES DE LIOUlfíEy^
DA FIRMA; ANTONIO L DE SOUSA - COMERCIO - EPP
INSCRIÇÃO ESTADUAL No. 12.142.105.8 - CNPJ (MF) No, 00.495.543/0001-27
AV. TANCREDO NEVES, 1186,VLA MILITAR PRESIDENTE DUTRA - MARANHÃO.

NIRE:21100862486

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA - BALANÇO 2022:

I- índice DE LIQUIDEZ GERAL:

ILG = R$ 1.638.981,54

119.830,76

II - índice de liquidez CORENTE:

ILC = RS 1.638.981,54

R$ 119.830,76

in - índice de liquidez SECA:

=  13,68

=  13,68

ILS = R$ 1.464.886,80

119.830,76

IV -INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA:

ILI =

12,23

R$ 48.860,50+ 1.313.991,08 = 11,38

R$ 119.830,76
V - GRAU DE ENDIVIDAMENTO:

GE «

VIL SOLVÊNCIA GERAL

119.830,76

2.205.461,54

=  0,06

R$ 2.205.461,54
=  18,41

R$ 119.830,76

COMPROVAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA



NOTAS EXPLICATIVAS

ANTONIO L DE SOUSA - COMERCIO - EPP

-■^ágina 4 ■

CNPJ 00.495.543/0001-27 NIRE 21100862486

Av- Tancredo Neves, 1186, Vila Militar. Presidente Dutra - MA - CEP; 65760000

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL ^
ANTONIO L- DE SOUSA - COMERCIO - EPP, empresa com natureza jurídica EMPRESÁRIO INDIVIDUAL,
constituída em 02/03/1995, personaiidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, tem sede e foro
na cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão. Constitui objeto sociai da empresa as atividades de Comércio
atacadista de outros produtos químicos e petroquimicos; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contém elementos que comprovem ou
evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) -

Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações
Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos â vista em conta
bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade
imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais
aplicados, acrescidos dos rendimentos prõ-rata até a data do balanço.

c) Obrigações Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles
tributos próprios ou retidos na fonte.

d) Obrigações Trabalhistas e Sociais: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento
a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar.

e) Fornecedores a pagar São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou
serviços.

f) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

nota4-TRIBUTAÇÃO
A ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP é optante pelo Simples Nacional, e sua apuração é feita
segundo as normas tributárias, requeridos pela legislação fiscal.

ANTONIO LOPES DE SOUSA

CPF: 226.001.173-68

EMPRESÁRIO

AOAO PEREIRA UMA

CRC: 3043 / MA - CPF: 157.393,503-14

CONTADOR



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
ubnca

Certificamos que o ato da empresa ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP consta assinado digitalmente
por:

IiSENTIFICAÇAO 00(8) ASSINAmE(SÍ)|ÍMÉÍlH
CPF/CNPJ Nome

15739350344 !

1

ADAO PEREIRA LIMA

t
22608117368 ANTONIO LOPES DE SOUSA

JUCEMA

CBRTiriCO o SBOISTRO BM 04/aS/3023 12i09 SOB H' 20230S7J3S2.

PROTOCOLOi 230S713S3 DB 03/05/2023.

CÕBiaO D8 VBBIFICKÇJ(0: 1230<131123. CHPJ OA BBOBl 00495543000127 .
NIRB: 21100852406. COK BPBITOS DO RBQISTRO BMi 04/05/2023.

ANTONIO L. DS SOUSA - COMBRCIO ■ BPP

CARLOS AMDRi DB HORABS PBRBIRA

SBCRBTJlRIO-OBRAL

ww.api*B»ÍReil .BR.gov.br

A  .teste do.rane.sto, se inpcesso. tte» sujeito 4 conprovaçlD de eue eutentleldade r.os respectivos portelo.
lAlonsendo eeus respectivos câdigoe da veriIicacSo.



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariai e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA N

^brica

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com característic^Ssgbaixo.^
conferido e autenticado por NATALIA AMORiM MORAIS, sob a autenticidade n" 12306133711 em
04/05/2023, protocolo 230571387. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacii.ma-QOv.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

ANTONiO L. DE SOUSA - COMERCiO • EPP

21100862486

00495543000127

Presidente Dutra

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

tdwitíflcacão de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

isinantefsi ÍÍ|'ÈflCS
15739350344

22608117368

ADAO PEREIRA LIMA

ANTONIO LOPES DE SOUSA

MA3043

cauTzrico a AOTBmicAçXo bk 04/05/2023 12:4a sob n' 20230571387.
MOTOCOLO; 230571387 DB 29/04/2023. CÕOISO DB VBSXPICAÇXO:
1230<133711. HIRB: 21100862486.

AMTOMIO L. OB SOOSA - COMERCIO - SFP

JUCCMA
HATALIA AMORIM MORAIS

RESPONSXVBL PBLA ACtTSNTICAÇXO
bXo LOfS, 04/05/2023

tnpCBSAfaeil.ss.gev.bT

A vtfdada detle Ooojmonlo. bs impfB»»o. Sea «líiilo ton»rov»fc i1« «ua «utBBUcidsdo nos respectnoa portala.
informando sam rospedivos cdoos de venOraA:



26/01/2025.15:56 about.blank

âJCRCMA
CCNSaHO REGONAL DE CONTABIUIMDE

douaranhAo

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : ADAO PEREIRA LIMA

REGISTRO : MA-003043/0-2

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. ; *".393.503-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 28/01/2025 as 15:56:03.
Válido até: 28/04/2025.

Código de Controle: 952627.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutiblank



ANTONIO L, DE SOUSA - COMERCIO - EPP
CNPJ 00.495.543/0001-27

NIRE 21100862486

Atf, Tancredo Neves, 1186, Vila Militar, Presidenle Dulra - MA - CEP: 65760000

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023

Página 1 de^
FIs, O^SCi

ATIVO

CIRCULANTE

BANCOS CONTA M0\4MENT0

Bancos

CLIENTES - Direitos e Créditos

Clientes Diversos - Duplicatas a Receber

MERCADORIAS P/ REVENDA

Mercadorias p/ revenda

ATIVO PERMANENTE

IMÓVEIS

Imóveis

(•) Depreciação Aaanulada de Imóveis

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

Móveis e Utensílios

(-) Depredação Acianulada de Móveis e

veículos

Veículos

(-) Depredação Aojmulada de Veículos

TOTALDOATIVO

PASSIVO

1.742.685.08 PASSIVO CIRCULANTE 71.260,20

fornecedores

51.003,44 Fornecedores 61.005,25

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS DIVERSAS

1.484.869.09 Impostos 10.254,95

46 286 60 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

160.523,95

516.740,00

530-000,00

(194,125,34)

25.400,00

(9,303,36)

260.000,00

(95.231,30)

2.259.425,08

Capital Social

RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR

TOTALDOPASSIVO

1.892.753,39

200.000.00

1.988.164,68

2.259.425.08

/WT0N10 LOPES DE SOUSA

CPF: 226.081.173-68

EMPRESÁRIO

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043 / MA - CPF. 157,393.503-44

CONTADOR



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP

CNPJ: 00.495.543/0001-27 NIRE 21100862486
AvTancnedo Neves, 1186, Vila Militar, Presidente Dutra - MA-CEP; 65760000

Página 2

RECEITA BRUTA DE REVENDAS
Receita Bruta de Revendas

CUSTO COM MERCADORIAS PARA REVENDA
Custo das Vendas e Serviços

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS
Pro-Labore

Impostos e Taxas
Serviços de Terceiros
Agua, Luz e Teiefone
Material de Escritório

Foiha de Pagamento
Obrigações Sociais
Despesas Diversas

DESPESAS TRIBUTÁRIAS
Simples
icms

RESULTADO DO EXERCÍCIO

-520,985.70

-31,536.00

-3.015,29
-31,248,00
-16.003,24

-2,771,43

-21.013,33
-1,681,06

-38.004.51

-73.460,64

-14.056,20

102,534,10

Presidente Dutra - MA, 31 de dezembro de 2023

/WTONIO LOPES DE SOUSA

CPF:226.081.173-68

EMPRESÁRIO

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043/MA- CPF; 157.393.503-44

CONTADOR



}ina o ae

demonstração dos INIDICES DE LIQUIDEZ

DA FIRMA: ANTONIO L DE SOUSA - COMERCIO - EPP
inscrição ESTADUAL No. 12.142.105.8 - CNPJ (MF) No. 00.495.543/0001-27
AV. TANCREDO NEVES, 1186, Vila Militar, PRESIDENTE DUTRA - MARANHAO.

NIRE: 21100862486

QUALIFICAÇAO econômica financeira - BALANÇO 2023:

I- índice DE LIQUIDEZ GERAL:

ILG = R$ 1.742.685,08
=  24,46

71.260,20

n - índice D£ LIQUIDEZ CORENTE:

ILC = R$ 1.742.685,08

RS 71.260,20

ra - ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA:

ILS = 1.582.161,13

RS 71.260,20

IV - ÍNDICE DE LIQÜIDEZ IMEDUTA:

ILI = RS 51.005,44+1.484.869,09 - 21,56

RS 71.260,20

V- GRAU DE ENDIVIDAMENTO:

GE » RS 71.260.20

VI - SOLVENOA GERAL

2.259.425,08

2.259.425,08

71.260,20

--- = 31,71

COMPROVAÇÃO DE BOA SITUAÇAO FINANCEIRA



NOTAS EXPLICATIVAS

ANTONiO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP
'^'5, r,o ú

CNPJ 00.495.543/0001-27 NIRE 21100862486

Av. Tancredo Neves, 1186, Vila Militar, Presidente Dutra - MA-CEP: 65760000

NOTA 1 ■ CONTEXTO OPERACIONAL
ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP, empresa com natureza jurídica EMPRESÁRIO INDMDDTíC^
constituída em 02/03/1995, personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, tem sede e foro
na cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão. Constitui objeto social da empresa as atividades de Comércio
atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.

NOTA 2- FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO — EPP, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm elementos que comprovem ou
evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) -

Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 {NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações
Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos á vista em conta

I bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade
imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais
aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço.

c) Obrigações Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles
tributos próprios ou retidos na fonte.

d) Obrigações Trabalhistas e Sociais: São registradas nessa rubrica os encargos sobre foiha de pagamento
a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar.

e) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou
serviços.

f) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas otTedecendo ao regime de competência.

N0TA4-TRIBUTAÇÁ0
A ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP é optante pelo Simples Nacional, e sua apuração é feita
segundo as normas tributárias, requeridos pela legislação fiscal.

ANTONIO LOPES DE SOUSA

CPF: 226.081.173-68

EMPRESÁRIO

ADAO PEREIRA LIMA

CRC; 3043 / MA - CPF: 157.393.503-44

CONTADOR



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 5 oe 5

Certificamos que o ato da empresa ANTONiO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP consta assinado digitalmente
por:

RCAÇAO D0(S) ASSíNAhrTE(S)

CPF/CNPJ

15739350344

22608117368

ADAO PEREIRA LIMA

ANTONIO LOPES DE SOUSA

JUCBMA

A validade deaue documento.

CSKTZPICO O RBQISTSO BM 07/05/2034 14i57 SOB N* 30240610985.

PROTOCOLO: 240S103BS SR 07/05/2024.

Cãsiao DB VBBIPICAÇJU): 1240«44eS60. CKPJ D* SSDBl 00495543000127.
HISB: 21100852486. COK BFBITOS DO RKSISTRO RN: 07/05/2024.

AMTOHIO L. DB SODSA - COMBRCIO - 8PP

CARLOS AMDRi DB MORABS P8RBIRA

sbcrbtUrio-gbral

«w, avraRRl BCil .ms. gov. bT

Be impresso, tlca suJeUo à comprovscio de soa auteniiclrtsds noa reepeetiroí porteis,
iniormando eeus reapectxvos oOdiqoa de verificeçâo.



Termo de Abertura

Página 1

'Rubóc®

Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem; 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n° 07, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP, município Presidente Dutra,

CNPJ n® 00,495.543/0001-27, Número de Registro (MIRE) 21100862486,

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 02/03/1995

Áto constitutivo: 21100862486

Presidente Dutra, 01/01/2023

ADAO PEREIRA LIMA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 3043

ANTONIO LOPES DE SOUSA

Empresário

CPF 226,081,173-68



Kagina á ae

demonstração das receitas operacionais
EMPRESA : antonio l de sousa ■ comercio » epp

ÍEndereco: lAVTANCREDO NEVES. 1166

lln»c.Ett: l 12.142.105.8

período de FATURAMENTO;

[Município: I PRESIDENTE DUTRA rOTl MA

CNPJNo. I 00.495.543/0001-27

JANEIRO/DEZEMBRO/2023.

PERÍODO

JANEIRO

FEVEREIRO

MARCO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

A VISTA

11.473

50.860

42.065

7.770

76.762

72.340,

75.128

67.960,

79.941,

34.971,

47.370,

69.429,

iOO_
,00

^
.00
jOg
■40 R$
,90 R$

m.
.30 R$
,00 R$
.50 R$
,90 R$

A PRAZO

59.187.60
61.469.10

53.294,20

46.286.60

TOTAL 636.072.00 220.237,50
856.309,50

P.IXrrRAMA31/12Q023
DATA

ANTONIO L DE SOUSA • COMERCIO - EPP

EMPRESA

ANTONIO LOPES DE SOUSA

CPF: 226.081.173-68

EMPRESÁRIO

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043/MA-CPF: 157.393.503-44

CONTADOR



ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP

CNPJ 00.495.543/0001-27

NIRE 21100862486

Av. Tancredo Neves, 1186, Vila Militar, Presidente Dutra • MA - CEP: 65760000

BAl>VNÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 'ubrica

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE

CAIXA

Caixa

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Bancos

CLIENTES - Direitos e Créditos

Clientes Diversos - Duplicatas a Receber

MERCADORIAS PI REVENDA

Mercadorias p/ revenda

ATIVO PERMANENTC

IMÓVEIS

Imóveis

(-) D^reciação Acumulada de Imóveis

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

Múvels e Utensílios

(-) Depredação Acumulada de Móveis e

VEICULOS

Veiados

(-) Depredação Acumulada de Veículos

TOTALDOATIVO

1.742.685,08 PASSIVO CIRCULANTE 71.260,20

FORNECEDORES

51.005,44 Fornecedores 61.005,25

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS DIVERSAS

1.484.869,09 Impostos 10.254,9510.254,95

46 266 60 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

160.523,95

516.740,00

530.000,00

(194.125,34)

25.400,00

(9.303.36)

260.000.00

(95.231,30)

2.259.425,08

CAPITAL SOCIAL

Capital Social

RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR

TOTALDOPASSIVO

1.892.753.39

200.000,00

1.988,164.88

2.259.425,08

ANTONIO LOPES DE SOUSA

CPF; 226.081.173-68

EMPRESÁRIO

AOAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043 / MA • CPF: 157.393.503-44

CONTADOR



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCiClO EM 31/12/2023

ANTONlO L. DE SOUSA - COMERCIO - ÊPP

CNPJ: 00.495.543/0001-27 NIRE 21100862486

AvTancredo Neves. 1186, Vila Militar, Presidente Dulra - MA-CEP; 65760000

'"PâglríS

Fls, n°_;

RECEITA BRUTA DE REVENDAS
Receita Bruta de Revendas

CUSTO COM MERCADORIAS PARA REVENDA
Custo das Vendas e Serviços

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS

Pro-Labore

Impostos e Taxas
Serviços de Terceiros
Agua, Luz e Telefone
Material de Escritório

Folha de Pagamento
Obrigações Sociais
Despesas Diversas

DESPESAS TRIBUTÁRIAS
Simples
Icms

RESULTADO DO EXERCÍCIO

Presidente Dutra - MA. 31 de dezembro de 2023

ANTONlO LOPES DE SOUSA

CPF: 226.081.173-68

EMPRESÁRIO

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043 / MA - CPF: 157.393 503-44

CONTADOR



ragina s ae

,  Fls,

DEMONSTRAÇÃO DOS INIDICES DE LIQUIDEZ
íubrica

DA FIRMA: ANTONIO L DE SOUSA - COMERCIO - EPP
INSCRIÇÃO ESTADUAL No. 12.142.105.8 - CNPJ (MF) No. 00.495.543/0001-27
AV. TANCREDO NEVES, 1186. Vila Militar, PRESIDEWE DUTRA - MARANHÃO.

NIRE: 21100862486

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA - BALANÇO 2023:

1 - índice de liquidez GERAL:

ILG = R$ 1.742.685,08

R$ 71.260,20

24,46

n - índice DE liquidez CORENTE:

ILC = R$ 1.742.685,08

R$ 71.260,20

m - índice de liquidez SECA:

ILS = R$ 1.582.161,13

R$ 71.260,20

IV - índice de liquidez IMEDUTA:

ILI = R$ 51.005,44+1.484.869,09 = 21,56

R$ 71.260,20

V - GRAU DE ENDIVIDAMENTO:

GE =

VI - SOLVÊNCIA GERAL

71.260,20

2.259.425,08

RS 2.259.425,08

1$ 71.260,20

COMPROVAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA
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NOTAS EXPLICATIVAS

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP

CNPJ 00.495.543/0001-27 NIRE 21100862486
;  n". cO

Av. Tancredo Neves, 1186, Vila Militar, Presidente Dutra - MA - CEP: 65760000

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL \
ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP, empresa com natureza jurídica EMPRESÁRIOS^IVIDUAL,
constituída em 02/03/1995, personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, tern^ède-e-íorÔ^
na cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão. Constitui objeto social da empresa as atividades de Comércio
atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO — EPP, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm elementos que comprovem ou
evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) -

Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações
Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos á vista em conta

I bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas caracteristicas de liquidez de caixa e de disponibilidade
' imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais
aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço

c) Obrigações Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles
tributos próprios ou retidos na fonte.

d) Obrigações Trabalhistas e Sociais: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento
a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar.

e) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou
sen/lços.

f) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

NOTA4-TRIBUTAÇÃO
A ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP é optante pelo Simples Nacional, e sua apuração é feita
segundo as normas tributárias, requeridos pela legislação fiscal.

ANTOIIO LOPES DE SOUSA

CPF: 226.081.173-68

EMPRESÁRIO

ADAO PEREIRA UMA

CRC: 3043/MA-CPF: 157.393.503-44

CONTADOR
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Termo de Encerramento

Nome do Livro; DIÁRIO

N" de Ordem: 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n^ 07, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP.

Presidente Dutra, 31/12/2023

ADAO PEREIRA LIMA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 3043

ANTONIO LOPES DE SOUSA

Empresário

CPF 226,081,173-68



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP consta assinado^lgitalmente
por:

CPF/CNPJ

^;:rt IDENTIRCAÇÂODOCS) ASSINANTE^) ; ^ ;
Nome

■ . i ii-J

15739350344 ADAO PEREIRA LIMA

22608117368 ANTONIO LOPES DE SOUSA

JUCCHA

CSüTlncO X XOTSirriCXçXO W Of/OS/lOÍ* lSi39 sob »■ 20340tl037T.
HOTOCOLOi 340610377 DB 06/05/2024. VIRBi 31100662486.
XNTOttIO L. SS SODSA - COMERCIO - BP?

ALYMB L0PB8 RBIS

RBSPOHS&VBb PBLX ADTBmiCAÇSO
SXO LUÍS, 07/05/2024

4ai9zeaaf4cll.B8.gQv.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO-LIVRO DIGITAL \ 17"" /

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caractef«ticae-áMixo,
conferido e autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n' 12406454593 em 07/05/2024,
protocolo 240610377. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://wvvw.empresafacii-ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Município:

.; - Identificação de Empresa

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO • EPP

Número de Registro: 21100862486

00495543000127

Presidente Dutra

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

i^^ánte(s)
15739350344

22608117368

Nome '

ADAO PEREIRA LIMA

ANTONIO LOPES DE SOUSA

ií''' '
MA3043

CRC/OAB

CRSTirlCO A AOTSHTICAÇXO BM 07/05/3024 15:3» SOB H* 20240410377.
OROTOCOLOi 240610377 DB 06/05/2024. CÓOIOO SB VBMFlCAÇjlOi
12406454593. HIRBi 21100862406.

ANTONIO L. CS SOUSA - COKBRCIO - BPP

JUCEMA
ALVNB LOPBS RBIS

ttBSPOHSAVBL PBUk AUTBHTICAÇXO
SlO LUls. 07/05/2024

apcesafse 11. u. gov. br

A vBlIdade deste doaimenlD. se Impresso. Ilca sujeito ComprpvaAi de sua autanilcioade nos respectivos portais.
informando seus respectivoa câaos de venficaA:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA. CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão; 28/01/2025 ̂

Data de validade: 28/03/2025'

N" da certidão: 12500313387

Código de Validação: 41966ac587

NOME: ANTONIO L DE SOUSA COMERCIO

CNPJ: 00.495.543/0001-27

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicítante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

I  b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br • menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



•  ESTADO DO MARANHÃO

' PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA ARANHA
Rua São Francisco 116 - Centro

PREFEITUfiAMUNIClPALDr^^Ç' CNPJ 06140594/0001'12
QRAÇA ARANHA CEP: 65.785-000
^fMe, frvyiifiinfMff n rfiUfrirír^TiiriAt

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e

atestado de execução, que a empresa ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO - EPP,

inscrita no CNPJ: 00.495.543/0001-27. sediada na Av. Tancredo Neves. 1186. Bairro Vila

Militar, Presidente Dutra - MA. CEP: 65.760-000, prestou serviços à PREFEITURA

MUNICIPAL DE GRAÇA ARANHA. CNPJ n° 06.140.594/0001-12. conforme

discriminação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N" 001.1805.0052022

CONSTITUI OBJETO DESTE CONTR,\TO A AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO
MEDICINAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE.

DESCRIMINAÇÃO QTD Uni. Preço
Unitário

Valor Total

Oxigênio Medicinal lÜM' 35 R$ 300.00 RS 10.500.00

Oxigênio Medicinal 7M-' 6 M' R$ 210.00 RS 1.260.00

Oxigênio Medicinal Recarga 3M' 25 Uni. R$ 120.00 RS 3.000.00

Oxigênio Medicinal Recarga IM' 20 Uni. RS 90.00 RS 1.800.00

R$ 16.560,00

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprindo fielmente com suas obrigações,

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Graça Aranha - MA. 20 de abril de 2023.

RUBERLAN DO

NASCIMENTO

BORGES:
•'v.irar «Q»

03607880336

Ruberlan do Nascimento Borges

Sec. Mun. de Administração
CPFN-^ 036.078.803-36

Portaria N° 001/2021
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

CNP|: 06.138.150/0001-42

A Prefeitura Municipal de Governador Archer/MA, CNPl:06.t38.150/0001-42,
localizada à Praça Getúlio Vargas, n® 12-Centro, através da Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento, atesta para os devidos fins, que a empresa ANTÔNIO L. DE
SOUSA COMÉRCIO-EPP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n« 00.495.543/0001-27,
sediado[a) na Avenida Tancredo Neves, CEP: 65760-000, Centro, Presidente Dutra
- MA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Antônio Lopes de Sousa, portador(a)
da Carteira de Identidade n® 785389 SSP/MA, e CPF n' 226.081.173-68, prestou os

serviços de fornecimento gases medicinais e cilindros, par atender as necessidades do
município.

Atestamos, que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo
em nossos registros até a presente data, íatos que desabone a sua conduta.

Governador Archer/MA, 10 de março de 2023

ego Danim Silva de Sousa
Secretário Municii^l de Saúde e Saneamento



PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA

Sâ^ÍAjSÕIi
ALEXANDRE
COSTA..-

FK. tV

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA, sedwdg na Rufr.
Cônego Adereon, sn - Centro, Senador Alexandre Costa - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n"
01.566.688/0001-34, atesto que a empresa ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO EPP, CNPJ n.®
00.495.543/0001-27, com sede na Av.TancredoNeves.N® 1186, Vila Militar, Presidente Dutra-MA, realizou
o fornecimento de gás oxigênio para o Município de Senador Alexandre Costa-MA, nos termos do contrato n®
01/2022, de forma satisfatória.

DESCRIÇÃO r UNIUND

OXIGÊNIO MEDICINAL I0M3 Gás incolor e inodoro.
Contém não menos de 99,5®/# v/v de oxigênio. A 20®C e
numa pressão de 101 kpA, I volume dissolve em 32 volu
mes de água (EP5.0). Contém não menos de 99% de vol
ume de

oxisênio (USP 291.

OXIGÊNIO MEDICINAL 7 M^ Gás incolore inodoro.
Contém não menos de 99,5®/# v/v de oxigênio. A 20®C e
numa pressão de 101 kpA, I volume dissolve em 32 volu
mes de água (EP5.0). Contém não menos de 99% de vol
ume deoxiuênio (USP 29).

RECARGA OXIGÊNIO MEDICINAL 3M^ Gás ^
incolor e inodoro. Contém não menos de 99,5%v/v de oxi
gênio. A 20°C e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve
em 32 volumes de água(EP 5,0). Contém não menos de 99®/o
de

volume de oxigênio (USP 29).
RECARGA OXIGÊNIO MEDICINAL IM' Gás incolor e
inodoro. Contém não menos de 99,5% v/v de oxigênio. A

: 20°C e numa pressão de 101 kpA, 1 volume dissolve em 32 UND
volumes de água (EP 5.0). Contém não menos de 99®/# de

: volume de oxigênio (USP 29).

 QTDE MARCA
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Senador Alexandre Costa - MA, 19 de abnl de 2023



ESTADO DO MARANHÃO ,i

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA '

CNPJ:06.I38.366AK)OI-08

Presidente

< M)>inHiidi> Hm \«A TniqM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

FIs. n"_

ubríca

Atestamos, poro todos os fins de direito, que o empresa ANTONIO
L DE SOUSA - COMERCIO - EPP, CNPJ n.° 00.495.543/0001-27, Avenida
Tancredo Neves, N' 1186, Vila Militar, Presidente Dutra - MA, forneceu a
Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Dutra - MA gases medicinais,
conforme relação abaixo:

> Oxigênio Gasoso Medicinal Cilindro c/ 10M3
> Oxigênio Gasoso Medicinal Cilindro c/ 7M3
> Oxigênio Gasoso Medicinal Cilindro c/ 3M3
> Oxigênio Gasoso Medicinal Cilindro c/ 1M3

Tendo a referida empresa cumprido sempre e pontualmente com
as obrigações, no tocante aos fornecimentos solicitados, pelo que
declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que
a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Presidente Dutra - MA, 15 de dezembro de 2020

José Francisco Can/alho da Costa

Secretário Municipal de Saúde

Avenida Prefeito Adir Léda, s/n. Bairro Tarumi. Presidente Dutra - MA. CEP: 45.760-000 -
CNPJ; 06.138.366/0001-08
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
CNPJ 06 113 690/0001-71

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Sõo Domingos do Maranhão - MA atesto
poro devidos fins que o empresa ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO
(GASES UNIÃO), inscrito com CNPJ: 00.495.543/0001-27 sediodo no AV
Toncredo Neves , N° 1186. Bairro Vila Militar, Presidente Dutra - MA.

forneceu gases medicinois (recorgo) e cilíndricos para a Secretaria
Municipal de Saúde durante o exercício de 2017,

Atesto ainda que os materiais foram fornecidos de acordo com os

exigências estabelecidas pelo Prefeitura Municipal de Sâo Domingos do
MA, conforme procedimento ücitatório através da Tomada de Preços
N® 004/2017, nõo existindo fatos que desabone sua conduta.

São Domingos do Maronhão MA , 2o de Janeiro de 2018

JOséMenõ^fen^ifo
CPF: 035.046.623-87

Prefeito Municipol

,Qf A
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Pr»f»ttur« Municipal d« Tuntwm - MA

Sacrataria Municipal da Saúda

CNPJ: 10.476.850'0001-14

Av. Or. Joacy PinHairo S/N

Pona: (0"99) 3922-0707
■fr

SLCRtTARIA

MUNIÇi.fU.Lj
DE SAUEE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa ANTONIO L. OE SOUSA COMÉRCIO - ME (GASES
UNIÃO), Pessoa Jurídica de Direito Pnvado inscrita no CNPJ sob o n® 00 495 543/0001-27
sediada na Avenida Tancredo Neves n^i 186 - Centro-Presidente Dutra/MA - CEP 65 760-
000 fornece Oxigénios Medicinais para o SAMU e Hospital Municipal de Tuntum/MA, de
acordo com o Contrato n® 023-2016 firmado em 25/04/2015

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos peia Empresa estão sendo
cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone
comercial ou tecnicamente

Tuntum/MA, 16 de agosto de 2017

A///- - .
Maurício Seabra de Carvalho Coéiho

Secretario Municipal de Saúde

IwiN-IArW

'000089117796
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEtTURA MUNICIPAL DE PARAIBANO / MA

ATFSTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTO para os devidos fins que a empresa ANTONIO L. DE
SOUSA VEÍCULOS-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ n® 00.495.543/0001-27. sediada à Avenida Tancredo Neves, n" 1186,
centro. Presidente Dutra-MA, fornece CILINDROS DE OXIGÊNIO
MEDICIAL. produtos de boa qualidade cumprindo rigorosamente as
exigências do IMETRO e sempre nos entregou dentro das especificações
técnicas estabelecidas, os prazos de entrega, portanto atestamos a aptidao
desta empresa e de seu respectivo responsável.

Paraibano-MA, 10 de fevereiro de 2015

MILTON PEREIRA DE SOUSA
Secretário Munit^ál de administração

Pça. Quilhermino Brito, n® 284 • Centro
CEP; 6567(MX)0 • Paraíbano/MA

CNPJ.; 05.303.144/0001-30

Fones; (99)3554 1480 11112



Prefeitura

^eColinas
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

CONTRATO W 202/2021/CPL

PROCESSO N" 214/2021/CPL

PREGÃO PRESENCIALN® 17/2021/CCL

QUE ENTRE SI CELEBRAM. A
PREFEITURA MUNICIPAL HJE

COLINAS - MA ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE/SEMUS E A EMPRESA
ANTONIO L DE SOUSA - COMERCIO

- EPP (GASES UNIÃO), NA FORMA
ABAIXO:

^Is. nu

CONTRATO DE FORNECIMENTO D

A Prefeitura Municipal de COLINAS - MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n°
06.113.682/0001-25. com sede na Praça Dias Carneiro - Centro, COLINAS - MA,
através da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS. doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pela Senhora Secretaria Municipal de Saúde.
Secretaria Municipal de Saúde, Liliane Neves Carvalho CIC N° 614.185.523-72 . Cl
N" 1539534 SSP/PB e a empresa ANTONIO L DE SOUSA - COMERCIO - EPP
(GASES UNIÃO), inscrita no C.N.P.J sob o n." 00. 495.543/0001 - 27, com sede na
avenida Tancredo Neves n" 1186 - Vila Militar - cidade de Presidente Dutra - MA,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Antônio Lopes de Sousa, R.G. n." 785.389 - SSP-MA, C.P.F.
n." 226.081.173-68, têm. entre si. ajustado o presente CONTRATO N° 202/2021
decorrente do Pregão Presencial n" 17/2021/CPL, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n° 214/2021/SEMUS. submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e
aos preceitos instituídos pelo lei n° 10.520/02, regulamentada pela Lei Municipal n"
343/2008, aplicando-se, subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n"
8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n" 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de serviços para recargas de
gás medicinal (oxigênio), para suprimento do Hospital Municipal Nossa Senhora da
Consolação, bem como para o enfrentamento de combate ao COVID - 19. no
município de Colinas-Ma, para o período de 12 (doze) meses, conforme e com o
descrito nas especificações contidas no Anexo 1 - Especificações e Quantidades, Anexo
II - Termo de Referência, Adjudicação Adjudicação do Pregão Presencial n"
17/2021/CPL. e Proposta de Preços partes integrantes ao presente Contrato,

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

C^ECinCAÇÕES DOS SERVIÇOS UND OTD.

RECARGA DEGÁS MEDICINAL(OXlGÈNIO)-aUNDRO lOM' Serviços. 450

RECARGA DEGÁS MEDICINAL(QXIOÉNIO)-CILINDRO07M' Serviços. ISO

PREÇO MÉDIO
lINT. RS

VALOR

MÉDIO
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ESTADO DO MARANHÃt^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COm^tó

CNPJ 06.113.682/0001-25 ^

Yl rin- iTiT

RECARGA DE GÁS MEDICINAL (OXIGÊNIO) • CILINDRO 03 M' Scrviços.

RECARGA DE GÁS MEDICINAL (OXIGÊNIO) • CILINDRO 01 M' Serviços.

I 8.400.00

6.000.00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO
Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o

Edital do Pregão Presencia) n° 17/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a
respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor global deste Contrato é de R$". 195.150,00 (cento e noventa e cinco
mil cento e cinqüenta reais), conforme Proposta de Preços da CONTRATADA.
PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do
presente Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte

dotação orçamentária;

25 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10 122 0052 2121 0000 -MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.36.00 - MATERIAL DE CONSUMO

25 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10 302 0210 21290000 -MANUTENÇÃO DA REDE HOSPITALAR
AMBULATORIAL

33.90.36.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art.65, inc. 11, § 2®,
da Lei Federal n® 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura por um

período de até 12 (doze) meses, condicionada sua eficácia à publicação no Diário
Oficial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE FORNECIMENTO DO OBJETO
A CONTRATADA fica obrigada a fornecer os Oxigênios em parcelas, no

prazo máximo de até 10 (dez) dias, contar prazo a partir do recebimento Ordem de
Execução dos Serviços, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde.
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ESTADO DO MARANHÃà
PREFEITURA MUNICIPAL DE COWNAS

CNPJ 06.113.682/0001-25 \
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos para fornecimento dos gases medicinais
(oxigênio), poderio ser prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde que a
CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso
fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57. § 1° da Lei
Federal n® 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Os Materiais, entregues pela CONTRATADA serão recebidos pela Secretaria
Mimicipal de Saúde, da seguinte forma:

a) Provisoriamente para verificação da conformidade do objeto e posteriormente a
emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
conseqüente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. contados do recebimento
provisório.
PARÁGRAFO ÚNICO - Os Materiais, deverão ser entregues no Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Saúde, situada na Dom Pedro - II - Centro, sem que isso
implique acréscimo nos preços constantes na proposta, os quais serão recebidos e
conferidos por servidor responsável designado pela Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE FORNECIMENTOS DO OBJETO

A CONTRATADA fica obrigada a fornecer os. no prazo de até 12 (doze) meses,
conforme estabelecido no Anexo I. Anexo II - Termo de Referência, elaborados pela
Secretaria Municipal de Saúde. Anexo I do Edital do Pregão Presencial n®
17/202 l/CPL.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE
parceladamente, conforme consumo, desde que não haja fator impeditivo provocado
pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da
respectiva Ordem de Fornecimento dos Materiais, Certidão de Débitos Relativos a
Crédito Tributário e a Divida Ativa da União (Receita Federal. INSS e Procuradoria da
Fazenda Nacional): e do Certificado de Regularidade do FGTS. Certidão Negativa de
Débitos Trabalhista - CNDT. diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato
da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e
número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas
alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela
CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco
Brasil, Agência 1119-3, Conta Corrente 16838-6.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à
CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste
contrato, sem que isso gere direito ao reajustaniento do preço ou à atualização
monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:
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a) Entregar dos gases medicinais (oxigênio), conforme especificações
estabelecidas e sua Proposta de Preços, observadas as respectivas
quantidades, qualidade, e local de entrega:

b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste instrumento,
contados a partir do recebimento da Ordem de Execução dos Serviços
expedida pela Secretaria Municipal de Saúde Substituir os Materiais,
pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo com as
especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02
(dois) dias consecutivos, contados a partir da respectiva Notificação:

c) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas
expensas, no todo ou em parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto
do Contrato em que se verificarem vícios redibitórios;

d) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico
(e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de
contato;

e) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no
seu estatuto social, razão social, CNP.T, dados bancários, endereço,
telefone, fax e outros dados que forem importantes:

O Responsabilizar-se pela qualidade dos gases medicinais (oxigênio),
fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à
Administração ou a terceiros;

g) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte,
carga e descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações
sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas
decorrentes na prestação de serviços de recarga de gases medicinais
(oxigênio). Manter, durante a execução do CONTRATO, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a:

a) Emitir caOrdem de Execução dos Serviços:

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente
CONTRATO;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a efetiva
ecarga de gases medicinais (oxigênio), podendo recusar aqueles que não
estejam de acordo com os termos deste Contrato, do Anexo I -
Especificações e Quantidades e Anexo 11- Termo de Referência e da
Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA:

d) Notificar a CONTRATADA para a substituição de recargas de gases
medicinais (oxigênio), danificados, quando for o caso ;

e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e
prazo estabelecidos neste instrumento, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor:
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f) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo
descumprimenio das obrigações assumidas pela CONTRATADA. ;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
O descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações

estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei FederalnÇ..^
10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/1993.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na prestação de serviços de recargas
de gases medicinais, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0.02%(dois
centésimos por cento) do valor do respectivo fornecimento, a juízo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento).
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA, na
hipótese de inexecuçâo total ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no

caso de inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão
ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".
PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Colinas - MA/Maranhâo. pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à Secretaria Municipal Saúde da CONTRATANTE
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado,
apresentando provas que justifiquem a proposição.
PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e
multa de mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.
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PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados
pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretameníe da
CONTRATADA, amigável ou judicialmente. .

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes
pflga«í ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. \
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO:

a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações, ou

prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a
comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço, no prazo
estipulado;

d) O atraso injustificado na entrega dos gases medicinais (oxigênio).
e) A paralisação do fomecimento. sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

f) A subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação da
CONTRATADA com outrem. a cessão ou transferência, total ou parcial,
bem como a fusão, cisão ou incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor
ou comissão designada para acompanhar a entrega dos gases medicinais
(oxigênio), assim como as da Secretária Municipal de Saúde.

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do
§ rdo art. 67 da Lei Federal n.° 8.666/1993:

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato:

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do Contrato:

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no
processo administrativo a que se refere o CONTRATO;

n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, dos Materiais, acarretando
modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido
no § 1® do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993. salvo as supressões resultantes,
de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso 11. § T
do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de seu fomecimento. por ordem escrita da
CONTRATANTE, por prazo superior a 60 (sessenta) dias. salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo.

Riil»rtca
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independentemente do pagamento obrigatório de indenizações,/ peías"
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobi|izaçòes ̂
e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, c^direho
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumii^ al^
que seja normalizada a situação; \/

p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos
CONTRATANTE decorrentes dos matérias. Já fornecidos, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n®
8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo
inidôneo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-
se as sanções previstas no art. 7° da Lei Federal n® 10.520/02;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos
enumerados nas alíneas 'a' a 'm' desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "1" a "p"
desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos
prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário
Oficial até o 5® (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra
sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias desta data.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS - MA
/Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
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E assim, por esiarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado
conforme, as parles a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual te^
e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscreyefnT

COLINAS- (MA). 30 de junho de 2021.

Liliane Neves Carvalho

CIC N"614.185.523-72 , Cl N" 1539534 SSP/PB

Secretaria Municipal de Saúde

.AnTONIO L de SOUSA - COMERCIO - EPP
GASES UNIÃO),

C.N.P.J sob o n." 00. 495.543/0001 - 27

Antônio Lopes de Sousa
R.G. n." 785.389 - SSP-MA, C.P.F. n." 226.081.173-68.

TESTEMUNHAS
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DiSPCmA (H UGTACÂO M* 79/SeMUS
fUtifiCO fü fOfin» 00 fOput 00 An 26 iS* ler* ri t s 666/9) dc 21 dc

lunha te 199) w fUM altfroctei« * DIípoa»# te LKita^So, p*fA » tetpeu abadio
eipocrfluda. dovtdomenie junKktea. com fundamento no no^ tannov do An. 24 incbo IV.
da L#! Fedcol n * d 666/9) te 21 te lunhe te 1992 e sifi( atia<a^tet. Oecmto legnlaitva
N* 36.597/2021 c Decreto Munle^l 178/302le cm conformitedi'' cem o Paiecct da
Comissão Pennarwiie dt UitocAo Ni. 160/921/C91 e Parecer da AMcuotia /i^íca M
207/202l/C Pt, acostado aos autos, cenlonnf e«lg6ntra do ort. 36. tncivj VI, da mevno
diokNna le^ai

DUETO Contialaçte de uma «inpteu «tec^^da no Fomectinenio te
ventilador te iTansporce dt padcnun. adunas. in<antii e nacnatai pa'* aiandef te
imndiato u necMsMates da SoaAate Mwileipai dp Saúde/SEMUS. CONTRATADA
iCMpaesAj. JOsé riUNQsco m sh Mfio imt\j cnpi n* os.im.954/0001-oe, valor
GlOBAi R5' 34.800.00 ItWita t QuaNv mfl e oRocentos

Colinas • Ma,
ULMNE NCVeS CAtVAtHÚ

Seertlaria MunUpal da Saúde/SEMUS,

OCIMTO DO CONTRATO N* 205/2031

OUETO: Contratação Oe uma empresa tuiectalUada 00 fornecimento te vennlactor de
Irarriperte te patítntei. aduhes, infantjl e Reonata! para «tender d« imediato as
necesfldadM da Senetaria Munidpat de 5aúde/5{MUS. conforme Aneao I e Aneio n
Termo dt Refareocia e tm conformidate com a proposta lie preces; ' 00 valor r$:
34.800^ (tríRU a «uatro mH e oiloccrrtOa rt^) CONTRATADA.' JOSÉ FRANCiSCO M DE
MEIO EIRCU CNPI N* OS.lOAM/OOOl-fiA AMPARO UGAL; lei Meral a* e.66«/95 • vuos
PtttefiMet ahtrictei e Proposta te Preçcn MODAUOAOE; nspenu te Lidiaclo nv
7J/30Z1 • CPL . VlGÍMCUr J2 <dmj meses. Cobnas • <ldA>. 22 de lunho fít 2021
CONTRATANTi; Sr«. UKant Neves Carvalho • Secretaria Mur>lcioal d« Sauoe

OTiUrO 00 CONTRATO N* 202/2921

^aiETO; Cof<rn.(io de empreu ewcirtMd. n» fornecimento de oitt^io por. hmpftol
municiui Mm cano pM. o entrenumenlo dt emer^tncio de uude puDba de
.mporUncf. iniernKfon.1 deconenle do COVKD . 19 (Corori.«lru»1, por meto d. Secretario
Murrictoel de Seúde/SCMUS. confome Aneio I e Arteao tl Termo de ecfnerro. c em
conformidade com * piopoita de prcpt»; • 00 VAlOlt RS: 19S.1SO,00 fcento e noventa r
cinco mil canto < drtoutnta rm) COMTttATAM; ANTONIO L DE SOUZA - COMERCIO (SAs
UNlROj , vricnt» no CN.1>J.(ME| Ub O n 0O49S.SAS/0g01.I'. AAtPARO LE<>AI ler
Eedenl n' aeSSAS e lutt Omcorlaei aReracSes r Rroposti de Riecot MOOMIDAOE
Preplo l^wnMI m ZO/ZOZl - CPL , VIOCnCiA: U (deiel metes. CoUnet • <MA|, 9B de
(unoo de ZfIZt. COMTfUTANTE: Sr*. UHene Nem Carvalho - SecreUria de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL OE CONCtIçAO 00 LACO-AÇU

AVOO et rWIUDICAtAD
TOMADA DE RRECD N> 2/»ll

ApAsenallur a Rropotu de Rrefo de Uelteslo na modtfdade Tomada de Prepo
n* az/70zi. obleOvando e conirtiacto de emoitM d* Conwusfo Cvll para Micu(io de
aenn(oi da pe«iminU(le aifWlca no monklpia de eanefclo dp iego Apu . MA. e em
eonfermadede com o enen i do editei do metmo, o dretidente « fdemiircK da Comltido
Permanenu de Udtaclo/PMCLA/MA, no uso de tuet etribur(6et lanais ove lhe tto
confaridii tendo em vitta o retultedo epreceotcdo no OrocetM Ucitaaârlo tupracitado,
adiudica o otijeio acima a emprau: A. DE PINHO ASSUNCAO EIRELI. por ter ofertado o
menor orepo Global, confomie piopotu apreMOIidc. ftfM* enUo eniliw e parecer de
Aicettorta furfdica para que o procecto teja tiomaáopifo.

CofKelpfo do U(a Apir (hW. IS de funtro de 7021

EUEL PINHEIRO PEREIRA

AIflSO DE HOMMOGACiO

IDMROA DC PREÇOS N* VZOU

O PREFEITO MUHICIPAl. no uio de luat atrlbid(«e< leisd. unaiderando o
. Maamen» proeófrdo pelo Pmidtntf e memlimi de smlnSo de UeilacSo. as mlonnacdet

coniianret ne Termo de R^riRacSadeTameda de Pre(0> m 02/ZIUl. e a iiieútt<ne.a de
rtualquer recurso penrEent». e considerando ainda o Parecer lurfdico Final da Astcttoria
lurdke Municipal aa relendo procmte. RESOLVE: HOMOLOGAR a cmprcu: A. H
PINHO ASSUNfiSO tIREll. con o vMor total GLDWt de RS l.S2ia6d.tO lUm mRhia.
ortoccntot e vinte e quatro mIL elteeentot c settcMa c quatro reaN e doi centavos],
ronformc IndHadd nos decumenlop cm ancto

raNCEICto DO UGO AÇU - MA. IT de iunho de ZOZl.
DMNO AUXANORE DE UMA

Prefelio

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS

EXTRATO OE CONTRATO

CONTRATO NC 108/Z02IPARTES: MUMcIpso de HumMrto de Campos/MA, Atravds da
Secretarfa Uvnidpat ife Saúde • SEMtIS, irracnta no CNPI n* LI ass.SSE/omi-S?
(CONTRATANTE) £ A EMPRESA OMEGA OISTRItUlOORA DE MEDICAMENTOS EIRLll
(CONTRATAOAI. Inscrita na CNPJ M 3S36SJ04A>1BL.<7. OÍIETO DO COirTRATO
Cantraiacio de Cmpieta EspeOaliiads pera eveniiul e futura Contratacío do empresa
ctoccialitada tiaia o fornecimento de Materiais duriucis e ndo duríveh c demais
demandai ria Secretaria Municipal de Saúde de MuisIcIdIo de Humberto de CamprH,
errav*!. «a AdesSo a Ata dr ReRblro de Pre(OS N' OaS/3021. orUindo do PREGlO
EtrrRÚNICO N" ooayjo?!. Processo IrcIuiOno n* OlSrtOJl do Monit/pio de Serrano ao
hLarannSo/MA. DATA OA ASSINATURA: J5 de )unho de JOJl VALOR TOTAL 00 CONTRATO:
RS RS 3.6SJ.3M,2l. jUEs maibes seticentos e cinauenta e dais mil ereienios e sessenu e
quatro reais a vrnta e rrm ceniavoi). OOTACAO ORÇAMENTARIA: Fonte dc Recurvi; (IheSo
0} - Poder (mviluo; Unidade 12 - fundo MunXipal de Saiide, Funclo 10 - SaiMe.
SuWunrto; Ml • Atencío BPuta, Proieto/ativldade ISJO Manutentío e Funcior-omenio
do Fundo de Saiúde; Natucoia d. despes 33.90.30 . Material dc Coniumo Sutttlemenio lU
despesa 33.90JDJH - lAaIarlal FarmnolORico: 33.90.30 10 Maianal Oiianimapiiu
33.90.30.35 • Maiertal laberjtorid 33.90.30J6 Matcnif Hoipruiar. RASE USAL ler
Federal n* B.666/93 e suai respectivas alteracdet. Humberto de Campos (MA). IS rle junho
de 2021. fOSE DE JESUS SANTOS BARBOSA - Pela Coniraieili Tatiany Comes Feirc.ra
Fernandes • Secrecina da Saiide.

ISSPI 1677-70e9 N* I2i, ««xu-feira. i de )uiho 0e 2D21

PRFFÍITURA MUNIOPAL Dt ITAPFCUftU-MiRIIVI

fXTIMTO DO COWTMIO

CONTfATO NB03IMn5/?Q2l PABfES MuniOpK) de ilapocuru-Mifim e a 6#no»r«
5QUSA f CIA L^OA OSlLTQ Cânlratoçlo <le rmofCBa paQ fornecimcneo «te medlc.tTTfnto^
p.ira tFsilamonto ombultiiOfidl c 0om<»(L,}t para paoenios dMurtoit t.idoR X^vpdtos d^?
ínfpcção te Covid 19. em cocltef de urcèncij para atender j rNfCL^xcJadc iH«!tec/etara
MüOidpal de Saúde do Munitípla te itap«utu Mfím/MA VAIOR. «S ■
(quciljocvnlo) e Cinowv^ta 4 tirno mil e QuattocenUn e nowenia e i/6s roi)n - novi^n;* ̂ —'
cVico rentúvos} DAfA DA ASSiNAtuQA ;6/01/202l BASE IfGAL An iA. irci^p iv Sa Ipi i
ft« 8.666/93 OOTAÇAD 08CAM6NTA(IIA 02 PODER rXECimVfí: \* TUNDO MUNiCl^Al
OE SAuDC: 10.122 2084 2155 0000 iWPUMtNTAÇAO EMEROENCUi DO COMBATI AO
C0VL019 5.3.90.30 00 • MALCRIAl Ot CONSUMO. ASSINAIURAS p/CONTRAI ANTE. Anatila ^
da castro Fof>mcj llacratjria Mirniopal da Smida* SfMUS p/CONTRATAOO P/V ^
Ar);6nÉ0 Carlot AraOjP da Cmta'rvprf»*rM«nta legaJ. teape<uru M^rlm • MA. 26 de marco te ^
2021. ^
EXTRATO DO CONTRATO N3050-006/2021. PARTES: MumcipiO de lUpecwu-Mkrlm e a
Empreu DENTES E SOUSA E CIA iTDA. OBJETO: CeriratoçBo dt empresi para lefnecjrritcio ,
de EQuipomtfltp te ^roteçSo Individual* EPI S t trvuma para proteçBd Ooi wvldores np 'e
enfren{air>eftto 30 Corona vlrvi • COVrD 19. em atcndimcKO Is demandai te Stcretarli «

Munictpai df Saúda do Miintdpío te Rapooiru^dínm/MA VAEOR RS 192.990,00 (cenlo a £
tnhta e don /rvl noveccntoi e noventa «a^j. DATA OA ASSINATURA: 26/09/2021. BASE TA
lEGAL: Arr 74 inrlia iV da lei n« 8.666/99. OOTAÇJO ORÇAMENlAnA' 02 • ROOCR
EXECUTIVO; 14 fUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE; 10.122.20842ISS 0000 • IMPlCMlNTAÇAO
EMEROENOAL 00 COMBATE AO COVlD ld. 9 9.90.50.00 • MATERIAL DE CONSUMO

ASSINATURAS; p/CONTRATANTE: AtetrU te J«i» dltre FdrutU. Steret>r>3 Mvnie pji te
Saúdt' SCMUS p/CONTRATAOO* P/P Antftrrie Corlnt Aml)e da CdiO-raprotamanta legal
luptcuru Mirirn • MA, 16 de março de 2021.
EXTRATO DO CONTRAIO N>090007/2021. PARTES; Municipao te IUpa«uni*Minm e a
EnwrcM DROGA ROCHA OISTRIBUlOORA OE fw^DICAMENTOS LTDA. OBJfTO. ConlretaçBd
te emprega por» iomecmérito te tmos 'OpidoB tOG/IGM t anbgene naul«nnge/twab
pam diagnàstkc dc covfd lB, cm taritcr dc urR^neU. para atender a necosioade da
Sccfotarla MuniC^eai de Saúte on Município da nap«euru-MiNm/MA VAIOR' RS 911.220AIO
(trazenCoL a oura mi/ ojfertoi e vinip reais). DATA OA ASSINATURA; 09/D4/2021. BAS(
UCAL An. 24. meiM W Oa It n* 8.666/99. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 02 • POOER
EXECUTIVO; 14 • FUNOO MUNICIPAL OC SAÚDE: 10.122.2084 ZtSS.OOOO • IMPLEMENTAÇÃO
CMtROCNGÀl 00 COMBATE AO COlAD-19. aj.9D.3O.O0 • MATERIAL OE CONSUMO
ASSINATURAS; p/CONTRATANTE. Analict te Jeuis ctur» Fonvoca. S«crtlAr*a MurUciMl te
Saúde SCMUS p/CONTRATAOO: AnlAnto froncHca Redia de Alreu. iropecu^u Minm . MA,
09 de at>nl te 2021

PREFEITURA MUNICIPAL Oi JENIPAPO OOS VIEIRAS

AVISO DC UOTAÇAD
TOMADA OE PfttCO f * 11/2021

A Prefeitura Municipal de Jcnlpapt doi Vleèros • MA. airavòi de leu PreUdenle
de l.icnatid, lorna pÍíbi>co paia cemharrmento te todm que estará reolirando ucitocfto na
MOOAUOADE. Tomate te Prric TIPO. McAor Preço (Siotel OBIETO: ConlmloçAo da
cmprow para racuparaçlo te Eatrada Vacinai do lra<he, Povgado JKarennho »o Povoado
Tra4]üaira para Atender At nna\i)dada^ do Municipwa te Jenipapo doa Vieroi/MA BASE
ICGAL Ici Federal n « 6 666/99, Ld> nt J23/06 e altMOçA» poateridret e a» condiçOei do
Edffal Rare&imento t «bertyra d(K cnvolopos Prepoita e Hatniraçlo. n 09h do dia 15 te
juibo da 2031. O Edrrai eatarA 6 diapoa>(lo par» covulu gratuita no setor te hcnoçBo, dai
OBh llh e no vte dO MurMcípId htlpi7/}ar«iDapodMi4elras ma40v.br/. Os Irtereuaòes
na aav*t'(6d meurdi Qdvertp Fecpihdr o vakw de RS 10,00 (vinte reaH) mediante a
retirada do DAM. na saia de Rcun-Bo da CPI, localizada na Rua ieSo Lago da Siiva. i/H •
Centro • Esclaraclmeirtos adKlofSilL no mosmo endereço das 08;00 a% 12;00bS e nc ema<h
cpijenipape^fmaiLçom. e pt'e iclefote 99 96511•MSSJerupapc dos V«irii/MA. CEP:
6S962-0DC

Jeriipopo dos vieiras «MA. 21 de junho de 2021.
ANTÔNIO IRANILTQN DF CARVALHO

Presidenta da CPl

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA

AVISO Df UCITAÇBO
PBECAO eletrônico • SRP N» 16/202)

APrago«lfa Oficial da Preleliura MjnKlpol de MAGALKAES D( AIME1OA, Estado
00 MaranhSo, i«na pútMco. eara ronneom«riio dos irtierauadot que fora reaiirar, Mb a
égide da lei n • 10.620/03, Oeaeld n.* 10.024/19 « s«AsJd)ar«ansenta »»0Npoii(te« Oa Lei
n.e B.666/93 e luas a1livac&cs poslttlorot. lichoçBe na moteldadc Pregão CJctrónico com
registra te ereco. te l'PO menor preço per lote e apuroçSo por Item. que tom por omeio
Con(ral4(lo Oe emprase p»ia forneçirrvento te rrwrenal edontofdgico, fiMioruil de
Uboratórro, OQuIdarricnTot heto^iAiaros medkamertos e maletiais iny.pria.ares de
interoMe te PrefeKvra dc MagalhAai de Almakta/Ma, o ceriama te realirará no dia )4 te
lulhD de 7011. Aç 08*90 Nerat Charéco dc BrotiVa) olravét do use dc recursos da
tecAdlo^ da irrformaçlo, yle https://«vww,partaJ(lc<ompra»pulAucomEir, servdo
protiòte pe^4 Progeelra desta Prefcdura MunclMl na sala da Comisiis Pérrrtantnta te
UdiacEo, siiuate na Rua Martoe^ p*'» de CoMro. 279 Centro, Magalh8e« te Almeite • Ma
O edital c seus ano■ os cntontram*vc disponíveis na pagina wcb do Panai de Compras
Públicas - enderacfi nttot//vmmr.ponaidecompraspubilcas.cemb'. Fscl.vocimentos
adlcsonals no rtesrno endereço t/eu peto lefefene (* 98) 9489* 1122, das 0800 as
Jl-ÚOhs.

MAOAIHAES OE AIMEIDA MA. 25 de junho de 2021.
PAULA UMA COSTA.

Pregoetn

AVISO M LKITACAO
PREGÃO eUTRONSCO • Sftf

Menor oreço global
A Pregoe^ra Oftoal d» Praleiiuii Municipal te MAGAIHaES OE ALMEIDA,

Estado do MaranHBo. torna pubhco. para renhecmierto dos Jntereiçados que fará
realizar, sob * égide te lci n.t íD.S20/02. Oeoctd r.» 10.024/29 e subi^diariamente
as dlsposlçAes da lei n.» 1866/93 • suas anonoçtes posterorai. Ucitoç6o te
modoutede Pregh) CIctrònrio <om registro de preço, do tfpo menor preço g)oBai. que
igm par objeto ConirqraçJo te empreu para prnibçlo de serviços de rtaliiaçio de
•«tudo eieniirice baseado no guts nacional de vigllneia epldtfiúelógtu de ir>t«rei«e da
Prefeitura te MagaihlM de Aimeldo/Ma. e cenomc se realizará no d>s 14 de julho de
207), ás 14;50 horas lheráno de Bratftla), atravé» do uso dc recursos da tecnologia
da informação, silo hitps./^nww.portaldecompraspLrtilites^om.br, sendo presKPdo
pda Pregoeira desta Prefeitura MunicipaL na sela da ComissBo Permanente de
ItfitaçAo. s>tuada na Rua Manoel P rcs de Casl'0. 279 Centre. Mag»ihAos dc Aimeufa

Ma.
O edital r seus anexos er>coniram*se dJspenfveis na pagina web de Perta:

de Compras Pu&hcos endereço https^/vrww.poitaitfecofnpfaspubiicas com br
Eicletecl mentes adJclenals no mesma cndcreçn e/ou pulo iclulone {' 9ft1 94g9>]l27.
das 08:00 O» 17 OOhs.

MAGAIHAFS DE ALMFIDA-MA. 2S OE IUNHO DE 2021
PAUtuA LtUA COSTA

Prrtoeira

®Pj*teuiUifcuwr w s-iow*
fta prt» pNqeoswWNiW®'»

mi a*(B>»r Nnuraei.
» wOiwwetiWl é» OhUíe i •



üiÁRIO OFICUL DA UNIÃO. 3

PREftlTURA MUNICIPAL OE COLINAS

DES^àCHO M 22 OE JUNHO 06 2021

DISPENSA Q£ UDTACÂO M* 73/S6M\n
m fofrng 00 rsput Oo An. ̂ 6 úè n • 2 666/13 0c ?1 0c

juAtK> de 199J r nui jRefPcAet. * OKMntd de UcJt»ç2o, pità « dnpcu dbain
«p«*rie»Oi, dcvidjmHUe junificjdi. corr fundAmcnte no nos termot do An. 24 tftcho IV.
d* f«0ef«l n* B666/9) de 21 de (unhe de 199) e tue» 4Uet#(dct. Drovio icgaJjtfvo

)6-S97/n2l c Octfda Muntúd*' *** 176/302 l.e em ranform«d*dr <mo o AvcCvr de
CernMio PcmuneMe «c N< 160/7021/CPt e Psr«<«r 0* Asieuoru iuridtto N*
207/702l/C^ aco«»d« «es euTOi. coclofme do err U. MciM VA, do mcwno
c«JomA Nfet

OBinOi Conu«4*(2o do arm ompro» ei«oc>elVAda no lopnoMnenio
«omtiMor de Uontpertf de pWentos. «dvltot. «ilomn • noenjwi pétê átonder de
imtitíto M ACCMcMadOi de SocreUrto Mu«dcí»ii do Saúde/SEMVS CDNTBATADA
lehVWM): jose rMNCISCO M M MtlO OltElI CNPJ N* OS VAtOn
GLOUl *S: MAOO.OO (itM. . Qualre fHI« otIKBitM r«>ls|.

Coiin.i - Ma.

UUANf hEVlS OOVALMO

SKTMaDB MkiiWlBal «• Saüde/SFMUS

eOMro 00 CONTRATO Dl TOVmi

ouno: Camtãçto da uma «nvrcM mofclalaada no tamictnams ir wntXido' da
(rantoent da oadaMat, adiifm. MarAil a naonatal paia alandaf da .madiaiD aa
nacaxldaoai da Sacretarb Monltíeal da Siòda/StMVS, csnfamc Anau i a Anoo II
Tanns da Rafetanda a am conlonnldade com a propssu da paafot. - DO ValOR RS
MHAOO ftiinta a quatro md a oUdcaMOl raad) COMTRATAOA: lOSC FRANCISCO M DE
MIO EIREU CNPJ N- 0S.1M.9S4IW)1-U. AMPARO UGALi tal Fadarai «' t tURl a uiav
Poiiartoict alMfBttei a Piopoda da PracM MOOAUOAOE' Kipaita da botado nr
'S/ICU - CPI . VIGEWUA: >2 (doia) mewt. Colaiat - |MA|. 22 da Dinho da 2021
COHTRATANTC; Sr*. UUana Navat Carvalho. Secratarla MiintcM da Saúda.

ERTRATO 00 CONTRATO H» 201/2ni

nORffTO; ComratasRo da anifata arpacliRtada no fomedmanto da oufènio para hotprtal
rnunlclpai bam aoaio para o antranlananto da emeritncii da laddr puSIici da
impoitíneta int^fiacionaJ dacoiatnta do COVTD . 19 (CoronavtrsaL pof mato da Saaiatarta
Muntcioal da Saúda/SEMOS. conforma Ancio I e Anaio 1t Tarme da Aafrranna a am
unfomMlHa com a propeala de pratoii - DO VALOR RS: i9S.190,D0 (ermo a novaiiu a
cinco mH canto a enquanta raah) CONTRAIACA: ANTOWO I OC SOUZA . COMCROO (CAS
UNiAOI , mstriia no C N.PJTIiNl M o n. M.«9S3<3/0a01-Z'. AMPARO tCCAi. La-
Federal n* R.66fi^S o iv» tactertofcc aRaiocded a PropoPa da Prccot MODAIIOADC-
Piailo prajcnoai n( 20/2021 - CPL , VKCNCiA; 12 (doía) matai Colmat - IMAJ. 10 da
lunho da 20T1. CONTRATANTI: Sr*. Idiane Mavn CarraMo - Sacralana da Saúda

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇXO DO LAGO-AÇU

AMSO M ADUmCAçAO
TOMAOA DC PREÇO H* 2/2021

A0ét «nihttr • ̂oootU 0c Pff (O 04 Ueit*;!» na meCiMMt Tcm404 0c Preço
nt 03/3021. obJeWwande a eDntraoçSo 4c emofesa da Centuuçlo Ctvii para rmuçdo dc
eenftço» da pevimtnut*o uiHKa no trririnklpío ̂  eonce^d do lade Açu ma, c cm
Cttdo^iMdede cem c anceo > <fo edfUJ do m«mo. o PmJdente t Mrmbrm de Combate
dcrmeneme de Udtaçlo/PMCLA/MA, no mo d» avn etrlbolçAis lepK quc lhe ale
(Ofdtndai tci>do cm o rculUdo aprwcntado no Proccue iKitaidno luprjcudo,
ad^vdtta o «ò}«o adme a cmpEcea; A K PWHO ASSUNC&O ÜRELi, po* icf olenad» o
menor preço OlobPt. coriterme proposta afKCienadi. le(a*»c cntio ané^ne • perecer d*
AttCAPrlc hjrfíiea para que o processo sja homof^de

Conrciçfte do U|0 Açu (MA), 15 dc )unho dc 2031

(UCl dMHímO dtRlAA

AVISO M HOMOUKACAO
TOMAM DC mÇO$ W 2/3031

O MFFETTO MUHICI9A1. no ino dc su»s atnbioçAn tagan. lonvdcrondo o
, tv^mcmo pnxcdido peto dnsiijnni c mcmhfos di emissAp dc LkttaçOd. »% intormeçôev
censtemct no Temo ée AiQudçatAo da Tomada dc Areçes A* 02/3021 t i knciHttecia dc
euatqucr «ccurto pendente, c conddcrando atnda o fercccr turld^co Final da Aymieru
furidíu Mvníc^l ao rderMlo praceiM. A t 5 O 1 V f* HOMOlOCAA a empresa: A 01
PINHO ASSUI^O ElRfU. eam e valor lotai QUnAí, dc flS 1.134664.10 (Um mlDiSOr
ortoccntos t vinte t Quatro mlt olioeento» e KiMma e quauo rcah c det ecntaveil.
ronforme inQ<ado not documonlM cm areio

COMCICAO DO LAGO A^U • MA. 17 dC (unhO dC 3021-
OMNO Ai£XANOKF K UUA

Prefeito

mrElTURA MUNtaPAL OE HüMBERTO 06 CAMPOS

mATOOtCONTIUre

CONTAATO N* lQft/202IPA6TCS: MühkWJo dt Humberto de Wmi/MA. MravM da
Segctirta Muni<}pal de Saúde • StMUS. inwHi no CNPl rt* II 416.9S6/00D1S7
ICONrftATAHTl] t A iMPAÍU OMFGA DiSmaUlOOU DE MEDICAMlNtl» EIREU
(CONntATADAl. inscntj no CNPi ni 15.369.804/0001-47. OaifTO DO COvrAATO.
Contrataçlp de Cmpreu Eipeeialiud4 para eventual e fuium CenrrataçSâ de cmpreva
esoec<al«(a0a para o forncdmcnio de Matenah diviwh e nte durívcH e deman
dcrrundM da SccrvtarU Mwritipai de Saúde de MunJereio de Numbena de Campe».

a<r»ei. da Ad**te 4 Ata de Aettttro de Artçoi N* OOS/3021. odunda de PKEGAO
amôldCO H' OOt/iOíl. Ftmw «cnatooe nt 619/2031 de MuriOpie de Sc/rane iS»
Marar>hld/MA DAfA DA ASSINATiMA- 25 de junhe de 2031. VALDfl TOTAL 00 CDNTMTO.
AS PS 9,652-964.21. it/6s miti&ef lencvntQ^ e Oídutfita e dôts md treientot e mtenta »

Quatro rcan c witc c um centavoi). OOrA^AO OCICAMCNTARIA. Fernc de Retvr«e. Orglo
03 - Poder laecutivo; Unidade 13 • hmdo Mumcpal de Saúde, Funçip lu • Saúde;
Sub/unçAo; 301 • A»«^ 64vta. droieto/aVvtdade 2930 Menuic^lo e runc>on«inemo
do Fundo de Saúde: Natvrea da de«p«i 39 90 90 • Material de Cemumo SubeHmcnto 0*

deipna 99.900099 Material Farmaeoloiico: 99.90.9010 Matctul Odonrulegicd
39.90.909$ • Material Uboratorial 33.90 30J6 • Matcrset Heço>ta(ar BASE iCGAt Ler

Federal ffl 8.6S6/93 • »iM« mpecUvai olleraçdee, Humbeno de Campot |MA|, 3$ de jurPw
de 3031. JOSE DE iOUi SANTOS 6A660SA - Pela Contatada Tatiany Gome» Ferreira

Femande» • Setmúpxa de Saúde.

/  Fis, n"_^LSJ
JSSN 1677 7066 N* 133. lerta-fm, 2 de juiho de 7G31

PRèFtirURA MUNICIPAL 0£ ITAPfCURU-MIRIM ^
WTRATO 00 CONTRATO \

CONFRATO Nm30 005/3031. FAATES Wijr>Kí;>io tít* llapcdjru Mirim c o ̂ presa ntNIÍS T
SOUSA C CIA ITOA OSJÍTO' Contraiaçie dr en<D<e-«j p.ifj fomccirricrxo de^iv0«tanirnro%
para tratamento amOulatofkX c 4omi<<icjr djc^ pancruc» r .>doR de
mlccçSe de Covtd lS. em uratcr dc urgencij para aiemlc* a nnccv\<dade <17*^/11arv
Mur)«ipil de Saúde do Munt<ioro Oc itap«<uru Mtrwn/MA VALOR RS
(QuatrocenlQt e CinouCnU e cinto mil r quaUocerHOi c noventa c Ué\ rran e «-.aventa 9
CHXO ccniavot). DATA OA ASSINATI/RA 36/09/7031 BAM LfGAL An 7A, ,(-c ̂ o iv da le<
n» 8.666/99. DOTAÇAO ORCAMfHTAA^A 03 ROMR FJtKüTiVO U FumdC MUN ClUl
OE SAüM, 16.122 2064 31550000 • (MPlEMlNTACAO IMEROENOAl. DO COMbAtl AO
C0V<kt9 9.9 90 90.00 - MATtRUU Of CONSUMO ASSINAIURAS. p/CONrOATANU. Ana;*U
de Je»Ln catcie Fonma Secettea M«in»ctpa1 de scude- MMUS p/CONlHAFAOO P/R
ArMÒrúo Carím AraujO da Cmia -vprc^cnunte lagar. iiapccuru Mirim MA 34 de marce de
2031

EXTMTO DO CONTRATO N7030006/3031. PARTTS. MurVcipio de llaoecuiu Mknm e a
Empreia BENtES l SOUSA C cia lTQA OBJETO: Conifalacto da emprCM para íernetimertio
Qc íQiApainento de PretctSo indivdual- iPi S e irtturrtot para proteção des &crul9fl'es no
enhcntamcnto ae Corana v6u( • COVIO 19, «m atendimento as deirandat da Sarretarto
Municipal de SiiMe de Mjnk/ple de riapecvu Minm/MA VAIOR. RS 192.990.00 (cento e
(nnta c 0e<» ml rwveccnto» t rioventj recHI DATA DA ASSINATURA 36/09/3031 SASt
LIGAI An. 34. ineiiO iv da Id m 8 666e1» DOTA^AO ORCAMENTARtA- 07 - P006H
EXíCUnvO: 14 FUNDO MUNICIPAL K SAUOE: 1D.133.308A.31SS.00CC • IMPlEMFNTACAO
CMCRGENCIAI 00 COMBATI AO COV3D-19 9 9.96.90 00 • MATERIAL OE CONSUMO
ASSINATURAS p/COATRATANTl: AnaPl» flc ietui cJtcre FoRscdA. SccretAna Mi;n><.oaJ df
Saúde- SFMUS p/CONTRATADO- f/P Ani6nle CarkH Areúfo da Cottacepretcritanit legal
Itapecuru Mbím MA. 26 dC março de 3031
EXTRATO 00 CONTRATO NR}90^7/2071. PARTES. MurKifi:o de IUI>e<uru MTm e a
Empresa DROGA ROCHA DiSTRJBUDORA 01 MlOtCAMENTOS LTOA. OUtTO Coniraratte
0e empresa para temec mento de iMtee rap>dM 1GGA6M e amigene fu>efvi>v/iwaQ
para otagnOAUce dc tpvio 19 cm caraier dc urgBncia, para atendei a nocniieadc d»
Sctretaria MuniiMi de Saúde de UunifípM de Itapecuru-Mirim/MA VALOR' RS 311.330,00
(ireFentO» e ente mH Ouiento) e vinte realil. data DA ASSINATURA* 09/04/3021. 6ASC
UCAt: Art 34 mc\S9 IV Oa Le n« 8666/93 OOtAÇlO ORÇAMENTARIA 03 • POOfR
EXECUTIVO; 14 FUNDO MUNIriPALOr SAÚDC; 10 132.2084 3)55.0000 • IMPIEMFNTACÀú
EMERGCHCIAI 00 COMBATE AO COVlD-)? 9.9 90 90 00 MATERIAL OE CONSUMO
ASSINATURAS: p/CONTRAfAN^Í: Anatiie de lesu^ cutro Fenacca. Secretaria Murucipai de
Saúde- SEMUS. p/CONTRATADO Aniàruo Francitco Rocha de Abreu llapecum Mmm • MA
69 de aúni dr 3021

PREFCITURA MUNICIPAL 01 iíNlPAPO DOS VIE(RAS

AVIW K UOTAÇAO
TOMAOA Df PKfCO H * 11/2021

A Ptefefura Municipal dc Jerupapo de» Vidra» • MA, atravct dr teu Preúdcme
de i.irRaçla. rerr^e púbrite para eenhefimemo de todm Que eiura realitando licJtacte na
MOOAUDAOC Tomada de Preço. TIPO: Menor Preçe Global. OBJnO: CanIralaçSo de
empreta para recupcra(2o dc Cnrad» Vtdnal do trecho Povoado /acaretmho ao Povoado
Traqueira para atender at neceudadei do Mumdpto de J»r«oapo do» Vie>Q»/MA BASE
LEGAL: Loi Federtf n. f 1.666/93, Lei n* 121/06 e alteraçOcn postoriore» e a» condifòev M
Ednal. Recebimtmo e abertura dos eriwlopet Preeoua c HaUtnaçte a« 09ti do dia 15 de
juJhd de 2011. O fdital estari 4 iWpertiçJo para conwtia franata iw temr de bchaçlo, dai
68h 4« l}h e no site do Município MtpiV/jenipapodosvItHfas.ina^ev.br/. Oi intereisadoi
na aquit^o de» mesmo» 0^rerto re«9irvef o valer de RS 20,06 fvmte reaH) mcdtanre a
retirada do DAM, na saia de Reun'lo da CPL, iocBfaada na Rua Joio Ufo da ̂ Na, 5/N •
Centro • Ewlareomentos adidonau no asesmo endereço das 0860 as 32601» e no «maM;
cpiienipape^rmMcdm e p«ie teleFone 99 98$)l49SSNrmpAee di» Vieirai/MA, CiP.
6S963-000.

Jenipapo dos Vieiras «MA 21 de junho da 2071.
ANTONKI IK&KILTON D( CAÜVAinO

PtnJdqntq M CPL

PREFEITURA MUNKIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA

AVISO DE UCFTAÇAO
PRIGAO ILfTRONICO • 6RP N* 16/2021

A Preioeea onciaJ d» Prefntura Municioai ee MAGALKAES oe ALMEIDA, tuado
do Maranhlo, terna pub^to, para cofineomento etoi mterenados que Farl raanur. ioo a
dgide da le* n • 10 970/03. Decreto n * 10 034/S9 e wbsidrerumentc aa dveuçbt» da u*
n.P 8666/93 c suas alii^raçBn ooslciorn. lunacBo na meiMltidc Profld üethQnico com
regntro de ereço, de i'Pe menor prece per lote e apwraUe por hem, que tern por objeto
conDalacSe de emo^ew para fornrtimenio dr malerial odontoJócIco, matenjt de
laberatóriQ. eQtapamentos hospitalares medkameHoa e metenan hcsNU^res de
Inlefeue da PiefeRur* Se Magjlhlei de Altneida/Ma. o certame m rnabrará tfia 14 de
^ulho dc 2071. 4» 08 30 "lorjs iNorAno de BravTia). atravO» do uso dc recurso» da
lecnolofia da inlormaçlo, site hiips://www.penaidetompiâ$puhSeALcom*, sendo
presidida pela Pregocira desta Pretcitora MuncJpal. na tala da Comiislo Permanente de
UcHacSd, tituade na Rua Manoel Piras de Castro, 279 Cersiro, MagaPile» de Almeida • Ma
O edital e uu» anraos cneoniram-tc ditporiivci» na pagina wcb do Ponal Bc Comprai
Pública» • cndercLo htiK'//wrww.peruld«<ompratpubllcevcom tK. Eidarecmentos
adloonaii ne mesmo endereço e/eu pelo tvtiFeee 981 9483-1132, da» 0860 a»
121Xlhl

MAGA:.HArS OC AIMCIOA-MA. 25 de ,mho de 2021.
PAUU UMA COSTA.

Pregoeira

AVISO Df UOTACAO
PRfOÂO niTlOMlCO • SAF

Menor preço global
A PretPeira or«ai 6» Prefenur» MimltípH de MAGAlhIes OC AlMEIDA,

Estado do MaranhSo, Ictha pubiko* para cpnbeclmtrHo do» IntemsadM Que farg
reaRtar. sob a da ici n.* 10.520/02. Decreto n.P 10.024/19 e subaidiaHtinenie
as dbposlçOes da le» n • 8.666/93 e sua» alleraçOes poicercres, Ucitaclo na
modalidade PregSe Tetrònice com regislro de preço, do tipo mersor preço áTPbal. Qur
tem por objeto Contraucte de emproca ppt» prestpçte de servtçps de rvahraçAo dc
estuto cienlIAco baseetle no gula nacional de vigilfncta eptdenwolOgKa do rnieresse da
Prefeitura de MasaihAe» de Amcida/Ma, o certame se rea&iara no dtp 14 h julho ee
7021. 4» 14 90 hora» (horlno de Brasflil). âtravCs do uso de recurso» da lenolo^l
da infermaclo. Mc htipi//wwif.poftaklecDmcKaspobl«a$<om bt. sendo presidida
peta Prfgeeua desta PrpFeiiura Mimtcioai, na »e(i da Comisste Prrmersentt de
Licitacte, s«tuada na Rua Mareei Piies de Castre. 7 79 Ceistro. Magaihlts de Almeida
Ma.

O edital e sev» arsexp» er>C0niram-»e disponíveis na pagina web do Pena*
cie Comorp» Publicas «rrdereço Mtps/Awmv.ponaidecempfaspskbiicas.com Qr
Evetaredmchtos adicianai» no mesmo ersdpreço r/ou peU» telefone <* 98) 9481-1123,
das OROO os lí-OQht,

MAÇAI IIAIS Df AlMElQA MA. 25 « JUNHO 06 2021
PAUIA LINU COSTA

Pregoeira

♦** eneeiÉ» *1 v m i—n \» «u»mn
//M • VT iNUwww***t-i. pm nep» aMmMMiw
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CERTIFICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2025
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

I _ 6-

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ ^

00.495.543/0001-27

NÚMERO DE CONTROLE

0792025697611

razAo social

ANTONIO L , DE SOUSA - COMERCIO

NOME FANTASIA

GASES UNIÃO

localeaçAo I

AVTANCREDO NEVES N* 1186 . VIU MlUTAR
65760000 -PRESIDENTE DUTRA-MA

INSCRIÇÃO IMOBIUARIA

CNAE Principal s Secundário*
468429900 • COMERCIO ATACADISTA DE CX/TROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETFOQUIUCOS NAO ESPECIFICADOS ANTERtORMENTE

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas a ürma compromisso, sob as penas da lei. de
que conriece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do
otqeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades domioltares e restrições ao uso de espaços
púbHcos.acessibtlidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte
reconhece que o não atenditiierito a estes requisitos acatrelarã a suspensão e a cassação subsequente du Alvará de
Funcionamento, rtos termos da legislação vigente.

Horário de Funcionamento;

NOTA; ESTE ALVARA OEVE SER AFIXADO EM LOCAL ViSiVEL E ACESSÍVEL A FiSCALiZAÇAo,

r^.

EMITIDO EM: 16/0112025

VALIDADE: 31/12/2025 /
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

8A74D62E7^47191FE9E87SB44DF4EA2



PRESIDENTE

DUTRA

PREFEITURA MUMCIPAI. DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CENTRO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE i ,s „ .^O a
SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ibnca

í>e At>ro(RizjiçÃo

NB 026/2025

O Departamento VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL, concede ALVARÁ DE
AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA a empresa abaixo referida para o exercício de 2025, após prévia
inspeção de suas instalações físicas, que no presente momento oferecem condições
satisfatórias de higiene e salubridade, em conformidade com o artigo 069 da Lei Complementar
stadual N° 039/98.

RAZ.AO SGOAL:

ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO

C.N.PJ.

00.495.543/0001-27

NOME DE FANTASIA:

GASES UNIÃO.

ATIVIDADE AlTORÍZADAÍ

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.
ENDEREÇO:

AV: TANCREDO NEVES, N" 1186, VILA MILITAR, PRESIDENTE DUTRA-MA.

i RESPONSÁVEL LEGAL

I ANTONIO LOPES DE SOUSA

DOCUMENTO

CPF N" 226.081.173-68

Dutra - MA

ador Visa Secretário MutiTciraraê^úde.

ATENÇÃO

1 - O presente alvará deverá ser afixado em local visível ao público;
2 - Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado irregularidades no
estabelecimento; ^

3 - Este documento terá validade até 31/12/2025, devendo ser renovado anualmente.



26/05^2.13:58 Consultas • Agência Nacional de Vigllânaa Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

SUPER GASES INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS

E MEDICINAIS LTDA

CNPJ

25.975.554/0001-35

Nome Fantasia

super gases

Endereço na Internet

Endereço Completo

RUA ANTONIO FARIAS, 372 ■ BOA VISTA CEP: 60.861-11 S

Responsável Técnico

RENATA PAULA DAMASCENO

Cidade/ÜF

FORTALEZA/CE

Responsável Legal

RODRIGO DE BRITO

NICOLETTI

Dados do Cadastro

Cadastro N'

1.27481-0

N" do Processo

Data do Cadastro

26/05/2022

Cadastro

1 - Medicamento

Situação

[ Ative I

Atividades / Classes

Envasar

Gases Medicinais

http8://con8ultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351137435202273/?cnp|-2597S554000135



DIÁRIO OFICIAL DA ÜNIÂO - seçâo i
AsiuntD 70351 • AçÒM de íUuMzeçlo em Vlililncie SenMHe
AçAes de fLscei</«(io. Recolhimento, ^roib<ç«o • ComereijIizeçAo. OiftriDutfSo.
^ebticecio. Rropeiende, um
Motivt^o: Censlderendo e comeraelkzeçfo/eRposiçlo A venda/febrice^lo do produto
Mm refiirro infringindo o ert 12 de Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e tendo em
vlsu o previsto no ert 6> e inciso i do irt. 67 d» Lei 636fl. de 23 de setembro de 1976
e inciso XV do ert. 7* de Lei 9782, de 26 de janeiro de 1999.
2, Empresa DUOAMAR INDUSTItIA E COMERCIO DE COSMÉTICOS IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTÜA • EPP • CNPJ; 24.473.2li/0001-d3
Prcxlulo . (utej RlCHfE PROPESSIONAL ATIVO REDUtOR AR6AN E aiON(TOOOS),
Tipo de Produto* Cosmético
Ejtpediente n«: ei8A3SA/22-l
Assunto 7D351 - Affies de FiseaiUaçlo em Vigliincla Sanitária
Açôet de fisceiluçio: Recolhimento, Proibiçfo • Comercitliiacio, Diitribuiçlo.
Pabrtcáçio, PropegarKia, üao
MoUveçlo: Considerertdo i comerciaiiaaçâo/eKpcsiçeo é vendi/fabrje»(le do produto
sem registro infringindo o art 12 dá Lei 6360, de 23 de MtemOre de 1976 e tendo em
viste o previsto no ert 6S e inciso l de art 67 da lei 6360, de 23 de setembro de 1976
e Inclio XV de art. 7« da L»l 9782, de 26 de janeiro de 1999.

RESOLUÇJUHtE N* 1,710. OE 25 DE SAAfO OE 2022

A Gerente«Oerái substituta de inspeçio e Fiscaliiaçio Sanitária, no use das
atnbuiçdes qua lhe confere o an lAO, alledo ao art. 203. i, 9 1« do Regimento Interno
aprovado pela Resoluçáo de Oirvtorta Colagíada • noc ni S85, de 10 de detemòro de 2021,
e o art, 61, da Lei nt 9 767. de 26 de janeiro de 1999, resolve

Art. I> Adotar es medidas preventivas constan^s no ANEXO.
Art. 21 Esta Resoluflo entra em vigor na data de sua publlcaçio.

ALESSANDRA PAIXÃO Dl AS

1. Empr«M: MIXING QUÍMICA. INDUSTRIA C COMERQO LTPA • CNPL 38.966.083/0001•
89

Produto • (Lote): PET2 EUMINADOR DE ODORES (TODOS);
Tipo de Produto; Saneantes
Expediente nt: 420446S/22-6
Auunto; 70351 - A^des de FUcailtafio ̂  Vigilánda Senitána
Açdes dl ftKalItaçSo Recolhimento, ProUMçlo • Armetenamanto, ComeraaNzaçEo.
OistHbukçie, Fabrlci«Jo, Propaganda, Use
Modvtçio; Considerando e comeroelitacdo/exposJçfo é vende/fabrieaçie do produto Mm
registro Infringindo o art 12 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e tendo em vista o
previsto no art 66 e incleo I do art 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e Indso
XV do art. 7t de Lei 9762, de 26 de |aneiro de 1999.
2 Empresa ANNE INO E COM OE PRODUTOS QUIMIOTS UDA • CNPJ: S1.266492/0001>
00

Produto • {Lote}: KERA BRUSH REALINHAMENTO DOS PiOS LA DIVA
PROFESSIONALflODOS),
Tipo de Produto: Cesmético
Eioediente nf: 4199172/22-9
Assunto: 703S1 • Açfies de Fkscallu(Jo em N^glllncia Sin1t6rlá
Affies de flseallzeçle Recolhimento. ProlMçle • Comerciáliseçlo, Di&tribuiçlo, Propeitnda.
Uso

Mottvaçio. Considerartdo fabncaçio de produto cosmético sem regiatro e sem Autorueçio
de Fundonemento. infringindo os artigos 3* a 12 da Lei nt 6.360. de 23 de setembro de
1976

COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÀO DE fUNClONAMENTO DE
EMPRESAS

•BOlUCUMIt N> IAM, M S OE MAIO M 2K2

O Coor^ntdm âê Autorluç^ de Funtionamento de Empreeet, no uso de»
itribultAet aue lha confei* o ert 1*4, alledo ee ert. 203. I. il' de ReilmenCe Interno
aprovado pala noaoluçle de Diretoria Coletioda - RDC n' 333, do 10 oe detamhro da
2021, reaolve:

Art 1>. CotKeder Autorlufle de FundorameMB pare Empreiai eeruceniei no
•nono deata Reaoluçio.

Art 2* EfCt aeaolm*e ontn em vtfor ne data dl lua publIcitCD.

DANIEl MARCOS PCRBIRA DOURADO

FARMA POPULAR ARRUDA E HLVA LTDA / 39^32.347/000143
25331.311233/2022-00 / 7399639
733 - AFE . COttCESSAO . FARMACIAS l OROOARIAS / 2S37574221

Farmicu de Mtnipulaçls Anaflllll LTDA / 04.540.131/0004-63
25351.511265/2022-01 / 7899766
733 - AFE - CONrSSSAO . FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2537595224

ISSN 1677-7042 NR 99. qulnta-felr?. 26/il^malo de j

SIIVANIA 5CHI0 VAN2ELU / 4S.574.U5/a001-34
25351 503043/2022-01 / 7899522
733 - AFE - C0IVCES5Á0 - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2324411226

AMANOA 5 1ESU5 DROGARIA / 42.929.063/0001-66
25351 417242/202241 / 7899770
735 • AFE - CONCnSÁO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2147780229

LW3 Ninuqua Empreendimento Fermecéutleo Ltda / 3S.692.433/DD01-00
25351.133360/2022-01 / 7901513
70152 . AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO • FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2451399227

ummed dütrlbuidora ltda / 44.265.331/0001-29
25931.548266/2022-01 / 8248690
862 . AFE • CONCESSÁO - PRODUTOS PARA SAÚDE • TRANSPORTADORA / 2727492227

LUSA E GA6RIEI DROGARIAS CAMACARI LTDA / 44.323487/0001-93
23351.259409/2022-03 / 7901961
70152 - AFE/AE - RECURSO «3MINISTRATIV0 - FARMÁCAS E DROGARIAS / 2613394229

OA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS / 34.683.481/0688-04
25351.311272/2022-03 / 7899343
733 AFE - (SNCESSto FARMÁCIAS í DROGARIAS / 2537637223

THIAGO G. DSTRIBUlOORA OE MEDICAMENTOS I LOGÍSTICA LTDA / 44.037.332/0001-33
23331.343633/2022-04 / 3113631
740 . AFE • CONCESSÁO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DtSTRISUIDORA (SOMENH
MATRIZ) / 2720603228

MITOM COMERCIO IMFdRTAÇÁO E EXPORTAÇÁO LTDA / 36.701.736/000142
25351.340595/2022-04 / 4045760
723 • AFE • CONCESSto - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS 06 HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRI2I / 2707941221

RI MEO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO OE MEDICAMENTOS t MATERIAL HOSPrTALÀiQBr
LTDA / 37.063.614/0001-22 j /
2S3S1.552097/2022-O4 / 1275019  ■' ^7
702 • AFE . CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUNtOS FARMÃcEunCOS - DiniOilteiO
(SOMENTE MATRIZ) / 2737872227 l

LAÍI IMPERIUS PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEFfTOSyTDA / AA.ftSjlMtór-
25351.552058/2022-07 / 1274885 \
702 - AFE CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACEimCOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZI / 2737733229 N.

I L DANTAS MARTINS / 41.791.769/0001-52
2S35Lae6706/2022-07 / 7901853
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARFAÃaAS E DROGARIAS / 1472497229

INFINITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA / 43.236.062/0001-14
25351.340348/2022-08 / 3113602
740 - AFE . CONCESSÃO - SANEANHS DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 2707S41322

LANA CLAUDIA RODRIGUES DE SARROS / 28.198464/0001-73
253SI.S14137/2022-10 / 7899401
733 AFE . CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2SS4068228

R COSTA DAS NEVES / 21.919.474/0001-01
25351.511030/2022-10 / 7899627
733 • AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2S35969220

BIQID6AL CE COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA / 42.099.S79/0001-31
25351.543254/2032-11 / 4Q4SS91
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRI8UIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2727550237

BEM ESTAR FARMA LTDi / 39 356.340/0001-27
2S3S1.S11295/2022-11 / 7899675
733 . AFE . CONCESSÃO - FARMÁOAS E DROGARIAS / 2537700321

SOUDEZ MATERIAIS HOSPITALARES LTDA / 4S.230.B4S/C00141
2S3S1.S40344/2022-I1 / 8248732
860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 3707336229

DROGARIA M3M LTDA / 26.195.922/0002-76
2S3S1 S11263/2023.12 / 7899735
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2537589220

INNOVA MEDICAL EIREU / 40.999.209/0001-25
25351.534980/2022-12 / 8248868
856 ■ AFE . CONaSSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 269S719221

FROMEDICA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE MATÉRIAS LTDA / 07.478.198/0001-62
25351.540995/2022-13 / 9248899
860 - AFE - CONaSSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 2710223228

DROGARIA CAMPANTE DE OUINTANA LTDA ME / 11.071.786/0001-34
25351.508041/2022-12 / 7899310
733 • AFE - CONaSSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2324405221

p amorln da coda eirell / 33.773.876/0001-20
25351.302418/2022-13 / 7899752
739 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1663901224

FARMACIA SANTA BARBARA II LTDA / 44.167.416/0001-74
253SI 239770/2022.15 / 7901975
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARIdÁGAS E DROGARIAS / 262S64S229

DROGARIA FARMA CENTER EIRELI / 36.734.120/0001-74
25951.504126/2022 15 / 7902174
733 . AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2S13403222

DROGARIA SANTOS EIREU / 34.621.103/0001-90
25551.511270/2022-14 / 7699826
733 . AFE . CONCESSÃO . FARMACIAS E DROGARIAS / 2S3763U34

COMERaO DE MEDICAMENTOS R&F EIREJ / 38.133.693/0001-89
25351.511261/7022-15 / 7899718
733 • AFE • CONCESSÃO • FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2S37SS3221

THl CARGAS E ENCOMENDAS LTDA / 37.014.871/0001-74
25151.513944/2022-15 / 3113221
737 - AFE - CONaSSÃO • SANEANTES DOMISSANITÁRIOS • TRANSPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 2S5213122I

holier urdoao retende / 43.078 082/0001-08
25551.165997/2022-15 / 7901867
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO • FARMAOAS E DROGARIAS / 2640321228

U Alvai de Soula Neto / 11.710.025/0001-03
2S3S1.250060/2022-15 / 7901819
70152 • AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁOAS E DROGARIAS / 2659209226

RIO MAIS COMERCIO INTERNACIONAL LTDA / 28.128.964/0001-39
25351.41S844/20:2-ie / 4044946
723 - AFE . CONCESSÃO • COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE •
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRI2I / 214510S223

ELISANGELA CHAPIM LTDA / 46.019.S03/0001-C0
25351 511288/2022-16 / 7899S53
733 . AFE . CONCESSÃO . FARMACIAS E DROGARIAS / 2537685223

DRIOGARIA E PERFUMARIA DOIS IRMÃOS LTDA / 44.785 257/0001.71
25351.S3090S/2022-16 / 7902112
733 - AFE - CONCESSÃO . FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2684806226

FARMAOA PEREIRA LTDA . ME / 09.318.207/0003-45
25351-262257/2022-18 / 7901992
701S2 - AFE/AE • RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2702722228

RAIA DROGASIL S/A / 61.585.865/2900-52
2S3S1.S09163/2022-18 / 7399599
733 - AFE - CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2532197223

aUia SHOCK equipamentos médicos ltda / 45.330.333/0001-40
2S3S1.5S2190/2022-19 / 8243854
356 . AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2738aSS222

farmaeia a drugatore ja do hratil ltda / 45.2S2.0C3/CO01-50
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DIÁRIO OFICIAL DA UMÂO - s««ao i
2S3S1.S4306S/2022-M / 834a»01
836 - AfB ■ CONCES&ÍO - PflODUTOS »ARA SAÚOE - CUSrWBUIDOR* / 27U159224

CARE IIFE OlSrrniBUlOOÍtA DE MATERIAL MEDICO MOBRITALAR UM / 34.SSB.BS4/0001-

2S3M.S49834/2022-64 / 3U3360
733 - AFE - CONC£33AO - 3ANEANTES CIOMI33ANITAR103 - IMPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 2733363222

BURm COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTSA / 44.472.560/0001-14
25351.330B99/2022-33 / 7302032
733 . AFE . CONasSAO FARMACIAS E DROGARIAS / 26BC767321

INFINITA COMERCIO E SERVIÇOS ITOA / 43.286.062/0001-14
25331 540347/2022-33 / 404S64S
723 - AFE . CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
OISIRIBUlOORA (SOMENTE MATRIZ) / 2707340226

R N DA S BARBOZA / 90.200.&19/0001-00
23331.314037/2022-36 / 78»$519
733 - AFE CONCtSSAo - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2333071222

ZlON DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 4S.CiS3.9B3/D001-23
23351.348339/2022-S7 / 1274837

702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 2727629222

MART1UAN0 E CUNHA LTDA / 44.6B3 230/0001-78
23331.S112S7/2022-37 / 7899638
733 - AFE • CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2S37S7U37

patrícia moraes CX3STA PIAYA / 14.666.D79/0001-07
233S1-346120/2022-3B / 8248669
856 - AFE . CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2T27116235

Aleandrp OHvsln LObRtO / 44.eB7.39B/0001-Sl
2S3S1.239764/2022-3B / 79019S8
701S2 - AFE/AE ■ RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMAqAS E OROSARIAS / 2477523221

DROGARIA PIO BELLA LTDA / 43.231.163/0001-02
25351.304721/2022-59 / 7902143
733 - AFE - CONCESSAO - FARMACIAS E DROGARIAS / 2519404226

N 5 OUVElRA MEDICAMENTOS UDA / 44.896.307/0001-93
25331.311264/2022-39 / 7899749
733 - AFE - CONCES&AO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2337592220

TERUMO MEDICAI 00 BRASIL LTDA / 03.129.105/000446
2S3S1.545734/2022-S9 / 8248806
839 . AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 2720838223

LEANDRINI NC FARMACIA 0£ MANIPULAÇ&O LTDA / 41.980.979/0OG1-99
23351.311262/2022-60 / 7899721
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2537386225

JLO HOSPITALAR MATERIAL MEDICO E DESCARTÁVEIS UDA / 36836.937/0001-91
23351.343914/2022-60 / 8248841
836 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚOE - DISTRIBUIDORA / 2721144227

BRUNA MARIANA COSTA MEDEIROS / 43.134.327/0001-69
23S31.ZZ6781/2022-60 / 7901900
7aiS2 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁOAS E DROGARIAS / 2468203225

PINHEIRO VIDA FARMA LTDA / 44.513 311/0001-69
2S351.2S3034/2022-«a / 7901989
70152 - AFE/AE < RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMAQAS E DROGARIAS / 2629142221

RAIA DROGASR S/A / 61.383-865/2868-88
23351.S04U1/2022-61 / 7902130
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMACIAS E DROGARIAS / 2318498229

MICAELA CRUZ SANTANA DE CASTRO / 41047.908/0001-38
23331.314130/2022-61 / 7899371
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMAOAS E DROGARIAS / 2334143228

GA HOSPITALAR LTDA / 37.014.S86/0001-S3
2$3Sl.S45897/2022-61 / 31UE64
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITARIOS - DISTRIBUIDORA (50MENTE
MATRIZ) / 2721116223

HU e HIOGARIA LTDA / 42.417.891/0001-26
25351.199026/2022-61 / 7899445
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMACIAS E DROGARIAS / 2481673226

AC FARMA ALFREDO WAGNER LTDA / 45.8S4.71S/0001-40
25351.274761/2022-61 / 7899480
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMAOAS E DROGARIAS / 2612843225

DHE FARMAUA UDA / 44.125.156/0001-74
25351.511287/2022-63 / 7901898
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2537682229

INGRID SUELLEN DE UMA AUGUSTINHO / 16.685.385/0001-08
253S1.51DS65/2022-65 / 7899613
739 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2533938223

CARE UFE DISTRiaUIDORA DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR UDA / 34.939.654/0001-
69

13351.549852/2022-65 / 4045603
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMETKOS. PERFUMES E F400UTOS DE HIGIENE -
OISTRI8UIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2733563220

5UAFARMA COMERUO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA / 45.691.646/0001-09
2S3SL53OS97/2022-66 / 7902033
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMACAS E DROGARIAS / 2684761222

INFINITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA / 43.286062/0001-14
25351.340343/2022-66 / 1224928
702 - AFE - CDNCES^ ■ MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 2707538221

INTEGRA HOSPITALAR UDA / 43.253.821/0001-78
25331.345576/2022-66 / 8248761
£56 - AFE - CONCES^ - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2720512222

(SSN 1677-7042 N' 99, qulnta-fe^a, ̂ jlg^ipaio ^

DNAVITAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CDSMETICOS LTDA / 35.237.065/0001-30
23351.534919/2022-67 / 4043756

721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS PERFUMES E pftODUTOS PARA HIGIENE -
INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2695572221 l /h2LZI
DROGARIA MENDES LTDA / 45.175.061/0001-07 \ tiWgiL
25351.197734/2022-67 / 7899476 \
70152 - AFE/AE - RECURSO AOMINI5TRADVO - FARMÁCIAS E MOGARIAS IfUSbpB*

VENUS COSMÉTICOS LTDA . ME / 06.014.82C/0001-19 \
25351 543383/2022-66 / 3113633 \
712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRhSlJ 2720326223

THL CARGAS E ENCOMENDAS LTDA / 37.014.871/0001-74
25331.513929/2022-69 / 4045205
728 - AFE CONCESSAo . COSMÉTICOS. PERFUMES E PROOUTOS DE HIGIENE -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MÁTRIZ) / 2552110223

KGDS IMPORTADORA B DISTRIBUIDORA DE COMPLEMENTOS E SUPLEMENTOS
AUMENTARES LTDA / 30 984 378/0001-38
23351.552085/2022-71 / 4045711
723 . AFE . CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PROOUTOS D£ HIGIENE •
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2737849225

THIASO G DSTRI8UIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGÍSTICA LTDA / 44.037.882/0001-35
25351.545750/2022-71 / 8248794
858 - i»E - CONasSAO - PRODUTOS PARA SMÍDE - DISTRIBUIDORA / 2720806226

SUPS GASES INDUSTRIA 6 COMERCIO OE GASES INOUSTRIAIS E MEOCHMfS UM /
2S-S7SJ86/0001-9S
2S35L13TtiS/2022-73 / 1274810
20196 • AFE ■ CONCESSÃO - MEDICAMENTOS ■ ENVASAOORA DE GASES MEWONAS
(SCMENTE MATIU2) / 0883924226

E. E. DE SOUZA DROGARIA UDA / 43.444898/0001-25
25351.262256/2022-73 / 7902018
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2703652229

BELA VIDA FARMÁCIAS LTDA / 44.726.5SO/O0Ol-74
25351.511285/2022-74 / 7899354

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2S3767S224

IARA DOS SANTOS LOPES SILVA / 45.763.793/0001-39
25351.530905/2022-74 / 7902109
733 . AFE . CONCSSSAO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2684TBS220

RICARDO MOTTA DE ANDRADE ME / 04 624.944/0001-90

253S1.S40S44/2022-74 / 8248685

860 - AFE CONasSAO - PRODIUOS PARA SM)DE - VAREJISTA / 2707864226

LUMIX PROOUTOS DE UMPEZA LTDA-ME / 13.612.651/0001-37
25351.548435/2022-26 / 3113556
712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2727833229

DROGARIAS LEAL LTDA-ME / 28 618 638/0001-80
25351.125953/2022.77 / 7901931
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁUAS E DROGARIAS / 2454921225

F54 COMERCIO DE PRODUTOS DE UMPEZA E HIGIENE LTDA / 37.830.603/0001-20
25351.415586/2022-78 / 4044932

723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMH E PRODUTOS DE HIGIENE •
CHSTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2141563224

CAPITAL DROGARIA E PERFUMARIA LTDA / 45.503.195/0001-20
25351274745/2022-78 / 7899493
701S2 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 26S96n22B

FARMACIA lOEAL CENTER LTDA / 45.8S3.546/0001-76
25352.504123/2022-80 / 7902161
733 AFE - CONCESSÃO < FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2518399221

COMERCIO DE MEDICAMENTOS 8RAIR LTDA / 88.212.113/0993-07
25351.511269/2022-81 / 7899812
733 AFE - CONCESSAo - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2537628224

RNA DROGARIA E PERFUMARIA E1REU / 41.210.085/0001-10
25351.514076/2022-82 / 7899431

733 AFE CONaSSAO - FARMACIAS E DROGARIAS / 253360U20

CA HOSPITALAR UDA / 37 014.386/0001-33

25351 545685/2022-83 / 1274980
702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 2720690228

RENILDO RIBEIRO NUNES - ME / 26.020.848/0003-38
23331.125988/2022-83 / 7901822
70152 - APE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1440848221

F DÉ UMA SOUSA MESQUITA / 45.331.186/0001-08
23351.530903/2022.85 / 7902083
733 - AFE - CONCESSAo - FARMACIAS E DROGARIAS / 2684779223

DENTAL MATIPO LTDA / 32.952.662/0001-58
25331.548372/2022-87 / 1274868

702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 27Z7690Z23

DROGARIA DA SAÚDE FARMA VIDA LTDA / 46.081.785/0001-75
25351 511290/2022 87 / 7899644

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMACIAS E DROGARIAS / 2S37691228

DROGARIA lODOOlA EIRELI / 12834.185/0021-62
25351.234739/2022-88 / 7899704
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1339846226

16 FARMA UDA / 33.711.063/C001H1S
23331.348118/2022-89 / 82486$3
860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚOE - VAREJISTA / 27271042Z7

WINGS TRANSPORTES BRASIL LTDA / 36A40.199/0001-1E
2S351 552074/2022-91 / 8248701
862 - AFE - CONCESSÃO • PRODUTOS PARA SAÚOE - TRANSPORTADORA / 2737779227

ELENICE SILVA DA COSTA LTDA / 44.363.340/0001-03
25331.066641/202241 / 7901840
701S2 - AFE/AE RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1431060220

E S M F DE OUVElRA MIRANDA FRRMACIA / 30.423.820/0001-57
25351.5OSO43/2022-92 / 7899540
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Urbanismo e
Meio Ambiente

LICENÇA AMBIENTAL PARA ATIVIDADES (REGULARIZAÇÃO)
N9 do documento Processo SEUMA Data da emissão

LAR_PD1Q5/2021 S2021017144 | 23/08/2021
Dados do proprietário do empreendimento

Concedido a

SUPER GASES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA

Dados do Empreendimento

Data da validade

23/08/2026

CNPJ/CPF
2S.97S.554/0001-35

Inscrição IPTU

334963-2

Área do Terreno (m')
1,086,75

Endereço (Conforme IPTU Indicado)

RUA ANTÔNIO FARIAS, N' 372, BAIRRO BOA VISTA / CASTELÃO, CEP 60.861-118

CNAE ATIVIDADE PRINOPAL

201420001 FABRICAÇAO de GASES INDUSTRIAIS SIM

478909999
COMEROO VAREJISTAOE OUTROS PRODUTOS NAO

nAo
ESPEOEICAOOS ANTERIORMENTE

493020301
TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNIOPAL DE

PRODUTOS PERIGOSOS
nXo

A ATIVIDADE

EXERODA?

SIM, NESTE

ENOERECO

SIM, NESTE

ENDEREÇO

SI

OUTROIS)

ENDERECOIS

Área Construída (m')

382,20

ATIVIDADE PASSÍVEL | ATIVIDWE

DE LICENOAMENTO AUTORIZADA PARA

AMaiENTALNO FUNOONAR NESTE

MUNICÍPIO DE ENDEREÇO?

FORTALEZA?

SIM SIM

nXo SIM

ECr

Fo

itérios Ambienteis

nte de Abastecimento de Agua:
REDE PÚBLICA

Sistema de Esgotamento Sanitério:

FOSSA SÉPTICA SUMIDOURO

CPf

094.964.928-78

Nome

SONALI BUCART1 DE ALMEIDA

Observações

Observações Gerais

01. Com relação às questões urbanísticas, este documento foi emitido com base na Consulta de Adequabilidade NR FOR2021343868,
consulta esta dedaratória, podendo ser cancelada caso haja omissão ou felsa descrição de Informações, ocasionando a perda da
validade deste documento;

02. A empresa possuí veículos mowdos a diesel. No local não são realizados serviços de manutenção, lavagem e abastecimento dos
veículos;

03. Parecer Técnico SISNUM N» 968/2021-SEUMA

Documentos vinculados:

1- Certidão de isenção de PGRS:ISP2021066683;

-mmm
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2- Teste de estanqueidade no tanque de armazenamento de dióxido de carbono, tanque aéreo de oxigênio ns 01 e tanque aéreo

de oxigênio n< 02, de responsabilidade do engenheiro mecânico João Lourínho Coelho Rlho, com ART-CE20210780921,

RNP:0601486641 atestando que está estanque.

3- Laudo de Segurança Veicular N' 415754

4- Laudo de Segurança Veicular N* 416105;

5- Laudo de Segurança Veicular N* 415708;

Veículos vinculados, com placa: FTM7B41, FHW0881 e FLE}0964.

CONOiaONANTES:

ESTA LICENÇA NÃO EXIME O ESTABELECIMENTO DE POSSUIR ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, LICENÇA SANITÁRIA,
HABITE-SE OU CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÁO, LICENÇA DE PUBLICIDADE, AUTORIZAÇÃO SONORA E

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DO CEARÁ, QUANDO EXIGIDO POR

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.
1. Esta licença refere-se âs questões ambientais, tendo sido emitida com base nas condições operacionais da empresa em

23/08/2021, nâo contemplando a segurança contra incêndio e pânico, objeto do Certificado de Conformidade do Corpo de
Bombeiros, o qual é condição para operação do empreendimento. Esta licença poderá ser cancelada caso haja violação ou
Inadequação das condicionantes ou normas legais, omissão ou felsa descrição de informações que subsidiaram a expedição
desta Licença conforme Art. 56 da Ltí Complementar ns 208/2015, alterada pela Lei Complementar ns 235/2017;

2. Deixar disponível á Fiscalização: Relatório dos testes de opacidade de todos os veículos da empresa, conforme os parâmecos da
resolução CONAMA NS418/2009. Deverá ser realizado anualmente por empresas associadas ao Sindicato Nacional das Empresas
de Inspeção de Segurança e Técnica Veicular (SINAV), uma via deverá andar dentro do veículo; Relatório de Inspeção e
Estanqueidade dos Tanques de Annazenamento de dióxido de carbono, tanque aéreo de oxigênio nS 01 e tanque aéreo de
ox^nio nS 02; Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros. Todos os documentos deverão estar atualizados /em

^gêfKia;

3. Submeter á prévia análise da SEUMA qualquer alteração que se faça necessária no empreendimento;

4. Cumprir rigorosamente o que determina a Legislação Ambiental vigente nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal;

5. Adotar todas as medidas preventivas para evitar qualquer tipo de poluição ao meio ambiente;

6. A Licença Ambiental deverá permanecer afixada em local visível no estabelecimento;

7. A empresa declarou não estar enquadrada como grande geradora de resíduos como preceitua a Lei Municipal n° 8.408/1999

alterada pela Lei Municipal n° 10.340/201S. Caso passes gerar resíduo em volume Igual ou superiora 100 litros/dia ou

resíduo perigoso. Independente de quantidade, será passível de aprovação do plano de gerenciamento de resíduos sólidos -

PGRS, devendo dar entrada em processo e^ecifico nesta secretaria (processo: aprovação do PGRS);

8. Manter o armazenamento dos resíduos em local coberto com piso Impermeabilizado;

9. Manter as máquinas e equipamentos em boas condições de uso, de modo a evitar ou minimizar ruídos acima dos parâmetros

estabelecidos no Código da Qdade - Lei Complementar N' 270 de 02 de agosto de 2019, sob pena de fiscalização;
10. Atender a resolução do COEMA ns 02/2017, que dispõe sobre padrões e condições para lançamento de efluentes líquidos gerados

por fontes poluidoras;

11. Atender à Instrução Normativa n* 01/2017 - SEUMA, que estabelece as normas técnicas e administrativas do sistema de

automonltoramento de efluentes líquidos, domésticos e Industriais das atividades poluidoras que se encontram instaladas no
Município de Fortaleza;

12. A disposição de efluentes no solo. mesmo que tratados, não pode causar poluição ou contaminação das águas superficiais e
subterrâneas, conforme Art. 2s da Resolução CONAMA n> 430/2011;

13. Adotar medidas de modo a evitar ou minimizar a geração de poluentes atmosféricos, sejam eles em forma de gases, odores,

fumaças ou poeiras;

14. Requerer licença de Publicidade e Propaganda se for instalar engenhos de Publicidade e Propaganda, conforme Código da
Cidade • Lei Complementar N* 270 de 02 de agosto de 2019, sob pena de fiscalização;

Jt*.
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15. Requerer a renovaçSo da Licença de Operação com antecedência mínima de 120 (cerKo e vinte) dias a contar da data de validade
desta Licença;

16. Publicar a concessão da licença expedida no presente processo no prazo de 30 (trinta) dias subsequentes a sua concessão em
cumprimento ao disposto no art. 10 § 1* da Lei 6938/1981, com a redação determinada pelo art. 20 da lei complementar
140/2011. Não é necessário apresentar à SEUMA, mas deverá deixar disponível a fiscalização:

17. O empreendimento ficará passível de monitoramento e fiscalização pelo órgão competente.

LEI FEDERAL NS 9605/1998 C/C DECRETO FEDERAL N* 6514/2008.

"Art. 69-A da Lei Federal ns 9605/1998: Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer outro procedimento
administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão (incluído pela Lei n<
11.284 de 2006): Pena - Reclusão, de 3(três) a 6(seis] anos, e multa";

"Art.82 do Decreto Federal n» 6514/2008: Elaborar ou apresentar informação, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou
enganoso, inclusive por omissão, seja nos sistemas oficiais de controle, seja no licenciamento, na concessão florestal ou em qualquer outro
procedimento administrativo ambiental: Multa deR$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a RS 1.000.000,00 (um milhão de reais}".

DECRETO LEI 2848/40 - CÓDIGO PENAL
Art. 171-Obter, parasl ou para outrem, vantagem Ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artificio,

ardil, ou qualquer outro melo fraudulento: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.

Art. 299-Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele deviaconstar, ou nele inserir ou fazer Inserir declaração falsa
ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre Mto Juridicamente relevante:
PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos. e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o

documento é particular.
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^SUPER GASES f "
Com^rna dc C*mi Induscriait« Madicinait 1

CNPJ: 25.975.554/0001-35 lE: 065429680 \
Rua Antonio farias Ns 372 Bairro: Boa Vista Cidade: fortaleza Estado: Ceará\

Telefone: (85) 3487-8196 E-mail: contato@supergases.ind.br

Contrato de Fornecimento Autorizado

Peto presente, as partes abaixo qualificadas têm entre si, de forma justa e contratada, o presente
Contrato de Distribuidor Autorizado com o disposto objeto deste instrumento, ficando, desde já, aceito

pelas cláusulas e condições seguintes.

1. Partes

1.1 Fornecedora: Suner Gases Industria e Comercio de Gases Medicinais e Industriais, pessoa

jurídlcs de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 25.975.554/0001-35. Estabelepida na Rua
Antonio Farias, 372 Boa vista- Fortaieza/CE

1.2 Distribuidora: Antonio L. de Sousa - Comercio, pessoa jurídica de direto privado, inscrita no

CNPJ sob o n« 00.495.543/0001-27. Estabelecida na Av. Tancredo Neves, 1186 Via Militar,
Presidente Dutra/MA.

2. Objeto

2.1 O presente contrato tem por objeto a autorização como Distribuidora pela empresa Super
Gases Industria e Comercio, com o ftm de distribuir os gases por ela envasado e
comercializado.

2.2 A Distribuidora na condição de empresa legalmente constituída, com personalidade
jurídica própria, aceita a nomeaçêo para atuar como Distribuidora Autorizada Antonio L. de
Sousa - Comercio, declarando possuir recursos para o cumprimento deste contrato.

2.3 A Distribuidora na condição de empresa legalmente constituída, fica obrigada a respeitar
todas as regas disponíveis pelos órgãos competentes, prindpalmente pela Anvisa. No que
se tratar da distribuIçSo dos Gases por ele distribuídos. Nlo sendo permitido Alterar,
Adulterar ou Forjar qualquer identificação de Lacres e Rótulos eximindo a responsabilidade
da Fornecedora quando a qualidade dos Itens entregues a terceiros quando não
devidamente identificados pela Fornecedora.

3. Preços e Condições

3.1 Pagamento a vista ou antecipado para fornecimentos
3.2 Consumo Mínimo mensal de 1.000 m' (Hum mil Metros Cúbicos) de Oxigênio
3.3 Suspensão de fornecimento em caso de inadimplência.
3.4 Revisão anual de preços com base em Indicies oficiais IGP-M ou IPC-A anualmente.

4. Rescisão e Conseqüências

4.1 Em caso de Inadimplência revoga-se o contrato sem aviso prévio
4.2 O presente poderá ser rescindido em pleno direito por ambas as partes, desde que

comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias

E por estarem assim acordadas, firmam o presente Instrumento em duas vidas de igual teor. na
presertça das testemunhas nomeadas a seguir, na forma de direito, obrigando-se por si e seus
sucessores ao fiel cumprimento de todas as cláusulas.

Fortaleza, 10 de janeiro de 2024

Super Gases Industria e a>mercio
Fornecedora

goubr
DafumenlB a^tmadc
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Antonio L. de 5ous3

Distribuidora ^Duioora ^ .

n}0.49S.$43/0001- 27*^
COMÉRCIO

Neves, n^iiac
V. Miiiur .ctn: *$.rse.ce3
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TCÒ Fis,

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

ubríca

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 18/03/2025 n:47;51

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ANTOMO L . DE SOUSA - COMERCIO

CNPJ: 00.495.543/0001-27

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licítantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Ineiegibilidade
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portai da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO

CPF/CNPJ: 00.495.543/0001-27

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídentifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração ptjblica federai, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:03:38 do dia 17/03/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.eov.br/ords/f?D=1660:5

Código de controle da certidão: Q1Q5170325150338

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Fls,

CONTROLADORIA-GERAL DA UNI

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado: AiNTOMO L. DE SOLÍSA - COMERCIO

CPF/CNPJ; 00.495.543/0001-27

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS. CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Oerai da União, NÂO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n° 12.846/201Í (Lei Antkorrupção).

O Cadastro de Entidades Prh>'"ln^ Fins Lucrativos Imnedidas tCEPlMi apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:05:30 do dia 17/03/2025 , com validade até o dia 16/04/2025.

Link para consulta da verificação da certidão httDs://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: Ie6Z9uvNOrPPt95xNZfn

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GASES UNIÃO
GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS

Antônio L. De Sousa - Comercio - EPP

Av Tancredo Neves, n" 1186-Vila Militar-,

Presidente Dutra-Maranhâo

C.N.P.J. 00,495.543/0001-27

Fone: (99) 3663 - 1749 / (99) 99161 - 6020 / (99) 98110-4972

Fís.

brica

DECLARAÇÕES

Declaração de habilitação fiscal e inexistência de fatos impeditivos, conforme
termos a seguir:
Declaro, sob as penas da lei, que:

- esta empresa não está sob processo de falência, em recuperação judicial ou
extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação;

• esta empresa está em situação de regularidade fiscal perante a Fazenda
Nacional (Receita Federal do Brasil) e ás Fazendas Estaduais e Municipais a que
se submete;

- esta empresa não possui passivo trabalhista e está em situação regular junto ao
sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
-FGTS;

- em cumprimento ao inciso XXXIII do Art, 7" da Constituição Federal, combinado
ao inciso V do artigo 27 da Lei Federal n® 8666/93, esta empresa não possui em
seu quadro Hincional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, tampouco menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

-  inexistem, até a presente data, fatos impeditivos para a habilitação desta
empresa em qualquer processo licitatório junto à Prefeitura Municipal de Dom
Pedro - MA;

Presidente Dutra em, 17 de Março de 2025.

ANTONini nF<;nil';A de forma digitai porAN lUINIU L Ut ÍUU5A anjoNIO L DE SOUSA

COMERCiO:004955430 coMEBCíOfl0495543000127
Dados; 2025,03,17 15:53:51

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO

CNPJ: 00,495,543/0001-27

Antônio Lopes de Sousa
RG n® 785389 SSP/MA

CPF n® 226,081.173-68

Empresário

Av. Tancredo Neves, n® 1186 - Vila Militar
Presidente Dutra-Maranhâo



GASES UNIÃO
GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS
Antônio L. De Sousa - Comercio ~ EPP

Av Tancredo Neves, n® 1186 - Vila Militar-.

Presidente Outra-Maranhâo

C.N.P.J. 00.495,543/0001-27

Fone: (99) 3663 - 1749 / (99) 99161 -6020 / (99) 98110-4972

s. n°

íca

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO

AS CONDIÇÕES DO EDITAL

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do
Pregão e os termos constantes no Edital PREGÃO ELETÔNICO N° 001/2025 e
seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir
as exigências ali contidas no que concerne a apresentação de documentação para
fím de habilitação.

Presidente Dutra em, 17 de Março de 2025.

ANTONfO L DE SOUSA Asslnadodeforma por
COMERCIO-0049S543 '^'"^'^ioldesousa

COMERCiO:0M95543000127

0001 27 Dados: 2025.03.17 15:53 35 -03-00-

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO

CNPJ: 00.495.543/0001-27

Antônio Lopes de Sousa
RG n" 785389 SSP/MA

CPF n® 226.081.173-68

Empresário

Av. Tancredo Neves, n" 1186 - Vila Militar
Presidente Dutra-Maranhâo



GASES UNIÃO
GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS
Antônio L. De Sousa - Comercio - EPP

Av. Tancredo Neves, n® 1186 - Vila Militar-,

Presidente Dutra-Maranhào

C.N.P.J, 00.495.543/0001-27

Fone: (99) 3663-1749/(99) 99161 -6020/(99) 98110-4972

DECLARAÇÃO DE INEXiSTÊNCIA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO CNPJ: 00.495.543/0001-27

Declaro para os devidos fins, que na empresa acima qualificada, nâo existe

sócio ou empregado com relação familiar ou parentesco no âmbito da Administração Pública

Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo Municipal, por cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

Agentes Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procurador Geral do

Município, e Vereadores) e de servidores investidos em cargo de direção, chefia ou

assessoramento. Declaro ainda, que as informações prestadas são verdadeiras, assumindo

a responsabilidade pelo. Seu inteiro teor, sob as penas da Lei.

Presidente Dutra em, 17 de Março de 2025.

A 1.1-r^i.ii/-. 1 r-.rf^,ií-A AssinaúodeformâdigitalporANTONIO L DE SOUSA Antônioldesousa
COMERCIO:00495543 COMERaO:00495543000127

Dados: 2025,03,17 15:53:16

•0300'

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO

CNPJ: 00.496,543/0001-27

Antônio Lopes de Sousa
RG n° 785389 SSP/MA

CPF n° 226,081,173-68

Empresário

Av. Tancredo Neves, n® 1186 - Vila Militar
Presidente Dutra-Maranhâo



GASES UNIÃO
GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS
Antônio L. De Sousa — Comercio — EPP

Av. Tancredo Neves, n° 1186 - Vila Militar-.

Presidente Dutra-Maranhâo

C.N.P.J. 00.495.543/0001-27

Fone: (99) 3663 - 1749 / (99) 99161 - 6020 / (99) 98110-4972

s. n" h

PREGÃO ELETÔNICO N" 001/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU

EPP).

REF; PREGÃO ELETÔNICO N" 001/2025

(  ) MICROEMPRESA

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A Empresa inscrita noANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO CNPJ n° 00.495.543/0001-
27, localizada na Av. Tancredo Neves, n° 1186 - Vila Militar, Presidente Dutra-Maranhão.

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa: ANTONiO L . DE SOUSA - COMERCIO,
inscrita no CNPJ: 00.495.543/0001-27, cumpre os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n" 123,
de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está
excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n" 123,
de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou
restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja
declarada vencedora do certame.

Sou optante do Sistema Simples Nacional?
( x)SIM()NAO

Presidente Dutra em, 17 de Março de 2025.

ANTONIO L DE SOUSA Assinado de forma digital por
/-/-««arpiz-iim nr, c a o ANTONIO L DE SOUSACOMERCIO:00495543 com£hcioí)(M9S543oooi27
000127 Dados-202b.03.17 15J2:59-03'00'

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO

CNPJ; 00.495.543/0001-27
Antônio Lopes de Sousa
RG n" 785389 SSP/MA

CPF n" 226.081.173-68
Empresário

Av. Tancredo Neves, n° 1186 - Vila Militar
Presidente Dutra-Maranhão



GASES UNIÃO
GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS
Antônio L. De Sousa - Comercio - EPP

Av. Tancredo Neves, n" 1186 - Vila Militar.
Presidente Dutra-Maranhâo

C.N.P.J. 00,495,543/0001-27

Fone: (99) 3663 - 1749 / (99) 99161 -6020 / (99) 98110-4972
ut/ica

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO , inscrita no CNPJ/MF sob n®

00.495.543/0001-27, por Intermédio de seu representante legal/procurador o Sr. Antônio

Lopes de Sousa , portador da Carteira de Identidade n" RG n® 785389 SSP/MA do CPF n"

n° 226.081.173-68 DECLARA que não possui, em seu Quadro de Pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, em observância ã Lei Federal n" 9854, de 27.10.99, que acrescentou o

inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Presidente Dutra em. 17 de Março de 2025.

ANTONIO L DE SOUÇA de forma digital porHIVIUINIU L UC iUUiH ANTONIO L DE SOUSA

COMERCIO:004955430 coMERaoí0495543oooi27
«p, Dados: 2025.03.17 15:52:43

030C'

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO

CNPJ: 00.495.543/0001-27

Antônio Lopes de Sousa
RG n® 785389 SSP/MA

CPF n® 226.081,173-68

Empresário

Av. Tancredo Neves, n° 1186 - Vila Militar
Presidente Dutra-Maranhão



GASES UNIÃO
GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS
Antônio L. De Sousa - Comercio ~ EPP

Av. Tancredo Neves, n° 1186 - Vila Militar-,

Presidente Dutra-Maranhão

C.N.P.J, 00,495,543/0001-27

Fone: (99} 3663 - 1749 / (99) 99161 - 6020 / (99) 98110-4972

DECLARAÇÃO CONJUNTA

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N» 001/2025.
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: âs 08:30 horas do dia 18 de Março de 2025.

Prezado Pregoeiro,

A empresa ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO , inscrita no CNPJ/MF sob
n° 00,495.543/0001-27, por intermédio de seu representante legal/procurador o Sr, Antônio
Lopes de Sousa , portador da Carteira de identidade n° RG n° 785389 SSP/MA do CPF n"
n° 226.081,173-68, DECLARA, sob as sanções administrativas cabiveis e sob as penas da
lei, em especial o art, 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1 - Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 156, inciso IV, da
Lei Federal n,® 14,133/21, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a
participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência
ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos
os seus termos.

a) Declara ainda, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/21, que não possui em seu quadro
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação.

b) Declara também, nos termos da Lei Federal n,® 14,133/21, que não incide em suas
hipóteses vedadas.

c) Declara ainda, para fins do disposto na Lei Federal 14,133/21, acrescido pela Lei n°
9,854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição
de aprendiz

2 - Quanto à elaboração Independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado
a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da PREGÃO
ELETÔNICO N° 001/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato PREGÃO ELETÔNICO N°
001/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da PREGÃO ELETÔNICO N® 001/2025 quanto a

Av, Tancredo Neves, n® 1186 - Vila Militar
Presidente Dutra-Maranhão



GASES UNIÃO
GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS
Antônio L De Sousa - Comercio - EPP

Av, Tancredo Neves, n° 1186 - Vila Militar.
Presidente Dutra-Maranhâo

C.N.P.J. 00,495.543/0001-27

Fone: (99) 3663-1749/(99) 99161 -6020/(99) 98110-4972

Fis, n -•

participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de
fato da PREGÃO ELETÔNICO N° 001/2025 antes da adjudicação do objeto da referida
licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de Prefeitura Municipal de
Dom Pedro - MA antes da abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

g) Declaração de que atendo aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 14.133/2021).

h) Declaração de que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n° 14.133/2021).

i) Declaração de que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63,
§ 1°, da Lei n° 14.133/2021).

j) Declaração de que tenho conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Presidente Dutra em, 17 de Março de 2025.

ANTONIO L DE SOUSA jrrSls'/'''
COMERCIO:00495543 comerciO:oo495543oooi27

Dados; 2025.03.17 15:52:31
UUUlíí/ ,g3,QQ.

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO

CNPJ: 00.495.543/0001-27

Antônio Lopes de Sousa
RG n° 785389 SSP/MA

CPF n" 226.081.173-68

Empresário

Av. Tancredo Neves, n® 1186-Vila Militar
Presidente Dutra-Maranhão
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ubrica

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N° 001/2025

FORNECEDOR: ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO

LOTE/ITEM

0001 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - RECARGA DE OXIGÊNIO

0002 COTA RESERVADA ME/EPP] - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL

0003 RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 7 M' - COM

0004 RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 3M' - COM

0005 RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 1 M' - COM

00.495.543/0001-27

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

345,00 290,000

290,000

222,000

118,000

100.050,000

33.350,000

55.500,000

33.040,000

14.400,000

VALOR TOTAL: 236.340,000

Página 1 de 1



Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMÍSSÃO DK LICITAÇÃO

Termo de Adjudicação

Processo ti" 001/2025

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

FORNECEDORíANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO 00.495.543/0001-27

LOTE/ITEM FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

0001 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - SUPER GASES

0002 COTA RESERVADA ME/EPP] - RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - SUPER GASES

^^C03 RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 7 M' - COM SUPER GASES
^C^hECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 3M» - COM SUPER GASES

0005 RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 1 M» - COM SUPER GASES

QTD: 5

290,00

222,00

VALOR TOTAL:

QTD VALOR FINAL

345 100.060,00

115 33.350,00

250 55.500,00

280 33.040,00

150 14.400,00

236.340.00

VALOR GERAL: 236.340,00

Página 1 de 1
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ESTADO 00 MARANHÃO \ /iUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNPJ N° 06.137.293/0001-30 \

RELATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N« 001/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2025.0123.001/2025

OBJETO: Registro de preços para fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom Pedro/MA.

1. PRELIMINARES

O Pregoeiro e os membros da equipe de Apoio, designados pela Portaria n® 16

de 31 de janeiro de 2025 apresentam á Secretaria Municipal de Saúde o relatório final do

Certame LIcitatório do PE n® 001/2025 regido pelo art. 28, I da Lei n® 14.133/2021.

2. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.

Após análise do instrumento convocatório e seus anexos, a Procuradoria Jurídica,

após algumas considerações, opinou pelo regular prosseguimento do certame, conforme

parecer juntado aos autos. O aviso de licitação foi publicado no dia 28/02/2025, nos termos

do art. 54. §1® e §2® da Lei 14,133/2021, nos seguintes meios:

a) Portal Nacional de Contratações Públicas- id. 06137293000130-1-000004/2025;

b) Jornal de Grande Circulação - O Imparcial | Página: 7;

c) Transparência - (httDs://vvvw.domDedro-ma.QOV.br/transDarencia/licitacoes):

d) Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - Edição n® 3552/2025 | Página:

35;

Prosseguimos com o certame, na modalidade Pregão Eletrônico SRP n®

001/2025, com o critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, mediante o modo de

disputa "ABERTO E FECHADO" respeitado o valor máximo orçado pela unidade

demandante, conforme Termo de Referência, Anexo I, integrante do Edital, constante no

proad em epígrafe.

ubrica

3. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E

HABILITAÇÃO.

Realizou-se a sessão pública de abertura para o julgamento das propostas em 18

de março de 2025, às 08h30. Após, a conclusão da etapa de lances, a empresa classificada

em primeiro lugar ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO para os Itens (1. 2, 3, 4 e 5) enviou

sua proposta ajustada de preços, logo após foi analisado junto com a documentação para

verificação da sua adequação aos requisitos exigidos no edital, que após referente a análise

da documentação apresentado realizada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio foi aceita. ^
&

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro (MA), CEP: 65.765-0Õ0.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Neste cenário a empresa classificada em primeiro lugar e habilitada no pre^tçr
certame foi ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO para os Itens (1. 2, 3, 4 e 5) com o total

de R$ 236.340,00 (Duzentos e trinta e seis mil, trezentos e quarenta reais).

Salienta-se que o critério de julgamento do presente pregão foi o menor preço por

item, resultando uma economia total para Administração no importe de 1,81% (um virgula

oitenta e um por cento),

4. DA CONCLUSÃO

Pelas razões aqui expostas, a Pregoeira sugere à Secretaria Municipal de Saúde

que se remetam os autos à Ordenador de Despesa desta Secretaria para fins de

ADJUDICAÇÃO do objeto e HOMOLOGAÇÃO do presente certame.

Após a homologação pela autoridade competente, encaminhem os autos a

Comissão de Contratações para os lançamentos nos sistemas pertinentes, bem como dar a

mais ampla publicidade, notadamente junto ao PNCP.

Dom Pedro/MA, 19 de março de 2025.

Gardênia Dias da Silva Matos

Pregoeiro/Agente de Contratação

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro (MA), CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® 001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2025.0123.001/2025

A Secretária Municipal de Saúde do Municipio de Donn Pedro/MA, abaixo assinada, acolhendo o

resultado da licitação consignado em ata, e com fundamento no art. 71, inc. IV. da Lei n° 14.133/2021.

ADJUDICA e HOMOLOGA o Pregão Eletrônico - SRP n® 001/2025, que tem por objeto a Registro

de preços para fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde do município de Dom Pedro/MA.

Empresa: ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO (CNPJ N® 00.495.543/0001 -27), com sede na Av.

Tancredo Neves, n® 1186, Bairro: Vila Militar, Cep: 65760-000, Presidente Dutra/MA.

Valor Global: R$ 236.340,00 (Duzentos e trinta e seis mil, trezentos e quarenta reais); (ITENS: 1, 2. 3,

4e5),

Dom Pedro (MA), 20 de março de 2025.

Andréia Viera dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, Cep: 65.765-000.
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Edital n° 001/2025/2025 FIs, n° ?>0b

Acessar Contratação

Ultimo atualização 28/02/2025

'ubrica

Local Dom Pedro/MA Órgão; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora; 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal Lei 14.133/2021. Ari 28. 1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberlo-Fechado Registro de preço: SIm

Data de divulgação no PNCP: 28/02/2025 Situação; Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas; 28/02/2025 21:15 (horário de BrasiUa)

Data fim de recebimento de propostas: 18/03/2025 08:29 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP; 06137293000130-1-000004/2025 Fonte: BR Conectado

Objeto;

Registro de preço para o fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender ás necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 2A0707.00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

RS 236.340,00

Itens Arquivos Histórico

Número: Descrição r QuartUdade; Valor unitário estimado; Valor total estimado

M«t:N(KMW.feni(«mllM'W13'2S9aOOiai»03e/4><nrickM«d-440
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ICOTA AMPLA

CONCORRÊNCIA) - RECARGA

DÊ OXIGÊNIO MEDICINAL -

CIUNDRO DE 10 M» - COM

FORNECIMENTO DE

aUNDROS

TRANSPORTAVEIS

REGULADOR, FLUXÓMETRO

E TODOS OS ACESSÓRIOS

NECESSÁRIOS EM REGIME

DE COMODATO PELA

EMPRESA OUE REALIZAR A

RECARGA PARA FINS

TERAPÊUTICOS, FORMA,

GASOSA: GRAU DE PUREZA

MÍNIMA 99.5%.

CARACTERÍSTICAS FÍSICO-

OUlMICAS INODORO,

INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL,

COMBURENTE PRODUTO

SEM EFEITO TOXICOLÓGICO,

E CONFORME AS RDC 50. DE

21 DE FEVEREIRO DE 2002 E

RDC 68, DE 21 DE FEVEREIRO

DE2002DAANVISA

RS 294,83 RS 101716.35

COTA RESERVADA ME/EPPI -

RECARGA DE OXIGÊNIO

MEDICINAL - CIUNDRO DE

10 M' - COM

FORNECIMENTO DE

aUNDROS

TRANSPORTAVEIS

REGULADOR, FLUXÓMETRO

E TODOS OS ACESSÓRIOS

NECESSÁRIOS EM REGIME

DE COMODATO PELA

EMPRESA OUE REALIZAR A

RECARGA. PARA FINS

TERAPÊUTICOS. FORMA

GASOSA. GRAU DE PUREZA

MÍNIMA 99S%.

CARACTERÍSTICAS FÍSICO-

QUÍMICAS: INODORO.

INSÍPIDO. NÃO INFLAMÁVEL.

COMBURENTE PRODUTO

SEM EFEITO TOXICOLÓGICO.

£ CONFORME AS RDC 50. DE

21 DE FEVEREIRO DE 2002 E

RDC 68. DE 21 DE FEVEREIRO

DE 2002DAANVISA

RS 294,83 RS 3^905,45

RECARGA DE OXIGÊNIO

MEDICINAL - CIUNDRO DE 7

M^ - COM FORNECIMENTO

DE CILINDROS

THANSPORTÁN^IS

REGULADOR, FLUXÓMETRO

E TODOS OS ACESSÓRIOS

NECESSÁRIOS EM REGIME

DE COMODATO PELA

EMPRESA QUE REAUZAR A

RECARGA, PARA FINS

TERAPÊUTICOS, FORMA

GASOSA GRAU DE PUREZA

RS 225.68 RS 56.470.00

rap>'//pfKp.«M.tr«pp'e«l«ii'»l3T2930aaisa/2Q:5M'>Mmloi<>liM'D
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MÍNIMA: 99.5%,

CARACTERÍSTICAS FÍSICO-

OUÍMICAS. INODORO,

INStPiDO, NÃO INFLAMÁVEL,

COMBURENTE PRODUTO

SEM EFEITO TOXICOLÓGICO,

E CONFORME AS RDC 50, DE

21 DE FEVEREIRO DE 2002 E

RDC 68, DE 21 DE FEVEREIRO

DE2002DAANVISA

REC/^CADE OXIGÊNIO

MEDICINAL - CILINDRO DE

3M' - COM FORNECIMENTO

DE CILINDROS

transportAveis

REGULADOR, FLUXÕMETRO

E TODOS OS ACESSÓRIOS

NECESSÁRIOS EM REGIME

DE COMODATO PELA

EMPRESA OUE REAUZAR A

RECARGA, PARA FINS

TERAPÊUTICOS. FORMA

GASOSA: GRAU DE PUREZA

MÍNIMA 99.5%;

CARACTERÍSTICAS FÍSICO-

QUÍMICAS: INODORO,

INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL

COMBURENTE PRODUTO

SEM EFEITO TOXICOLÓGICO,

E CONFORME AS RDC 50, DE

21 DE FEVEREIRO DE 2002 E

RDC 68, DE 21 DE FEVEREIRO

DE2002DAANVISA

Pafl NadonH a» CvmuçAu BúMca»

R$120.59 R$ 33,765,20

RECARGA DE OXIGÊNIO

MEDICINAL - CILINDRO DE 1

M' - COM FORNECIMENTO

DE CIUNDROS

TRANSPORTAVEIS

REGULADOR, FLUXÕMETRO

E TODOS OS ACESSÓRIOS

NECESSÁRIOS EM REGIME

DE COMODATO PELA

EMPRESA OUE REAUZAR A

RECARGA. PARA FINS

TERAPÊUTICOS, FORMA:

GASOSA, GRAU DE PUREZA

MÍNIMA 99,5%:

CARACTERÍSTICAS FÍSICO-

OUÍMICAS: INODORO,

INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL,

COMBURENTE PRODLn"0

SEM EFEITO TOXICOLÓGICO,

E CONFORME AS RDC 50, DE

21 DE FEVEREIRO DE 2002 E

RDC 68, DE 21 DE FEVEREIRO

DE 2O02DAANVISA

RS 99.00 R$14,850,00

< Voltar

1-5 de 5 itens

hw//tEiqi»Fitb«iepwiUÉi«is72es6eei3oaas»M«ndoi*id-44a
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Criado pela Lei n" 14.133/21 o Püital Nacional de Contratações Publicas (PNCP) é
o sitio ̂ elrónico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos ern sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma

É gerido pelo Comitê Gestor da Rocie Nacional de Contratações Públicas, um
colcgiado delitjerativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto 10.764.

de 9 de agosto do 2021.

O desenvolvimento dessa vei sao do Portal c um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos mdtcadosa comporoaiudido

comitê.

A adequação, fldodiqnidade o corrotude das informações e dos arquivos relativos

as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n» I4.l33/302rsiõ"3e>.
estrita responsabilidade dos órgãos c entidades contratanlp':.

• httBS//pQaaUígse!visa5,gestaagov.br

J 0800 978 9001

ORAOECIMENTO AOS PMCEJROS
^rica

Toyto d«50nado9 e*ibtçdO 'eljc 'jtt.ttJà'. ̂  tjccnça dc uso-

rwV»r*»^. W 377000013O/7O2M7windo«rt0*44O
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Secretaria mumcipai de Saúde de Carolina - MA, 21 de março de 2025.

Giliard Silva Oliveira
Secretário municipal de Saiíde
Portaria n" 005/2025

»  Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código Identificador: c9afbb4f50ea4aac06f68fe5Sfb4eb2a

EXTRATO DE CONTRATO N> 016/2025

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NB 016/2025

PROCESSO N» 017/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROUNA - MA.

CONTRATADA: H L CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA,
inscrito no CNPJ/MF: 40.019.005/0001-80

• CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA CONTÁBIL NA ÃREA PÚBLICA,
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
AUDITORIA EXTERNA INDEPENDENTE SOBRE REGISTRO DE

FOLHA DE PAGAMENTO RELATVO AO ANO DE 2024. SOBRE AS
NORMAS E DECRETOS DAS DIÁRIAS. SOBRE OS SALÁRIOS.
REALIZANDO CONCILIAÇÃO BANCARIAS. CONDUZIDA DE
ACORDO COM AS NORMAS DA AUDITORIA INDEPEDENTE,
FEDERAL DE CONfTABILIDADE. DA AUDITORIA GOVERNAMEI^AL
E DA LEGISLAÇÃO. NORMAS E PROCEDIMENTOS EM VIGOR

f  OESTE PODER EXECUTIVO, EM CONFORMIDADE EM A LEI E O
EXIGIDO PELO TIBUNAL DE CONTAS.

• DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 04/2025

VALOR TOTAL: R$ 33.500,00
DATA DA ASSINATURA; 19/03/2025
VIGÊNCiA: 19/03/2025 à 31/12/2025
DOTAÇÃO;

pP««raniiO<B ialupva d* Amstm 'lch«
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ÓRGÃO; 02 - PODER EXECUTIVO
UNIDADE: 02 - SEC. MUL DE ADM., FIN. E PLANEJAMENTO
FUNÇÃO; 04 - ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÂO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0002 - GESTÃO DE QUAUDADE
AÇÃO: 2068 - MANUT, DA SEC. MUL. DE ADM.. FIN. E PLANEJAMENTO

Carolina - MA, 19 de março de 2025.

Sérgio da Silva Ferreira
Secretário municipal de Administração, Finanças, Planejamento
e UrtMnIsmo

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código /dent/ffcador. 2cc64d7bec9989S45dlelaf5b35f7055

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP NB 001/2025.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 001/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 2025.0123.001/2025

A Secretária Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA. abaixo
assinada, acolhendo o resultado da licitação consignada em ata. e com
fundamento no art. 71, ire. IV, da Lei n» 14.133/2021. ADJUDICA e
HOMOLOGA o Pregão Eletrônico - SRP n» 001/2025, que tem por
objeto a Registro de preços para fornecimento de oxigênio medicinei,
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do
município de Dom Pedro/MA.

Empresa: ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO (CNPJ N'
00.495.543/0001-27), com sede na Av. Tancredo Neves,-nA4186,
Bairro: Vila Militar, Cep; 65760-000, Presidente Dutra/MA Valor
R$ 236.340,00 (Duzentos e trinta e seis mil, trezentos e quarent^
reais); (ITENS: 1, 2.3,4 e 5). / F/s, n" í"■-3 'a
Dom Pedro (MA), 20 de março de 2025.

Andréia Viera dos Santos Alves
Secretária Municipal de Saúde
Portaria n# 10/2025

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: ea3cff0c2bb3bl74nb31el66cSb7dec

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO ~

DECRETO MUNICIPAL NB 013, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

DECRETO MUNICIPAL NB 013, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO ACESSO À BALSA
MUNICIPAL NO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA, EM VIRTUDE DAS
CONDIÇÕES DE INFRAESTRUTURA E SEGURANÇA, E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO/MA. no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 66, inciso VI. e peto artigo 10, inciso XXIX, da Lei
Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO que O artigo 10, Inciso XXIX, da Lei Orgânica do
Município autoriza o gestor municipal a regulamentar a circulação de
veículos em vias públicas municipais. Incluindo a fi xação de limites de
tonelagem máxima permitida;
CONSIDERANDO as condições estruturais do acesso à balsa municipal,
que não comportam a circulação de veículos de grande porte com
carga pesada, colocando em risco a segurança da população e a
integridade da infraestrutura local:
CONSIDERANDO a necessidade de preservação da Infraestrutura
viária do município, especialmente em razão da fragilidade do
pavimento asfáltica, que não suporta o Intenso fluxo de veículos
pesados:
CONSIDERANDO que é dever do Poder Executivo adotar medidas que
garantam a segurança e a mobilidade urbana, bem como assegurar a
integridade do patrimônio público;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do trânsito na
área de embarque e desembarque da balsa municipal, visando o
melhor ordenamento e preservação do tráfego local;

â t--: r-:! aOO UIGITALMENTE
.  TEMPO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEAMENTO BÁSICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 001/2025 -SEMUS
LEI 14.133/2021

PROCESSO OE ORIGEM

Pregão Eletrônico N® 001/2025

N8 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0123.001/2025

OBJETO

Registro de preço para o fornecimento de oxigínio medicinal, visando atender às necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA.

$  VALOR TOTAL REGISTRADO
R$ 236.340,00 (duzentos e t236.340,00 (duzentos e trinta e seis mil e trezentos e quarenta reais)

VIGÊNCIAS

INICIAL: 25 de março de 2025

FINAL: 25 de março de 2026

11 li

ÓRGAO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

ÓR6AO{5) PARTICIPANTE(S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO

^  ANTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO, CNPJ n» 00.495.543/0001-27
AV TANCREDO NEVES, 1186, VILA MILITAR, PRESIDENTE DUTRA, MARANHÁO
anioniolsveicuios@gmail.com, (99) 3663-1749,
ANTÔNIO LOPES DE SOUSA, CPF NA 226.XXX.XXX-68

PREÂMBULO

Aos 25 de março de 202S, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade Gerenciadora

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, inscrita no CNPJ n2 11.415.535/0001-40, lavra a presente

Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão

Eletrônico N" 001/2025, que tem como objeto Registro de preço para o fornecimento de oxigênio medicinal,

visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA, RESOLVE registrar os

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos

do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições

previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei ns 14.133, de is de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Pmfeitura Municipal de Oom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
vnvw.doinpedro.ma.goy.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEAMENTb B:

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preço para o fornecimento de OMg^nio-mtfdtcinal, visando
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA, especificado no Termo de

Referência, Anexo I do editai do Pregão Eletrônico NS 001/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLAUSUU SEGUNDA- DA VAUDADE, FORMMJZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de Instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei nS 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei ne 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços;

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n< 72. Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www,dompedro.ma.sov.br
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2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 -Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

Prefeitura Munidpal de Dom Pedro- MA t CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.doinpedro.ma.gov.br
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4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ouêrmJeEbrrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências íncalcuiáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n» 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLAUSULA quinta - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nS 14.133, de 2021.

5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72. Centro, Oom Pedro, Mvanhio. BtasU
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5.2.4 - Se nlo obtiver êxito nas negociações, o órgio ou entidade gereFTCTSSora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atuaiizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados peio mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva aiteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de aiteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133,

de 2021.

CLAüSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumpriras condições da ata de registro de preços, sem motivo Justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2^, do Decreto ns

11.462, de 2023; ou

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei nfl 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 — O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

Justificadas:

6.4.1 - Por razão de Interesse público;

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3S e 27, § 4S, ambos do Decreto

n911.462, de 2023.

CLÃÜSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprímento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido Injustificadamente após terem assinado a ata.

Prefeitura Munlc^l de Dom Pedro-MA I CNPJ: 06.137.2e3/0001-30
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7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo i do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam ojtar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro • MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecímento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de 2021; e

9.1.3- Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA ( CNPJ: 06.137.Z93/0001-30
Praça Teixeira de Freim, n< 72. Cenbo. Oom Pedro, Maranhão. Brasil
www.dompedro.ina.gov.br
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9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderio exceder, por órgio ou entTaãSéTa cinqüenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões nlo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades nâo participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLAUSULA DECIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Oesaicão

[COTA AMPU CONCORRÊNCIA] - RECARGA DE
OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE lOM' -

COM FORNECIMENTO DE CILINDROS

TRANSPORTÁVEIS REGULADOR, FLUXÔMETRO
E TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM

REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE

REALIZAR A RECARGA, PARA FINS

TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE
PUREZA MiNIMA: 99.S%: CARAaERÍSTICAS
FiSICO-QUÍMICAS: INODORO, INSfPIDO, NÃO
INFLAMÁVEL, COMBURENTE PRODUTO SEM
EFEITO TOX1COLÓ6ICO, E CONFORME AS RDC
50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 £ RDC 68. DE

21 DE FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA
RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL -

CILINDRO DE 7M' ■ COM FORNECIMENTO DE

CILINDROS TRANSPORTÁVEIS REGULADOR,
FLUXÔMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS

NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO

PELA EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA,

PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA;
GRAU DE PUREZA MÍNIMA; 99.5K;
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS:
INODORO, INSlPIDO, NÁO INFLAMÁVEL,

COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO

TOXICOLÓGICO, E CONFORME AS RDC 50, DE
21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE

FEVEREIRO DE 2M)Z DA ANVISA
RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL -

CILINDRO DE 3M* - COM FORNECIMENTO DE

CILINDROS TRANSPORTÁVEIS REGULADOR,

FLUXÔMHRO E TODOS OS ACESSÓRIOS
NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO

PELA EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA,

PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA;

GRAU DE PUREZA MÍNIMA; 99.5»;
CARACTERlSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS:

INODORO, INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL,
COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO

TOXICOLÓGICO, E CONFORME AS RDC 50, DE
I 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE
I FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA

Unidade Quant Valor Untt. Vator Total

UNIDADE 345,00 RS 290,00 I RS 100.050,00

UNIDADE 250,00 RS 222,00 I RS 55.500,00

UNIDADE 280,00 RS 118,00 RS 33.040,00

Prefeitura Munidpat de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72. Centro, Dom Pedro. MaiaahSo, Brsstt
www.dompedro.ma.8ov.br
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RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL -

CILINDRO DE IM' - COM FORNECIMENTO DE

CILINDROS TRANSPORTÁVEIS REGUL/^OR,
FLUXÔMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS

NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO

PELA EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA,

PARA FINS TERAPÊimCOS, FORMA; GASOSA;
GRAU DE PUREZA MÍNIMA; 99.5%;
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS;

INODORO, INSÍPIDO, NÁO INFLAMÃVEL,
COMBURENTE PRODUTO SEM EFEFTO

TOXICOLÓGICO, E CONFORME AS RDC 50, DE
21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE

FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA
[COTA RESERVADA ME/EPP] - RECARGA DE

OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE lOM' -

COM FORNECIMENTO DE CILINDROS

TRANSPORTÁVEIS REGULADOR, FLUXÔMETRO
E TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM

REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE

REALIZAR A RECARGA, PARA FINS

TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE
PUREZA MÍNIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS
FÍSICO-QUÍMICAS: INODQRQ, INSÍPIDQ, NÁO
INFLAMÁVEL, COMBURENTE PRODUTO SEM
EFEITO TOXICOLÓGICO, E CONFORME AS RDC
SO, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68. DE

I 21 DE FEVEREIRO DE 2002 OA ANVISA
VALOR TOTM.

UNIDADE 150,00 R$96,00 RS 14.400,00

UNIDADE 115,00 R$ 290,00 | R$ 33.850,00

R$ 236.34aÁX)

Dom Pedro - MA, 25 de março de 2025.

ASSINATURAS

PELA GERENaAOORA PELA BENEFICIÁRIA

ANDRÉIA VIERA DOS SANTOS I

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 5/

PORTARIA NB 10/2025

ANTONIO L. DE SOUSA-COMERCIO

CNPJ nB 00.495.543/0001-27

ANTONIO LOPES DE SOUSA

RESPONSÁVEL LEGAL

Prefettura Munidpal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Taixefra de Freitas, nt 72. Centro, Dom Pedro. ArasU
www.dompedro.ma.80V.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEAMENTO BÁSICO

«ubrica

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 001/2025 -HeMUS

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nfl PROCESSO DE CONTRATÃçÃÕT
MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):

OBJETO:

VALOR TOTAL REGISTRADO;

VIGÊNCIA INICIAL:

VIGÊNCIA RNAL:

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

2025-0123.001/2025

001/202S

Pregão Eletrõr^ico

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Registro de preço para o fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA.

R$ 236.340,00 (duzentos e trinta e seis mil e trezentos e quarenta reais)

25 de Março de 2025

25 de Março de 2026

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

NOME;
Secretaria Municipal de Saúde de

Saneamento Básico

LOGRADOURO: Praça Teixeira de Freitas, 72

CIDADE: Dom Pedro

REPRESENTANTE; Andréia Viera dos Santos Alves

CNPJ: 11.415.535/0001-40

BAIRRO: Centro

ESTADO: I Maranhão

CPF; 045.XXX.XXX-06

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

CIDADE

CONTATO

REPRESENTANTE

ANTONIO L . DE SOUSA - COMERCIO

AVTANCREDO NEVES, 1186

Presidente Dutra

(99) 3663-1749

Antonio Lopes de Sousa

CPF/CNPJ: 00.495.543/0001-27

BAIRRO: VILA MILITAR

ESTADO; Maranhão

E-MAIL: antoniDlsveiculos@)gmail.com

CPF: 226.XXX.XXX-68

DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

DeserIçio

1cotaampla"concorrénciai • Vecarga de
OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE lOM' ■

COM FORNECIMENTO DE CILINDROS

TRANSPORTÂVEIS REGUUDOR, FLUXÔMETRO
E TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM

REGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE

REALIZAR A RECARGA, PARA FINS

TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA; GRAU DE

PUREZA MfNIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS
FÍSICO-QUÍMICAS: INODORO, INSÍPIOO, NÃO
INFLAMAvEL, COMBURENTE PRODUTO SEM
EFEITO TOXICOLÔGICO, E CONFORME AS RDC
50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE

21 DE FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA
RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL -

CILINDRO DE 7M' • COM FORNECIMENTO DE

Unidade Quant. I Valor Unlt (t$ Total

UNIDADE 345,00 I R$290,00 | R$100.050,00

UNIDADE 250,00 RS 222,00 | R$55.500,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 73, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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CILINDROS TRANSPORTÁVEIS REGULADOR, |
FLUXÔMETRO £ TODOS OS ACESSÓRIOS

NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO ,

PELA EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA, j
PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA;
GRAU DE PUREZA MÍNIMA: 99.5%;
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS: |
INODORO, INSÍPIDO, NAO INFLAMAVEL,
COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO

TOXICOLÓGICO, E CONFORME AS RDC 50, DE
21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE

_^VERE(RO DE 2002 DA ANVISA
RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL -

CILINDRO DE 3M» - COM FORNECIMENTO DE

CILINDROS TRANSPORTÁVEIS REGULADOR,
FLUXÔMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS

NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO

PELA EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA,

PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA; GASOSA;
GRAU DE PUREZA MÍNIMA; 99.5%;
CARAaERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS:

INODORO, INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL,
COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO

TOXICOLÓGICO, E CONFORME AS RDC 50, DE
21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE

FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA

recarga' de OXIGÊNIO MEDICINAL -
CILINDRO DE IM' - COM FORNECIMENTO DE

CILINDROS TRANSPORTÁVEIS REGULADOR,
FLUXÔMETRO E TODOS OS ACESSÓRIOS

NECESSÁRIOS EM REGIME DE COMODATO

PELA EMPRESA QUE REALIZAR A RECARGA,

PARA FINS TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA;
GRAU DE PUREZA MÍNIMA: 99.5%;
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS:

INODORO, INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL,
COMBURENTE PRODUTO SEM EFEITO

TOXICOLÓGICO, E CONFORME AS RDC 50, DE

21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE 21 DE

FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA
[COTA RESERVADA ME/EPP) • RECARGA DE
OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE IQM^ •

COM FORNECIMENTO DE CILINDROS '
TRANSPORTÁVEIS REGULADOR, FLUXÔMETRO
E TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM

REGIME DE COMODATO PEU EMPRESA QUE

REALIZAR A RECARGA, PARA FINS

TERAPÊUTICOS, FORMA: GASOSA: GRAU DE
PUREZA MÍNIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS
FÍSICO-QUÍMICAS: INODORO, INSÍPIDO, NÃO
INFLAMÁVEL, COMBURENTE PRODUTO SEM
EFEITO TOXICOLÓGICO, E CONFORME AS RDC
50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE

21 DE FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA
Valor Total

UNIDADE 280,00 R$118,00 { RS 33.040,00

UNIDADE I 150,00 R$ 96,00 | RS 14.400,00

UNIDADE I 115,00 RS 290,00 | RS 33.350,00

RS 236.340.00

Dom Pedro - MA, 25 de Março de 2025

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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1 .. mí'
ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRlk

ANDRÉIA VIERA DOS SANTOS ALVES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Ne 10/202S

ANTONIO L DE SOUSA - COMERCIO

CNPJ ne 00,495.543/0001-27

ANTONIO LOPES DE SOUSA

RESPONSÁVEL LEGAL

Prefeitura Mur^icipal de Dom Pedro-MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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m DIÁRIO OFICIAL

DOS MUNICÍPIOS
M*r'ir<HAL

SãO LUÍS, QUINTA * 27 DE MARçO DE 2025 * VOU. 19, N'-' 3568/2025

ISSN 2763-660X

NORMATIVA SEGES/ME N" 67, de 8 de julho de 2021 e lei 14.133/2021 e

alterações posteriores, após constatada a regularidade dos atos
procedimentais, resolve:
RATIFICAR e HOMOLOGAR o procedimento e ADJUDICAR o objeto
da presente Dispensa de Licitação nestes termos:
N< do Processo Admlnlstratívo: 20/2025.

Modalidade: Dispensa de licitação 02/2025.
Data da Homoioçação: 26/03/2025.

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de
equipamentos médico odontolõglcos, destinados a suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de CaJarI - MA.
Empresa vencedora: MY TEC. ODONTO, CNPJ N«

35.744.273/0001-25, vencedora com o valor total de R$

59.925,20 (cinqüenta e nove mil novecentos e vinte e cinco
reais e vinte centavos), conforme detalhamento abaixo:
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Considerando o que dispõe o Art. 3> -A da Portaria MPS nf. 519 de
24 de agosto de 2011 (acrescido pela Portaria MPS n». 170 de 25
de abril de 2012) e ao Decreto N* 001/2017 que institui o COMITÊ
DE INVESTIMENTOS do Instituto Municipal de Previdência Social

dos Servidores de Carolina - IMPRESEC que estabelece a
obrigatoriedade de formação com nomeação de membros para o
Comitê de Investimentos do RPPS - Regime Próprio de Previdência
Social:

RESOLVE:

Art. 1* Nomear os seguintes Integrantes para compor o Comitê de

investimentos do Instituto Municipal de Previdência Social dos
Servidores de Carolina - MA:

t, - Kamila Alves de Oliveira, CPF n.» 025,514.163-70, para a
função de Presidente do Comitê de Investimentos:

II. - Tatiane Sousa Pereira, CPF n« 012,543,583-58, para a função
de Gerente de investimentos do RPPS:

III. - josé Souza dos Santos Júnior, CPF n® 4753015^3-53 par?V
função de Assessor Executivo. / _

Cajarl (MA). 26 de março de 2025.

L(dia Tajra Feitosa Maio^ecretãria Municipal de Saúde
Publicado por PAQUEL DOS SANTOS FURTADO

Código identiiícador; 64e69S34d9m89e78cle0093cfy2c0a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

PORTARIA N.> 11, DE 26 DE MARÇO DE 2025.

PORTARIA N.® 11, DE 26 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Comitê de Investimentos
Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de
Caroilna/MA e dá outras providências.

Art 2® Esta Portaria entra em vigor na data de Ma^u^ll^eção^,-**"^'

REGISTE-SE, PU0UOUE-SE E CUMPRA-SE.

CAROUNA/MA, aos 26 do mês de março de 202!».

KAMILAALVES DE OLIVEIRA \
Presidente do IMPRESEC Portaria n» 015/2025

Publicado por: TAUES VINÍCIUS BRASlClSSsiLVA
Código identificador: 365ac4S8bd06S4eb7ebbc6B2951909bS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N® 85/2024

EXTRATO DO CONTRATO N® 85/2024

INEXIGIBIUDADE N® 05/2025

EXTRATO DO CONTRATO N® 85/2024 • INEXIGIBIUDADE N» 05/2025- A

Prefeitura Municipal de Colinas, tem por objeto a contratação de pessoa
jurídica ou física para a locação de Imóvel, para o funcionamento e

garantia da continuidade das atividades escolares do Centro de Ensino
Integral de Colinas - CEMIC, nos termos do Art, 74, inciso V, da Lei
14,133/21, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 73/2025, cuja
contratação deverá ser celebrada com a PESSOA FÍSICA, ANT0N10
FRANCISCO DE SOUSA CORTEZ, RG n® 038316062009-8 SESP MA, CPF

n* 396.756.373-15. A vigência da contratação será de 07 (sete) meses,
terá Início na data de 26/03/2025 e encerramento em 26/10/2025, A

contratação terá seu valor R$5.300,00 (cinco mil e trezentos reais)
mensais, perfazendo o valor total de R$ 37,100,00 (trinta e sete mil e
cem reais), em conformidade com a proposta apresentada.
Colinas - MA. 26 de Março de 2025,

Maria do Socorro Borba Torres

Secretária Municipal de Educação

Publicado por CARLOS DOS SANTOS

Código identificador. 9a8clcf3d28b85^59R:71a4c9a5cca7

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 001/2025 - SEMUS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 001/2025 - SEMUS

ADOS DO PROCESSO DE ORIGEM
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e PROCESSO ADMINISTRATIVO;

» PROCESSO DE CONTRATACAO

ODAUDADE:

RGÀO GERENCIADOR;

RGAO(S) PARTICIPANTE(S):

025.0123.001/2025

001/2025

Preqào Eletrônico

ecretaria Municioal de Saúde de Saneamento Básico

Registro de oreço para o fornecimento de oxigênio medicinai, visando atender às/TeM^itlSdfi.
"■a Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA. /

/ALOR TOTAL REGISTRADO; RS 236.340,00 (duzentos e trinta e seis mil e trezentos e quarenta reaid!
/IGENCIA INICIAL; 25 de marco de 2025 '
/IGENCIA FINAL: 25 de março de 2026

ADOS DO ORGÃO GERENCIADOR

OME: [Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico
DGRADOtJRO: [Praça Teixeira de Freitas, 72

om Pedro

EPRESENTANTE: Undréia Viera dos Santos Alves

11.415.535/OOOl-AO

entro

aranhão

4S.XXX.XXX-Q6

ADOS DO BENEFICIÁRIO
NTONIO L. DE SOUSA - COMERCIO

VTANCREDO NEVES, 1186

RESIDENTE DUTRA

99) 3663-1749

NTÔNIO LOPES DE SOUSA

Pf/CNPJ:
AIRRO:

STADO:

0-495.543/0001-27

ILA MILITAR

ARANHÃO

ntoniolsveiculos@gmail.com

26.XXX.XXX-66

AZAO SOC AL:

NDERECO;

ONTATO:

EPRESENTANTE

SPECIFICAC0E5 E ITENS DA ARP
cricio alor Unit, iValor Totalnidade

9^

m%• I ft

I $ 100.050,00$ 290,00NIDADEUPER GASES

m i•»

m13 1^

•it

• t <

«« •»

i $ 55.500,00$222,00NIDADEUPER GASES

t *

vn13

•I*

>!•

$ 33.040,00$ 118,00NIDADEUPER GASES

i
Í3íi

a
. E RTlf IC AOO OláTALMENTE
!' COMCARIMBOiOETEMPO
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j  rERAPÊUTlCOS. FORMA; GASOSA: GRAU DE
'UREZA MÍNIMA: 99.5%; CARACTERÍSTICAS
'iSICO-QUiMICAS: INODORO, INSfPIDO, NÃO
NFLAMÃVEL. COMBURENTl mODUTO SEM
•FEITO TOXICOLÓGICO, E CONFORME AS RDC
50. DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68, DE
21 DE FEVEREIRO DE 2002 DA ANV1SA
COTA RESERVADA ME/EPP] - RECARGA DE
OXIGÊNIO MEDICINAL - CIUNDRO DE lOM' • COM
FORNECIMENTO DE OUNDROS

TRANSPORTÂVEIS REGULADOR, FLUXÔMETRO E
rODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS EM
3EGIME DE COMODATO PELA EMPRESA QUE

,  3EAUZAR A RECARGA, PARA FINS
TERAPÊUTICOS. FORMA; GASOSA; GRAU DE
PUREZA MÍNIMA; 99.5%; CARACTERÍSTICAS
FÍSICO-QUÍMICAS; INODORO, INSfPIDO, NÃO
NFLAMÃVEL, COMBURENTE PRODUTO SEM
EFEITO TOXICOLÓGICO, E CONFORME AS RDC
50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC €8. DE

n DE FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA
/alor Total

lUPER GASES lUNIDADE 1SO,00 3$ 96,00 i 14,400,0J]

Fls.

lUPER GASES lUNIDADE 3$ 290.00 33.350,00

3$ 236.340,00

Dom Pedro - MA, 25 de março de 2025.

ASSINATURAS

PELA GERENCULOORA ELA BENEFICIARIA

ANDRIU viera dos SANTOS ALVES
SECRETÃRIA MUNICIPAL DE SAUDE
PORTARIA N9 10/2025

ANTONIO L, DE SOUSA - COMERCIO

:NPj nO 00.495.543/0001-27
3NT0NI0 LOPES DE SOUSA

RESPONSÁVEL LEGAL

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código /denííficador; d952622e6b2f57ea83cc7ce2241Bfd48

f  PORTARIA N» 021/SEMAFIN - 26 DE MARÇO DE 2025

PORTARIA N< 021/SEMAFIN - 26 DE MARÇO DE 2025.

'DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, £ DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79", incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7», § 3®, 115» e 117» da
Lei n» 14,133/2021, e

RESOLVE:

Art. 1» - Fica designado o servidor MARCOS DANIEL SILVA
FERREIRA, Matrícula n» 1600-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar
as despesas decorrentes do CONTRATO N» 067/2025-SEMAFIN, PE
N° 029/2024, que tem como objeto a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar, para
atender a Secretaria Municipal de Administração e Finanças e suas

vinculadas, do Município de Oom Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN
• a Empresa AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA, com o período de
vigência de; 14/03/2025 a 14/03/2026.
Art. 2> - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Allton Mota dos Sarrtos

Prefeito Municipal

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Cddígo identificador 3ac83Icd8767057df07ae490c4f94767

PORTARIA-SEMUS N»1S6 DE 14 DE MARÇO DE 2025

PORTARIA-SEMUS NB156 DE 14 DE MARÇO DE 2025,

"DISPOE sobre a nomeação de SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÃRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79», Incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda, de acordo
com os artigos 7», § 3», 115» e 117» da Lei n» 14.133/2021. e
RESOLVE:

Art. 1» • Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,
Matricula n» 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do, CONTRATO n» 06S/2024-SEMUS e originário do

Processo Administração nS 2024.0523.001/2024-SEMAFINi
Pregão Eletrônico n» 029/2024-CPL/DP Que tem por objetivo
contratação da empresa para manutenção preventiva e corretiva de

â
r EHTIFICADO DIGITALMENTE
r rnw carimbo DE tempo
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Ata n° OOl/SEMUS/2025
/ I is, n»

Ultima alualaoçóo 27/03/2025 librica

Local Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO ModaUdade da contratação: Pregão - Eletr&nú;o

Data de divulgação no PNCP: 27/03/2025 Data de assinatura: 25/03/2025 Vigência: de 25/03/2025 a 25/03/2026

Id ata PNCP: 06137293000130-1-000004/2025-000001 Fonte: BR Conectado

Id contraUção PNCP: Q6l3729300oi3Q-i-ooonn4/?n?f;

Objeto:

Registro de preço para o fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender ás necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Dom Pedro/MA,

Arquivos Histórico

SRPOOl/SEMUS 27/03/2025 Ata de Registro de

Preço

Exibirl S l-I dei itens Página 1 <  >

< Voltar

Criado pela Lei n'" 14 153/21 o Ponal NacionaldeCrjnlratacóos Publicas (PNCPl ò

o sitio dotronico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licHaçòes e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, Um

colegiado rioliherativo com suas atiibuióóes estabolecidas no Decreto n" 10 754,

do 9 dc agosto dc 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de consltução

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A odcquação, fidodignidade e correlude das informações e dos arquivos relativos

as contratações disponibilizadas no PNCP por forca da Lei n" 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos orgáos e entidades contratantes

■ iTt.tps //portatcie5ervico5,geçte,o,goyjx

J 0800576.9001

AGRAOECItêENTO AOS PARCEIROS




